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TOMADA DE PREÇOS Nº015/2023/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023/PMSC 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, com sede na Avenida 03 de Maio, nº 276, centro, Santa 
Cruz – PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 24.301.475/0001-86, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, através de sua Comissão Permanente de Licitação, constituída conforme 
disposto na Portaria n.º 001/2023, de 09 de janeiro de 2023, de acordo com a Lei Federal nº. 
8.666/93, e suas alterações posteriores, torna público aos interessados que às 09h00min do dia 
22/12/2023, na Sede da Prefeitura Municipal, Situada a Av. 03 de maio, nº 276 - Centro - 
SANTA CRUZ-PE, local para quaisquer esclarecimentos, estará promovendo licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, julgamento GLOBAL, através de 
execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, objetivando a contratação 
especificada no subitem 1.1 deste Edital, regida pela Lei nº 8.666/93, alterações posteriores, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, Decreto 9.412/2018, Lei Complementar 
123/06, alteradas pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016, Decreto Federal 
8.538/2015 e demais normas complementares pertinentes e pelas condições a seguir expostas: 
 
1.0 – DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1– A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de engenharia civil relativos à execução das obras, com fornecimento de materiais e 
mão de obra, para a construção da praça do hospital, Situado na Sede do Município de 
Santa Cruz (PE), conforme solicitação expressa da Prefeitura municipal/Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos do Município de Santa Cruz. 

1.2 – Os serviços compreendidos nesta licitação deverão ser executados de acordo com as 
condições estabelecidas nos Anexos deste Edital que ficam fazendo parte integrante do presente 
Edital, independentemente de transcrição. 

 
2.0 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

2.1 - O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, com prazo de início 
de até no máximo 05 (cinco) dias, após solicitação oficial da Secretaria, contado a partir da 
emissão da Ordem de Serviço, recebimento da Nota de Empenho e/ou assinatura do Contrato 
emitida pela Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de 
Santa Cruz. 
 

2.2 - A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) doas, a partir da emissão da Ordem de 
Serviços emitida pela a Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos de Santa Cruz, podendo ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido, se assim for da 
vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
3.0 – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1 – Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente Certame 
serão provenientes da seguinte Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
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PROGRAMA ATIVIDADE: 041.122.0002.2005 
ELEMENTO DESPESA Nº 44.90.51.00-Obras e Instalações; 
 
4.0 – DOS COMPONENTES DESTE EDITAL 
 
4.1 - Constitui anexos deste edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrições: 
 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/MEMÓRIA DE 
CÁLCULO/COMPOSIÇÕES/ CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO/COMPOSIÇÃO DE 
BDI/PLANTAS/PROJETO EXECUTIVO; 
ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
ANEXO V - MODELO DE PROCURAÇÃO - CREDENCIAMENTO 
ANEXO VI – MODELO PROPOSTA 
ANEXO VII – ATESTADO DE VISITA 
ANEXOVIII – MINUTA DO CONTRATO 
 
5.0 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

5.1 – Somente poderão participar da presente licitação as empresas regularmente estabelecidas 
no país, que satisfaçam, integralmente, as condições previstas neste Edital, sendo vedada a 
participação de: 
 

5.1.1 - Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
 

5.1.2 - Empresas temporariamente suspensa de licitar e impedidas de contratar com o município; 
 

5.1.3 - Estiverem sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial; 
 

5.1.3.1 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de 
recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da 
recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame.  
 
5.1.4 - Empresas das quais participe servidor ou dirigente de qualquer órgão, ou entidade 
vinculada ao Município de SANTA CRUZ, bem assim a empresa da qual tal servidor/dirigente seja 
sócio, diretor, gerente ou responsável técnico; 
 

5.1.5 - Enquadradas nas disposições do art. 9º da Lei Federal n.º 8666/93; 
 
5.1.6 - Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 
5.2 - Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital, não podendo 
evocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta 
ou integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas alegações posteriores. 
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5.3 - Somente poderão participar da licitação empresas que atenderem às exigências deste 
Edital. 
 

5.4 - Cada empresa apresentará uma só proposta, não sendo admitidas alternativas. 
 

5.5 - Antes de ser processada a licitação, a Comissão Permanente de Licitação poderá, por 
motivo de interesse público, por sua iniciativa ou em consequência de solicitações de 
esclarecimentos, modificar este Edital e seus Anexos, bem como adiar ou prorrogar o prazo para 
recebimento das propostas, devendo publicar, nos mesmos veículos nos quais foi publicado o 
AVISO do presente certame, as alterações feitas que, se interferirem na formulação das 
propostas, provocarão a reabertura do prazo inicialmente estabelecido. 
 

5.6 - A participação no presente Certame implica a aceitação plena e irrevogável das condições 
constantes neste Edital e seus Anexos. 
 

5.7 - As licitantes respondem pela fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados em 
todas as etapas desta Tomada de Preços. 
 

5.8 – Cada licitante deverá apresentar-se com apenas um representante legal que, devidamente 
munido de instrumento hábil de mandato, será o único admitido a intervir nas fases do processo 
licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no 
ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Cédula de Identidade. 
 

5.8.1 – O credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para praticar todos os atos 
pertinentes ao certame, em nome da proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato 
social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

5.8.2 - No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o 
subscritor da procuração tem poderes para tal delegação, comprovado através de cópia do 
contrato social e ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório. 
 

5.8.3 - Se, após o credenciamento, o representante da Licitante se ausentar da sala em que se 
realiza a sessão, o processo não será suspenso e caso se faça necessária a participação do 
mesmo e este estiver ausente, será reputada sua desistência. O retorno posterior do 
representante ausente não implicará no refazimento dos atos praticados em sua ausência, sendo 
considerados convalidados. 
 

5.9 - A Procuração e documentos enumerados nos itens 5.8.2 e 5.8.3, e subitens, deverão 
ser entregues separadamente dos envelopes 01 (habilitação) e 02 (proposta de preços). 
 

6.0 – DO CADASTRO 
 

6.1 – Os licitantes não cadastrados junto a Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ, deverão 
efetuar até o (3º) terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, o seu 
cadastramento, na Av. 03 de maio nº276 centro Santa Cruz, do prédio sede da Prefeitura, situada 
à Av. 03 de maio, 276 – Centro – SANTA CRUZ-PE, das 08 às 12 horas, devendo para tanto, 
apresentar os seguintes documentos: 
 

I – Registro comercial, no caso de empresa individual; 
II – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;  
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III – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
IV – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ/MF; com situação ativa; 
V – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
VI – prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
VII – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA ou 
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991; 
 

VIII - Prova de regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito Federal; 
 

IX - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através de Certidão expedida pela 
Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ – para empresas sediadas nesta cidade – ou pela 
Prefeitura relativa à sede ou domicílio da empresa; 
 

X – Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, com prazo 
de validade em vigor, conforme dispositivo da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, artigo 29, 
inciso IV; 
XI- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal 
Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c o art. 
29, Inciso V da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
XII – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
XIII – Certidão negativa de falência, recuperação judicial e/ou Concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 
pessoa física. 
 

*Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se 
comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação 
pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste 
a aptidão econômica e financeira para o certame.  
 
XIV - Para empresas do ramo de engenharia/arquitetura: Certidões de registro e/ou inscrição 

da empresa nas entidades profissionais competentes (CREA/CAU), dentro do prazo de validade; 

bem como dos seus responsáveis técnicos;  

 
7.0 – DA REPRESENTAÇÃO 
 
7.1 – As empresas concorrentes poderão ser representadas, em todas as fases do processo 
licitatório, por seus titulares, diretores com poderes previstos em seus estatutos para esse fim ou 
por representantes legais, devidamente munidos de instrumento de mandato (item 5.8.1), com 
poderes específicos para prática de quaisquer atos do procedimento licitatório, inclusive àqueles 
relativos à interposição e desistência expressa de eventuais recursos administrativos. 
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7.2 – As empresas que não se fizerem representar, nas condições e forma previstas nos itens 
7.1, 5.8 e 5.8.1, não terão participação ativa durante o presente certame, impedidas, portanto, de 
assinar e rubricar todos e quaisquer documentos e atas, solicitar vistas, esclarecimentos e 
informações, requerer impugnações e/ou reconsiderações, interpor recurso, inclusive aqueles 
relativos á fase de habilitação, atos e decisões formais da Comissão que, só pode ser interpostos, 
dentro de suas fases correspondentes, sob pena de preclusão. 
 
7.3 – A não apresentação ou incorreções no instrumento de mandato, não inabilitará o licitante 
que, será considerado sem representante constituído, participando, porém, de todas as fases, 
como observador. 
 
7.4 Que não havendo representação ou credenciamento o respectivo preposto poderá participar 
das sessões públicas sem voz ativa e que todos os atos as licitantes serão intimadas por meio do 
diário oficial municipal para em assim querendo interpor recursos prevista na Lei Federal 
Nº8.666/93; 
 
8.0 – DA HABILITAÇÃO 
 

8.1 - Os documentos exigidos nos itens abaixo relativos à habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em 
órgão ou imprensa oficial, desde que perfeitamente legíveis. 
 

8.2 – O licitante deverá apresentar toda a documentação comprobatória da necessária 
qualificação no que se refere a: 
 

a) Habilitação Jurídica; 
b) Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
c) Qualificação Econômica e Financeira; 
d) Qualificação Técnica; 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal. 
 

8.3 – A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
 

8.3.1 - Prova de registro comercial, no caso de empresa individual e suas alterações devidamente 
registradas; 
 

8.3.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações contratuais 
devidamente registradas, salvo quando consolidados, em se tratando de sociedades 
comerciais, com prova da Diretoria em exercício e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento (ATA) de eleição de seus administradores, no qual deverá estar 
contemplado, dentre os objetos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou 
compatíveis com o objeto da licitação; 
 

8.3.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 

8.3.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
8.3.5 - A empresa deverá apresentar o Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Município 
de SANTA CRUZ. 
 
8.4 – A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
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seguintes documentos: 
 

8.4.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ/MF; com situação ativa. 
 
8.4.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
8.4.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, através de 
certidões negativa ou positiva com efeitos de negativa expedidas pelos órgãos competentes, 
que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: 
 
8.4.3.1 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA 
OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991; 
 
8.4.3.2 – Prova de regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito 
Federal; 
 

8.4.3.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de certidões negativa ou 
positiva com efeito negativa de débitos expedidas pela Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ – 
para empresas sediadas nesta cidade – ou pela Prefeitura relativa à sede ou domicílio da 
empresa; 
 

8.4.4 – Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, com 
prazo de validade em vigor, conforme dispositivo da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1.990, artigo 
29, inciso IV; 
 

8.4.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - 
Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da 
CLT c/c o art. 29, Inciso V da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

8.4.6 – Os licitantes que se enquadrarem na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, 
mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal e trabalhista, a fim de 
que possa ser aplicado o disposto do artigo 43 da Lei Complementar 123/2006, alteradas pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e art. 4º §1º do Decreto Federal nº 
8.538/2015. 
 

8.4.6.1 – Havendo restrição na regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, empresa de 
pequeno porte e microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06, alteradas 
pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e o § 2º, I do Decreto Federal nº 
8.538/2015.  
 

8.5 - A Qualificação Econômica - Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
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8.5.1 - Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e/ou Concordata, em se 
tratando de sociedades comerciais, ou de Execução Patrimonial, em se tratando de sociedade 
civil, passada pelo distribuidor judicial da sede da empresa, que abarque processos físicos e 
eletrônicos, ressalvada a hipótese do item 8.5.2, em data de, no máximo, 30 (trinta) dias 
anteriores a data de realização desta licitação. Caso o documento não consigne prazo de 
validade. 
 

8.5.2 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial 
se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação 
pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste 
a aptidão econômica e financeira para o certame.  
 

8.5.3 - As certidões que não mencionarem prazo de validade serão consideradas válidas até 30 
dias a partir da data da expedição. 
 

8.5.4 - Balanço Patrimonial, referente ao último exercício, já exigível e apresentado na forma da 
Lei. 
 

8.5.4.1 – Os licitantes que forem Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA) 
deverão apresentar no envelope de habilitação, cópia do Balanço Patrimonial já exigível, na forma 
da lei, com cópia das páginas do livro Diário onde o balanço e as demonstrações contábeis foram 
levantadas, inclusive os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 

8.5.4.2 - Em sendo sociedades regidas pela Lei N.º 6.404/76 (Sociedade Anônima), Balanço 
Patrimonial publicado no Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação ou por 
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
8.5.4.3 – Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei N.º 9.317, de 05 de dezembro de 
1996 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverão 
apresentar fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 
 
8.5.4.4 – Sociedades criadas no exercício em curso deverão apresentar fotocópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 
 
8.5.4.5 – Demonstrativo de cálculo, assinado por contador registrado em Conselho Regional de 
Contabilidade, comprovando Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1,00 (um) calculado 
a partir dos elementos extraídos do seu último balanço geral exigível, pela seguinte fórmula: 
 
ILG = AC + RLP / PC + ELP, onde: 
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo. 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo. 
 
8.5.4.6 – Demonstrativo de cálculo, assinado por contador registrado em Conselho Regional de 
Contabilidade, comprovando Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1,00 (um) 
calculado a partir dos elementos extraídos do seu último balanço geral exigível, pela seguinte 
fórmula: 
 

ILC = AC / PC, onde:  
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AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante. 
 

8.5.4.7 - Demonstrativo de cálculo, assinado por contador registrado em Conselho Regional de 
Contabilidade, comprovando Grau de Endividamento Geral (EG) menor ou igual a 1,00 (um) 
calculado a partir dos elementos extraídos do seu último balanço geral exigível, pela seguinte 
fórmula: 
 
EG = ET / AT, onde:  
ET = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total (AC + RLP + Permanente).  
 

8.5.4.8 – Comprovação de que recolheu junto a tesouraria do município até as 08:30mim, da data 
de recebimento e abertura dos envelopes de habilitação, por meio de quaisquer das formas 
previstas na Lei 8.666/93, Art. 31, III c/c 56, § 1º, garantia de R$ 3.174,00 (três mil e cento e 
setenta e quatro reais). Em recaindo a garantia em títulos da dívida pública, os originais deverão 
se fazer acompanhar de certificado do órgão emissor, certificando quanto às suas autenticidades 
bem como de laudo de atualização expedido por organismo idôneo, com assinaturas dos 
prepostos reconhecidas em cartório. Os títulos deverão ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda, conforme permitido pelo art. 56, § 1º, I, da lei 8.666/93; 
 

8.5.4.9 – Apresentada a caução de que trata este item, a Tesouraria do Município, emitirá recibo, 
especificando minuciosamente o tipo de caução recebida. Não serão aceitas garantias emitidas 
por pessoa jurídicas ou fiscais estranhas ao processo licitatório. Deste modo, somente serão 
aceitos cheques emitidos por empresa participante do processo licitatório, e que tenha no tempo 
próprio adquirido o edital. As garantias feitas em cheque de emissão de empresa licitante 
participante, somente terão os recibos expedidos, de forma como tratado neste subitem, quando 
da efetiva compensação definitiva do cheque. No momento da prestação deste tipo de garantia, 
ou seja, por meio de cheque de emissão da empresa participante, será dado recibo provisório de 
recebimento do cheque e não de recebimento de garantia. Posteriormente, quando da efetiva 
compensação do cheque, será fornecido o recibo quanto a garantia propriamente dita. Somente 
serão fornecidos recibos definitivos quanto às garantias de participação, feitas por meio de 
cheque, daqueles que tenham sido efetivamente compensados até três dias antes da data de 
recebimento das propostas. Os cheques que somente forem compensados em datas posteriores 
das que mencionadas neste subitem serão desconsideradas e devolvidas aos emitentes. Para 
fins de comprovação da data da efetiva compensação dos cheques, com demonstração da data 
em que os valores ficaram realmente a disposição do Município, a Tesouraria do município, 
anexa ao processo, cópias dos extratos bancários das contas correntes onde os mesmos foram 
depositados. 
 

8.5.4.10 – As garantias com títulos da dívida pública, seguro garantia e fiança bancária, deverão 
se apresentar em seus originais, não se aceitando cópias, mesmo que autenticadas. Estas 
garantias ficarão sob a guarda e cuidados da Tesouraria do Município. 
 

8.6 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

8.6.1- Certidão de Registro da empresa licitante e do (s) responsável (eis) técnico(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em 
vigor, na unidade da federação da sede da empresa; 
 
8.6.2 - Comprovação da licitante de possuir em quadro permanente, na data prevista para a 
realização da licitação, de profissional (is) de nível superior (Engenheiro ou Arquiteto) ou 
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outro(s), devidamente reconhecidos pelo CREA/CAU, detentor (es) de Atestado de 
Responsabilidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA/CAU da região onde os 
serviços foram executado(s), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 
Técnico – CAT, expedida(s) pelo conselho acima mencionado, que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is) executado para o órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas, 
obras/serviços de características similares as do objeto da presente licitação, conforme itens de 
relevância relacionados a seguir: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UND 

01 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

m² 

02 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

m² 

03 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

m² 

04 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 
VIÁRIO). AF_06/2016 

M 

05 
PISO EM PEDRA PORTUGUESA ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA SECA DE 
CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, REJUNTADO COM CIMENTO COMUM. AF_05/2020 

m² 

06 
POSTE DE AÇO GALVANIZADO CÔNICO CONTÍNO RETO, DIÂMETRO SUPERIOR 
60MM, DIÂMETRO DA BASE 115MM, ALTURA TOTAL 5M, CONIPOST REF. SÉRIE 
0005/CLASSE 60 DA CONIPOST OU SIMILAR 

un 

 
8.6.2.1- Os profissionais indicados como responsáveis técnicos deverão comprovar o vínculo com 
a empresa por da cópia autenticada da CTPS ou ficha funcional, ou do livro de registro de 
empregados, ou contrato social, contrato ou termo de prestação de serviço, ou ata de eleição da 
diretoria que comprove que o responsável técnico está ligado com a empresa, ou ainda 
mediante declaração de disponibilidade futura, informando que o profissional integrará o 
quadro da licitante como responsável técnico, se a empresa vier a ser contratada, 
conforme autoriza o Acórdão nº2607/2011 – PLENÁRIO – TCU. Quando se tratar de dirigente 
ou sócio da empresa licitante tal, comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma e 
certidão do CREA/CAU devidamente atualizada. 
 
8.6.2.2 - Os profissionais indicados pelo licitante, para fins de comprovação de capacitação 
técnico-profissional, de que trata do inciso I, § 1°, artigo 30, da Lei n° 8.666/93, deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovado pela administração. 
 
8.6.3 - Comprovação de aptidão da empresa para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, detentora de atestado (s) de responsabilidade técnica, que 
comprove (em) ter a empresa executado, para órgão ou entidade da Administração Pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada, 
obras/serviços de características similares às do objeto da presente licitação, conforme itens de 
relevância relacionados a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

01 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

m² ≥ 31,11m² 

02 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

m² ≥ 59,11m² 
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AF_10/2022 

03 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022 

m² ≥ 192,17m² 

04 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 
AF_06/2016 

M ≥77,65M 

05 
PISO EM PEDRA PORTUGUESA ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 
SECA DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, REJUNTADO COM CIMENTO 
COMUM. AF_05/2020 

m² ≥ 24,97M² 

06 
POSTE DE AÇO GALVANIZADO CÔNICO CONTÍNO RETO, DIÂMETRO 
SUPERIOR 60MM, DIÂMETRO DA BASE 115MM, ALTURA TOTAL 5M, 
CONIPOST REF. SÉRIE 0005/CLASSE 60 DA CONIPOST OU SIMILAR 

un ≥ 7,00UND 

 
8.6.3.1 – Os atestados citados no item 8.6.3, poderão vir acompanhados dos contratos 
firmados entre a licitante e o órgão. Caso tenha sido celebrado com órgãos da 
Administração Pública, estes também poderão ser acompanhados da publicação do 
extrato do contrato. 
 
8.6.4 -  A licitante deverá apresentar o Atestado de Visita Técnica ao local do serviço a ser 
fornecido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Setor de Engenharia, em 
nome da empresa constando que a mesma, através de seu responsável técnico, visitou os locais 
onde serão executados os serviços, constatando as condições de execução e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, objeto desta licitação. A visita deverá ser agendada com 
antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas), no Setor de Engenharia/Infraestrutura da 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, localizado na, Avenida 03 de maio, nº276, Centro, 
SANTA CRUZ –PE, através do telefone (87) 3874-8156, ou por e-mail: 
pmscpe@hotmail.com; 
 
8.6.4.1- A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita técnica sendo, neste 
caso, necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, e 
preposto da empresa licitante, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre os locais dos 
serviços, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no 
futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, 
de natureza técnica e/ou financeira. 
 

8.7 – O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, será 
comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que 
declare, sob as penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto 
naquele preceito constitucional. 
 

8.8 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO: 
 

8.8.1 – Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar qualquer dos 
documentos referidos nos itens 8.3.1 a 8.7 ou apresentá-los em desacordo com as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 

8.8.2 – Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
 

8.8.3 – Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo, serão 
considerados inabilitados, ficando excluídos das fases subsequentes desta licitação, tudo de 
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acordo e conforme preceitua o Parágrafo 4º do Art. 41 da Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 
8.883/94 (parágrafo 4º do Art. 41 - "A INABILITAÇÃO DO LICITANTE IMPORTA PRECLUSÃO 
DO SEU DIREITO DE PARTICIPAR DAS FASES SUBSEQUENTES"); ressalvadas as 
restrições relativas à regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alteradas 
pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016. 
 
8.8.4 – Os documentos de habilitação e a proposta comercial serão apresentados em envelopes 
separados, fechados, com o título grafado com os termos seguintes: 
 
Envelope "A" - Habilitação 
Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Comissão Permanente de Licitações 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023/PMSC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023/PMSC 
DATA: 22/12/2023 
HORÁRIO: 09HS00MIM 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia 
civil relativos à execução das obras, com fornecimento de materiais e mão de obra, para 
construção da praça do hospital, Situado na Sede do Município de Santa Cruz (PE). 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
 

8.8.5 – A entrega dos envelopes para a Habilitação dar-se-á no local, data e hora da abertura 
constante neste Edital. 
 

9.0 – DA PROPOSTA 
 

9.1 – Só serão aceitas as propostas entregues dentro do prazo firmado neste Edital, ou seja, na 
data e hora da abertura, em envelope fechado, nos quais deverão constar: 
 
Envelope "B" - Proposta de Preços 
Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Comissão Permanente de Licitações 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023/PMSC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023/PMSC 
DATA: 22/12/2023 
HORÁRIO: 09HS00MIM 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia 
civil relativos à execução das obras, com fornecimento de materiais e mão de obra, para 
construção da praça do hospital, Situado na Sede do Município de Santa Cruz (PE). 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
 

9.2 – A proposta deve ser redigida em língua portuguesa em papel timbrado da empresa, 

datilografada ou digitada em computador, em 01 (uma) via e mais 01  (uma) cópia por meio 

óptico  (CD ou DVD), em linguagem clara e objetiva, sem erros, emendas, rasuras ou entrelinhas, 

assinada a última folha, com aposição de carimbo da empresa ou licitante e assinatura, podendo 

ser numerada e rubricada nas demais folhas, reconhecendo assim, a plena aceitação e aplicação 

das normas e critérios deste Edital. 
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9.2.1 – Caso a empresa licitante não apresente a cópia por meio óptico (CD ou DVD), tal 

ausência não implicará em sua desclassificação. 
 

9.2.2 – Os modelos de planilhas apresentados: (ANEXO I) PROJETO BÁSICO – PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA/ MEMÓRIA DE CÁLCULO/COMPOSIÇÃO/CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO/COMPOSIÇÃO DE BDI e (ANEXO II) MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS deverão servir de roteiros a serem seguidos para a composição 
de preços unitários.  
 

9.2.2.1 – As planilhas do Anexo I – PROJETO BÁSICO; PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA/CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO/COMPOSIÇÃO/COMPOSIÇÃO DE 
BDI deverão fazer parte integrante da proposta da licitante. 
 

9.3 – O preço máximo global admissível pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz para execução 
dos serviços é de: R$ 317.467,59 (trezentos e dezessete mil e quatrocentos e sessenta e sete 
reais e cinqüenta e nove centavos). 
 

9.3.1 - A Proposta de Preços deverá ser elaborada obedecendo às condições estabelecidas no 

presente Edital, projetos, demais anexos e nas normas técnicas pertinentes, devendo apresentar 

as seguintes indicações: 
 

a) Planilha de Quantidades e Preços Unitários devidamente preenchida, contemplando 

todos os itens constantes no modelo. 
 

b) Valor total da proposta, em algarismo e por extenso, expresso em moeda nacional. 

Entendendo como preço total o somatório de todos os preços parciais, resultado do 

produto dos preços unitários propostos pelos quantitativos constantes da planilha 

orçamentária. 
 

c) As propostas deverão apresentar preços correntes e de mercado, sem quaisquer 

acréscimos em virtude de expectativa inflacionária. 
 

d) As planilhas deverão ser assinadas por quem de direito, nos termos do art. 14 da Lei 

Federal nº 5.194/66. 
 

e) Nos preços propostos deverão estar incluídos nos preços unitários todos os custos 

com materiais, equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão-de-obra com 

seus respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, despesas 

fiscais, despesas referente à implantação das placas das obras, ensaios de controle 

tecnológicos, aquisição de livros de ocorrência, manutenção dos canteiros de obras, BDI 

(Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros encargos que incidam sobre a obra 

e serviços a serem executados, assim como as despesas de conservação e vigilância dos 

mesmos até a entrega final da obra à Prefeitura Municipal de Santa Cruz.  
 

f) Deverão estar incluídos nos custos dos serviços as taxas e encargos de licenciamento 

de instalação e funcionamento, sendo de inteira responsabilidade da contratada todos os 

licenciamentos necessários ao pleno funcionamento do empreendimento. 
 

g) Cronograma Físico-financeiro dentro do prazo fixado para a realização da obra/serviço, 

indicando os valores e prazos mensais e totais, em reais e percentuais, para cada item. 
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h) Planilha de Composição da Bonificação e Despesas Indiretas (BDI), com a indicação 

percentual incidente sobre o custo dos serviços.  
 

i) Planilha de composição de custos dos preços unitários. 
 

9.3.2 – Deverá ser apresentada a composição de cada preço unitário (todos os insumos, 
mão de obra e encargos sociais), formadores dos preços da proposta devendo ser 
apresentada uma cópia impressa e outra em CD/DVD.  
 
9.4 – Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou 
que esteja em desacordo com as especificações aqui existentes. 
 

9.5 – Deve conter o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data de abertura das referidas propostas. 
 

9.6 – Não serão recebidos, em nenhuma hipótese, envelopes de habilitação e propostas, após 
iniciada a sessão de abertura dos mesmos. 
 
9.7 - O licitante deverá informar na proposta, os seguintes dados: Nº da Agência Bancária e Nº da 
Conta Corrente (Pessoa Jurídica); Nome do representante que irá assinar o contrato, Nº do CPF, 
Nº do RG, Estado civil, profissão e endereço residencial.  
 
9.8 - Será desclassificada a licitante que: 
 
9.8.1 - Apresentar proposta com preço unitário e global, superior ao constante na Planilha 
Orçamentária deste Edital (Anexo I). 
 
9.8.2 - Apresentar – Modelo de Planilhas de Proposta de Preço com rasura ou em desacordo com 
o estabelecido neste Edital; 
 
9.8.3 - Deixar de apresentar os detalhamentos referentes aos encargos sociais previstos, BDI, 
remuneração da Empresa, despesas fiscais indicando o percentual de ISS cobrado no local da 
prestação do serviço; 

9.8.4 - Apresentar preços unitários e/ou global superiores aos valores orçados pela Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz. 

9.8.5 - Apresentar preços unitários e/ou global manifestamente inexequíveis, na forma dos §§ 1º e 

2º do Art. 48, da Lei nº 8.666/93. 

9.8.6 – Propuser condições ou proposta alternativa que não as contidas neste Edital.   

9.8.7 - Apresentar BDI superior ao valor orçado pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz. 

 
10.0 – DO PROCEDIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

10.1 – Qualquer cidadão pode acompanhar o desenvolvimento do processo de licitação, desde 
que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 
 

10.2 – Os envelopes referentes à documentação e à proposta deverão ser entregues pelo licitante 
ou por intermédio de representantes da firma licitante, simultaneamente, à Comissão Permanente 
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de Licitação, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados, contendo os dados indicados no item 
anterior deste Edital, no dia e hora em que se realizar a abertura da Tomada de Preços, ou seja, 
conforme o preâmbulo deste Edital; 
 

10.3 – Serão abertos, inicialmente, para verificação, os envelopes contendo a documentação para 
habilitação; 
 

10.3.1 – Cumpridas as formalidades da habilitação, a Comissão Permanente de Licitações, após 
apresentar o resultado do julgamento, dará vista da documentação a todos os licitantes presentes 
à sessão de abertura, os quais deverão rubricar a mesma documentação, ficando esclarecido que 
qualquer contestação por parte dos licitantes sobre o julgamento da habilitação deve ser 
formalizada no momento, para que conste em ata, e solucionada antes da abertura dos 
envelopes contendo as propostas; 
 

10.4 – Concluída a fase de habilitação, desde que não exista qualquer impugnação ou recurso, a 
Comissão dará início a abertura dos envelopes contendo as propostas das empresas habilitadas. 
 

10.4.1 – Será lavrada ata na sessão de abertura, circunstanciada, na qual serão consignadas 
declarações, contestações ou impugnações porventura Interpostas por qualquer das licitantes e 
as demais ocorrências que interessem ao julgamento da licitação e será assinada pelo Presidente 
e pelos membros da Comissão, e facultativamente, pelos licitantes ou representantes das firmas 
licitantes presentes; entretanto, se estes se recusarem a assiná-la, esta circunstância deverá ser 
em tempo, consignada na ata; 
 

10.4.2 – A ata de que trata o subitem anterior não poderá conter rasuras nem entrelinhas, 
registrando-se nela, através de ressalvas, todos e quaisquer enganos ou emendas que 
porventura venham a ocorrer. 
 
11.0 – DO JULGAMENTO 
 
11.1 – 11.1 – O julgamento será realizado em conformidade com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, art., 43, 46 e 45 e a Lei Complementar 123/06, alteradas pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decreto Federal 8.538/2015. Será vencedora a empresa que 
apresentar menor preço GLOBAL. 
 
11.2 – No caso de empate entre duas ou mais propostas e, depois de obedecido o disposto no § 
2º do art. 3º da Lei n.º 8.666/93, o vencedor será escolhido mediante sorteio público, salvo se 
houver na margem de 10% (dez por cento) sobre o menor preço alguma microempresa ou 
empresa de pequeno porte, que deverá ser convocada para apresentar nova proposta, de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, sob pena de preclusão, conforme reza o artigo 
46 §1º c/c o artigo 45, I da Lei Complementar 123/06, alteradas pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e no art. 5º § 1º, incisos I e III e § 8º do Decreto Federal nº 
8.538/2015. 
 

11.3 - As propostas serão analisadas pela Comissão de Licitação, com base em análise técnica 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Setor de Engenharia, que comporá a 
Comissão no referido certame; 
 
11.4 - O relatório da Comissão Permanente de Licitação, com a respectiva classificação das 
propostas apresentadas, será encaminhado à Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos do Município, para homologação e adjudicação; 
 
11.5 – O resultado do julgamento da Comissão Permanente de Licitação somente será 
considerado definitivo após a homologação pela instância superior. 
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11.6 – Serão desclassificadas as propostas que: 
 
11.6.1 – Não atenderem às exigências contidas no presente Edital de Tomada de Preços nº 
015/2023, especialmente em relação ao objeto do mesmo ou importarem condições nele não 
previstas; 
 
11.6.2 – Sejam omissas, vagas ou apresentarem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o 
julgamento, a critério exclusivo da Comissão de licitação. 
 
11.6.3 – Contenham ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou estejam em desacordo 
com as especificações aqui exigidas. 
 
11.6.4 - Contenham preços excessivos (acima das planilhas orçamentárias) ou manifestamente 
inexequíveis (na forma do Art. 48, inciso II, da Lei 8.6666/93 e alterações); 
 

11.6.5 – Será desclassificada a licitante que apresentar proposta com preço unitário e global, 
superior ao constante na Planilha Orçamentária deste Edital (Anexo I). 
 
11.6.6 – Deverá constar na proposta da licitante o nome e a assinatura do Responsável 
Técnico, bem como o nº de registro do CREA/CAU. 
 
11.6.7 – Apresentem o prazo de validade das propostas inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da sua abertura; 
 
11.7 – Atendidas todas as exigências e especificações neste Edital de Tomada de Preços, a 
Comissão Permanente de Licitação, no julgamento das propostas, além de outras vantagens que 
a cargo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, possam ser ressaltadas, 
considerará vencedor aquele licitante que melhor atender as conveniências da própria PMSC-PE, 
que ressalva o direito de decidir sobre o presente Edital de Tomada de Preços, reduzindo-o ou 
anulando-o no todo ou em parte, sendo que, em nenhum caso, caberá aos licitantes direito 
algum, de sob quaisquer pretexto ou títulos, exigir da PMSC-PE, qualquer parcela de 
indenização; 
 
11.8 – Nenhum documento integrante da habilitação e/ou propostas poderá ser retirado do recinto 
onde está sendo procedida a reunião da abertura dos envelopes sem autorização da Comissão. 
 
12.0 – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 
 
12.1 – Os preços deverão ser cotados em reais e por preço global. 
 

12.2 – Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, 
havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

12.3 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do edital ou que 
apresentarem preços unitário e global superiores aos constantes na Planilha Orçamentária. 
 

12.4 - Os preços remunerarão todas as despesas com a execução dos serviços, e devem 
compreender todos os custos com materiais, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e demais despesas, tais como as especificadas no Anexo II (Memorial 
Descritivo/ Especificações Técnicas) deste Edital, constituindo-se, a qualquer título, a única e 
completa remuneração pela perfeita execução do Contrato. 
 
13.0 – DOS RECURSOS AOS ATOS LICITATÓRIOS 
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13.1 – Os recursos obedecerão ao que estabelece o art. 109 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
 

13.2 – O recurso referente à fase de habilitação terá efeito suspensivo e só será admitido antes 
do inicio da abertura dos envelopes contendo as propostas, sob pena de preclusão. Tal recurso 
deverá ser por escrito em duas vias de igual forma e teor, dirigido ao Presidente da Comissão da 
Licitação e entregue mediante o recebimento registrado na 2ª (segunda) via, por parte de 
qualquer membro da Comissão Julgadora e deverá ocorrer no prazo legal e no horário das 08h às 
12 hs. 
 

13.3 – O recurso na fase de julgamento das propostas, também terá efeito suspensivo, deverá ser 
manifestado por escrito, em duas vias de igual forma e teor, dirigido ao Presidente da Comissão 
da Licitação e entregue mediante o recebimento registrado na 2.ª (segunda) via, por parte de 
qualquer membro da Comissão Julgadora e deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil, contados da 
data do ato impugnado, no horário das 08:00 às 12:00 horas. 
 

13.4 - Os recursos referente à fase de habilitação e/ou inabilitação, obedecerá o prazo de 
05(cinco) dias úteis para os casos de inabilitação ou habilitação de licitantes, assim como de 
julgamento das proposta de preços, e que somente haverá designação de audiência para 
abertura dos envelopes contendo propostas de preços após o julgamento de todos os recursos 
que forem por ventura interpostos no prazo legal. 
 
13.5 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão levados em consideração. 
 
14.0 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

14.1 – Este edital e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser assinado entre a 
PREFEITURA e o licitante vencedor, no qual ficará estabelecido que o foro da cidade de SANTA 
CRUZ-PE será o único competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas da 
interposição dos termos contidos no instrumento contratual; 
 

14.2 - A LICITANTE VENCEDORA terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para assinar o contrato, a 
partir da sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, observadas ainda as 
regras do Art 81 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
14.3 - A LICITANTE VENCEDORA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações, refletindo-se 
este percentual no valor global do contrato.  
 
15.0 – DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
 
15.1 – Se a licitante vencedora deixar de cumprir os compromissos relativos aos prazos de 
validade da proposta, ou os concernentes as especificações e condições preestabelecidas no 
Edital e seus anexos, a PMSC-PE poderá optar pela convocação das demais proponentes, 
obedecida sucessivamente a ordem de classificação, ou pela realização de novo processo 
licitatório. 
 

15.2 - Mediante prévia autorização da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ, poderão ser 

aplicadas as seguintes sanções administrativas, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 

15.2.1 - Por atraso injustificado: 
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a) multa de 0,3% ao dia até o trigésimo dia, incidente sobre o valor da nota de empenho ou 

documento equivalente; 

b) multa de 0,6% ao dia, a partir do 31º dia de atraso, incidente sobre o valor da nota de empenho 

ou documento equivalente, sem prejuízo da rescisão do contrato a partir do 60º dia de atraso; 
 

15.2.2 - Por infração a cláusula contratual que não gere inexecução do contrato: 
 

a) multa de 5% sobre o valor da nota de empenho ou documento equivalente. 
 

15.2.3 - Por inexecução total do contrato: 
 

a) advertência; 

b) multa de 20% sobre o valor total do contrato; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação da empresa 

desde que ressarcidos os prejuízos sofridos pela Administração e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 

15.2.4 -  Multa de 20% por recusa injustificada em receber ou retirar a nota de empenho ou 

documento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação. 
 

15.3 - O prazo para apresentação de defesa encontra-se indicado no art. 87, §1º e §2º da Lei nº. 

8.666/1.993. 
 

15.4 - A falta de atendimento às obrigações da Contratada, comprometendo, frequentemente, a 

qualidade e a efetividade dos serviços, sujeitará, além da aplicação das multas previstas no item 

anterior, a rescisão do contrato. 
 

15.5 - A Contratante deduzirá o valor das multas aplicadas, dos créditos da Contratada nas 

faturas correspondentes por ocasião do pagamento destas. 
 

15.6 - A imposição de qualquer penalidade não exime a contratada do cumprimento de suas 

obrigações, nem de promover as medidas necessárias para reparar ou ressarcir eventuais danos 

causados ao contratante. 

 
16.0 – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
16.1 – A Licitante Contratada será responsável por qualquer erro ou incorreção nos serviços e 
sua correção não acarretará nenhum ônus para Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 
 

17.0 – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
 
17.1 – O pagamento será efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, após a efetiva medição dos serviços, conforme BOLETIM DE MEDIÇÃO (mensal), 
mediante apresentação da nota fiscal atestada e aprovada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Setor de Engenharia, no valor 



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

correspondente ao quantitativo comprovadamente executado, conforme o cronograma físico-
financeiro. Os recibos comprovantes dos serviços deverão ser encaminhados à Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, para emissão de empenho acompanhada da 
documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
 
17.2 - A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 
entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o 
aceite completo dos serviços. 
 

17.3 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 
empenho. 
 

17.4 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% 
(um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento dos serviços, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura 
mensal. 
 

17.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

I – Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; 

II – Certidão de Regularidade com o FGTS.  

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Negativa ou Positiva 

com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 

previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991; 

IV – Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de débitos de Tributos e 

Contribuições Municipais; 

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
17.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada. 
 

17.7 – Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada, conforme o 
disposto no artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

17.8 – Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses o reajuste ocorrerá 
com base na variação do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC elaborado pela 
Fundação Getúlio Vargas – FGV, contando a partir da data de apresentação da proposta da 
CONTRATADA. 
 

17.9 – Em caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
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VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
18.0 – DAS PENALIDADES 
 

18.1 - Pela inexecução total ou parcial desta licitação a Administração poderá, garantindo o 
contraditório e a ampla defesa aplicar ao contratado as punições previstas no art. 87 da Lei nº 
8.666/93 e alterações. 
 

18.2 – Ficará também sujeita às punições referidas neste item a licitante adjudicatária que se 
recusar injustificadamente, a assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data da ciência da notificação, por caracterizar da proposta vencedora. 
 

18.3 – A aplicação de penalidades não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 

18.4 – Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito como Dívida Ativa do Município para cobrança judicial.  
 

19.0 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1 – Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por servidor ou comissão de 
servidores, designados pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, doravante denominada “Fiscalização”, e Gestor do Contrato que 
terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução contratual. 
 

19.1.1 – O acompanhamento e fiscalização dos serviços ora contratados será realizado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS COM APOIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, pelo (s) fiscal (is): ENG. CIVIL 
Sra. EMILLY VITÓRIA ALVES DE LIMA, Portaria nº2050-3; CPF nº 106.963.374-79, CREA/PE 
Nº 1821605411, de acordo com o que dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 

19.2 - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
 
I – solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências. 
II – acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo; 
III - encaminhar à Secretaria Municipal de Administração e Finanças os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes ao 
pagamento. 
 

19.3 – A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 

20. 0 - DA GESTÃO DO CONTRATO 
 

20.1 – A gestão do presente contrato será realizada por servidor (a) designado (a) pela 
Secretaria, doravante Sra. Joelma de Araujo Gomes; CPF: 061.267.324-30; Portaria nº 
125/2020, matricula: 588; Sec. Adjunta de Obras e Serviços Urbanos; 
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20.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem 
como dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de 
modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo contratual; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de: 
 

e.1) alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, às 
necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será insuficiente 
para atender as expectativas de utilização; 
 

e.2) rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveniência da Administração; 
e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 
(sete) meses do término contratual, ou assim que for detectada a necessidade, em decorrência 
da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da 
impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término contratual, da necessidade de prorrogação 
contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas justificativas; 
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos da 
Contratada referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento 
com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos; 
 
i) Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, 
para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade de acompanhamento, mediante 
comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar 
solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a 
consecução do objeto da contratação; 
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal do Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos de contratação e apoiar, sempre que 
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solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, 
repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 
que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como 
documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contratação, para acompanhar a 
execução de contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao 
alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
20.2.1 - Havendo novo procedimento licitatório em curso, se houver possibilidade legal de 
prorrogação e o objeto contratado não puder ter descontinuidade de cobertura contratual, o 
Gestor do Contrato deverá comunicar interesse na prorrogação, observado o estabelecido na 
“alínea f”, expressando as eventuais ressalvas assim como a necessidade de previsão de 
rescisão contratual a qualquer tempo no interesse da Administração. 
 
20.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
20.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor do Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa mercadológica 
de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem der causa. 
 
20.2.4 - Quando a unidade de acompanhamento for notificada da necessidade de prorrogação e 
receber a pesquisa mercadológica que comprove as condições vantajosas da prorrogação, com 
antecedência menor que 21 (vinte e um) dias corridos, a contar do término da vigência do 
contrato, a demanda somente será atendida com autorização prévia e expressa da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Santa Cruz. 
 
20.3 – A ação do gestor não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 

21.0 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

21.1 – Fica assegurado a Comarca de Ouricuri/PE, o direito de, no interesse da administração, 
sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização; 
 

21.2 – Adiar a data de abertura das propostas à presente licitação, dando conhecimento aos 
interessados através de fax, telex ou telegrama, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data inicialmente marcada; 
 

21.3 – Aceitar ou rejeitar qualquer proposta, revogar o processo licitatório, por razões de interesse 
público decorrentes de fatos superveniente, devidamente comprovados, e/ou anulá-lo por 
ilegalidade, de oficio ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, a qualquer tempo antes da adjudicação dos serviços; 
 

21.4 – Alterar as condições desta licitação, as especificações e qualquer documento pertinente a 
esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas. 
 

21.5 – Decairá do direito de impugnar os termos da presente Tomada de Preços o licitante que, 
tendo-a aceita sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação e 
proposta, falhas ou irregularidades. Qualquer impugnação deverá ser efetuada por escrito e 
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protocolada no setor de protocolo da PMSC-PE no endereço constante do item 20.8 ou pelo 
website: www. santacruz.pe.gov.br. 
 

21.6 – É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, da execução dos serviços que 
forem adjudicados em consequência desta licitação, sem expressa autorização da PMSC-PE. 
 

21.7 – A autorização para início da execução dos serviços objeto desta licitação se dará mediante 
a emissão da Nota de Empenho, pela PMSC-PE. 
 

21.8 – Quaisquer elementos, informações, esclarecimentos e impugnação, relativos a esta 
licitação, na modalidade de Tomada de Preços, serão prestados pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ - PE, sito na Av. 03 
de maio nº276 - Centro - SANTA CRUZ - PE, de 08 às 12 horas, fone (087) 3874-8156, local 
onde o presente edital poderá ser adquirido, mediante pagamento da taxa de R$ 10,00 (dez reais) 
ou gratuitamente pelo website: www.santacruz.pe.gov.br. 
 

21.9 – O não comparecimento do licitante a qualquer ato de abertura dos envelopes, ou a falta de 
sua assinatura na respectiva ata, implicará na aceitação das decisões da Comissão Permanente 
de Licitação. 
 

21.10 – A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas 
constantes do presente certame. 

21.11 - O resultado e demais atos passiveis de divulgação pertinentes a esta licitação serão 
divulgados no Diário Oficial do Município, e em outros meios de imprensa oficial, caso se faça 
necessário. 
 

21.12 – A Comissão Permanente de Licitação, através de qualquer dos seus membros, poderá 
autenticar a cópia de documento, à vista da apreciação do respectivo original, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas antes da abertura do certame. É vedada a apresentação de documento 
reproduzido em fax símile. 
 

Santa Cruz-PE, 04 de Dezembro de 2023. 
 
 
 
 

Juarez Guimarães da Silva 
Presidente da CPL 
Portaria n.º 001/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.petrolina.pe.gov.br/
http://www.petrolina.pe.gov.br/
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TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023-PMSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº054/2023-PMSC 

 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO, 

ARQUITETÔNICO E EXECUTIVO 

 

Construção da praça do hospital, Situado na Sede do 

Município de Santa Cruz/PE 

 

DOCUMENTOS QUE COMPÔE O PROJETO BÁSICO 

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 

 CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

 MEMORIA DE CALCULO 

 PLANILHA ENCARGOS SOCIAIS 

 BDI - BENEFICIOS DE DESPESAS INDIRETAS 

 CURVA ABC-SERVIÇOS 

 PLANILHA ORÇAMENTO ANALÍTICO -COMPOSIÇÃO CUSTO -

MATERIAL e MÃO DE OBRAS 

 MEMORIAL DESCRITIVO-ESPECIFICAÇÕES 

 PROJETO ARQUITETÔNICO/PLANTA BAIXA 

 ART DE PROJETO 

 RELATÓRIO FOTOGRAFICO 

 

SANTA CRUZ/NOVEMBRO/2023 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 

OBRA: 
CONSTRUÇÃO Da PRAÇA DO HOSPITAL, SITUADO NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
REFERÊNCIAS: BDI: 24,30 % 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ SINAPI - 01/2023 - Pernambuco 
ORSE - 08/2022 - Sergipe 

SEINFRA - 027 - Ceará 

DATA: DEZEMBRO/2023 

Resp. Técnico pelo 

Orçamento 

Fabio Walace Gomes Machado, Engenheira Civil, CPF nº 009.148.344-10, 

CREA RN 1814588051 / CREA-PE 58816 / VISTO 44909CE 

Valor do Orçamento: 

R$ 317.467,59 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 

 
 

    Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

      CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO HOSPITAL - R. CICERO ALÁCIDO S/N, CENTRO SANTA 
CRUZ-PE CEP:56215-000 

SINAPI - 01/2023 - 
Pernambuco 
SBC - 03/2023 - 
Pernambuco 
SICRO3 - 10/2022 
- Pernambuco 
ORSE - 11/2022 - 
Sergipe 
SEINFRA - 027 - 
Ceará 

24,30% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de mão 
de obra, de acordo com as bases. 

ORÇAMENTO SINTÉTICO 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor Unit 
com BDI 

Total Peso (%) 

 1      SERVIÇOS PREELIMINARES         17.130,72 5,40 % 

 1.1   C0002  SEINFRA ABRIGO PROVISÓRIO C/1 PAVIMENTO P/ALOJAMENTO E DEPÓSITO m² 6 836,99 1.040,38 6.242,27 1,97 % 

 1.2   74209/001  SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6 414,19 514,84 3.089,02 0,97 % 

 1.3   99059  SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 87,02 56,41 70,11 6.101,37 1,92 % 

 1.4   C3373  SEINFRA RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 155 8,81 10,96 1.698,05 0,53 % 

 2      ESTRUTURA         105.584,46 33,26 % 

 2.1      INFRAESTRUTURA - PAREDE DE CONTENÇÃO         30.511,78 9,61 % 
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 2.1.1   96522  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

m³ 6,88 130,03 161,62 1.111,96 0,35 % 

 2.1.2   94974  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021 

m³ 0,68 432,34 537,40 365,43 0,12 % 

 2.1.3   96555  SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 30 MPA, COM 
USO DE JERICA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 

m³ 4,77 663,60 824,86 3.934,58 1,24 % 

 2.1.4   96537  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m² 20,4 193,59 240,64 4.909,01 1,55 % 

 2.1.5   96543  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 55,2 19,60 24,36 1.344,49 0,42 % 

 2.1.6   96545  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 168,2 17,92 22,28 3.747,29 1,18 % 

 2.1.7   96546  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 141,1 16,16 20,08 2.833,66 0,89 % 

 2.1.8   96995  SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 1,37 44,19 54,93 75,25 0,02 % 

 2.1.9   021809  SBC ATERRO COMPACTADO COM TANDEN/TRATOR MOTONIVELADORA m³ 170 44,42 55,21 9.385,70 2,96 % 

 2.1.10   4634  ORSE Escavação, carga e transporte solo mole, dmt 801 a 1000m c/ escavadeira hidraúlica de 
longo alcance 

m³ 170 13,27 16,50 2.804,40 0,88 % 

 2.2      SUPERESTRUTURA - PAREDE DE CONTENÇÃO         11.409,73 3,59 % 

 2.2.1   92762  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 164,3 14,63 18,19 2.987,96 0,94 % 

 2.2.2   95445  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRIBO 
CONTÍNUO HELICOIDAL. AF_09/2021 

KG 112,3 12,11 15,05 1.689,81 0,53 % 

 2.2.3   92431  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 37,26 51,40 63,89 2.380,72 0,75 % 

 2.2.4   103669  SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

m³ 4,19 835,46 1.038,48 4.351,24 1,37 % 

 2.3      CONTENÇÃO         37.268,65 11,74 % 

 2.3.1   103800  SINAPI PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - 
AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

m³ 64,73 463,20 575,76 37.268,65 11,74 % 
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 2.4      ESTRUTURA – QUIOSQUE         26.394,29 8,31 % 

 2.4.1   96522  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

m³ 2,25 130,03 161,62 363,65 0,11 % 

 2.4.2   94974  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021 

m³ 0,22 432,34 537,40 118,23 0,04 % 

 2.4.3   96555  SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 30 MPA, COM 
USO DE JERICA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 

m³ 1,75 663,60 824,86 1.443,51 0,45 % 

 2.4.4   96537  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m² 5,55 193,59 240,64 1.335,54 0,42 % 

 2.4.5   96543  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 12,4 19,60 24,36 302,02 0,10 % 

 2.4.6   96545  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 75,8 17,92 22,28 1.688,73 0,53 % 

 2.4.7   96546  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 36,9 16,16 20,08 741,05 0,23 % 

 2.4.8   92762  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 48,3 14,63 18,19 878,38 0,28 % 

 2.4.9   95445  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRIBO 
CONTÍNUO HELICOIDAL. AF_09/2021 

KG 45,6 12,11 15,05 686,16 0,22 % 

 2.4.10   92431  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 35,84 51,40 63,89 2.289,99 0,72 % 

 2.4.11   103669  SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

m³ 1,84 835,46 1.038,48 1.910,81 0,60 % 

 2.4.12   13073  ORSE Perfil u dobrado de chapa  udc simples- 100 x 50 x 3 mm com solda m 19,2 47,82 59,44 1.141,21 0,36 % 

 2.4.13   92761  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 62,1 16,07 19,97 1.240,09 0,39 % 

 2.4.14   100305  SBC BASE PARA FIXACAO DE PILAR TUBULAR EM ACO UN 4 1.089,39 1.354,11 5.416,46 1,71 % 

 2.4.15   121580  SBC PAINEL ALUM.COMP.(ACM)E=3MM 2CHPS PINT. NUCLEO POLIETILENO m² 12,8 429,81 534,26 6.838,47 2,15 % 

 3      ALVENARIA         5.694,26 1,79 % 
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 3.1   103329  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF_12/2021 

m² 62,22 73,63 91,52 5.694,26 1,79 % 

 4      COBERTURA         6.567,45 2,07 % 

 4.1   104314  SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). AF_07/2019 

KG 36,61 13,69 17,02 623,11 0,20 % 

 4.2   94213  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 36,61 78,47 97,54 3.570,94 1,12 % 

 4.3   94227  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 13,7 61,92 76,97 1.054,43 0,33 % 

 4.4   94231  SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 7,7 50,83 63,18 486,48 0,15 % 

 4.5   98557  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 
AF_06/2018 

m² 16,3 41,09 51,07 832,48 0,26 % 

 5      PISOS E REVESTIMENTOS         85.430,48 26,91 % 

 5.1   93679  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO 
DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

m² 118,22 74,50 92,60 10.947,44 3,45 % 

 5.2   92396  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

m² 384,35 67,61 84,04 32.299,65 10,17 % 

 5.3   101747  SINAPI PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 m² 48,43 78,53 97,61 4.727,30 1,49 % 

 5.4   98504  SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 m² 265,85 14,53 18,06 4.801,74 1,51 % 

 5.5   94274  SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

M 155,3 64,82 80,57 12.513,21 3,94 % 

 5.6   101090  SINAPI PISO EM PEDRA PORTUGUESA ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA SECA DE CIMENTO E 
AREIA, TRAÇO 1:3, REJUNTADO COM CIMENTO COMUM. AF_05/2020 

m² 49,95 209,48 260,39 13.006,45 4,10 % 

 5.7   95241  SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m² 15 29,31 36,43 546,52 0,17 % 

 5.8   87246  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_06/2014 

m² 11,3 61,82 76,84 868,34 0,27 % 
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 5.9   87632  SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

m² 11,3 41,53 51,62 583,30 0,18 % 

 5.10   7324  ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, p/deficientes visuais, dimensões 
25x25cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 
regularização de base 

m² 39,25 105,28 130,87 5.136,52 1,62 % 

 6      INSTALAÇÕES ELÉTRICAS         60.507,46 19,06 % 

 6.1   8075  ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. =  0,30 x 0,30 
x 0,30m 

un 17 125,49 155,98 2.651,67 0,84 % 

 6.2   91924  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 83,9 2,82 3,50 293,68 0,09 % 

 6.3   91928  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 402 6,33 7,87 3.162,48 1,00 % 

 6.4   91926  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 433 4,09 5,08 2.199,06 0,69 % 

 6.5   91967  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 1 52,73 65,55 65,55 0,02 % 

 6.6   91992  SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 1 36,46 45,32 45,32 0,01 % 

 6.7   92008  SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 5 41,36 51,41 257,05 0,08 % 

 6.8   91930  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 20 8,83 10,98 219,58 0,07 % 

 6.9   93653  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 3 13,29 16,51 49,54 0,02 % 

 6.10   93654  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 13,79 17,15 17,15 0,01 % 

 6.11   93658  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 2 23,33 29,00 58,00 0,02 % 

 6.12   C1196  SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25mm (3/4") M 377,3 15,11 18,78 7.087,28 2,23 % 

 6.13   019  Próprio Copia da SINAPI (101493) - ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM 
CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 6 MM2 E DISJUNTOR DIN 40A (NÃO INCLUSO O POSTE DE 
CONCRETO). AF_07/2020_PS 

UN 2 1.117,20 1.388,68 2.777,35 0,87 % 
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 6.14   7269  ORSE Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior 60mm, diâmetro da 
base 115mm, altura total 5m, Conipost ref. Série 0005/classe 60 da Conipost ou similar 

un 15 1.633,06 2.029,89 30.448,38 9,59 % 

 6.15   020  Próprio LUMINARIA DECORATIVA,PARA ILUMINACAO PUBLICA E ESTACIONAMENTOS, COM 
DUAS PETALAS, PARA LAMPADA LED DE 50W, EQUIPADA COM CELULA FOTOELETRICA, 
INCLUSIVE LAMPADA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 15 557,43 692,88 10.393,23 3,27 % 

 6.16   492  ORSE Quadro distribuição embutir em chapa de aço, p/até 12 disjuntores, trifasico, 
c/barramento, padrão DIN (linha branca), exclusive disjuntores 

un 1 533,29 662,88 662,88 0,21 % 

 6.17   101876  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, 
PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 95,93 119,24 119,24 0,04 % 

 7      ESQUADRIAS         4.469,83 1,41 % 

 7.1   91341  SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 1,68 543,03 674,99 1.133,98 0,36 % 

 7.2   111100  SBC JANELA FERRO BASCULANTE m² 5 536,74 667,17 3.335,85 1,05 % 

 8      LOUÇAS E BANCADAS         2.106,59 0,66 % 

 8.1   190429  SBC BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA m² 2,83 400,54 497,88 1.408,99 0,44 % 

 8.2   86936  SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 1 561,22 697,60 697,60 0,22 % 

 9      INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS         4.681,92 1,47 % 

 9.1   97900  SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 1 162,46 201,94 201,94 0,06 % 

 9.2   89707  SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 1 41,16 51,16 51,16 0,02 % 

 9.3   86883  SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 1 11,85 14,73 14,73 0,00 % 

 9.4   86879  SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 9,06 11,26 11,26 0,00 % 

 9.5   89732  SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 2 15,35 19,08 38,16 0,01 % 
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 9.6   89801  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

UN 2 10,51 13,06 26,12 0,01 % 

 9.7   89785  SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 1 26,28 32,66 32,66 0,01 % 

 9.8   89848  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 10 25,23 31,36 313,55 0,10 % 

 9.9   89798  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

M 3 13,01 16,17 48,50 0,02 % 

 9.10   102623  SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E 
TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 1 806,89 1.002,97 1.002,97 0,32 % 

 9.11   021  Próprio CAIXA DE ALVENARIA 20x20x25 CM (REVESTIMENTO IMPERMEABILIZADO), FUNDO DE 
BRITA SEM TAMPA - PARA REGISTRO/TORNEIRA JARDIM 

Un 9 54,02 67,15 604,32 0,19 % 

 9.12   022  Próprio TORNEIRA PARA JARDIM,DE 1/2"X10CM APROXIMADAMENTE,EM METAL C 
ROMADO.FORNECIMENTO 

UN 9 26,16 32,52 292,65 0,09 % 

 9.13   86914  SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 88,17 109,60 109,60 0,03 % 

 9.14   94495  SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 1 63,60 79,06 79,06 0,02 % 

 9.15   89353  SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 1 40,96 50,91 50,91 0,02 % 

 9.16   89352  SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 2 37,52 46,64 93,27 0,03 % 

 9.17   89401  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 112 9,84 12,24 1.370,36 0,43 % 

 9.18   89402  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 3 11,28 14,03 42,08 0,01 % 

 9.19   89447  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 7 11,47 14,26 99,83 0,03 % 
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 9.20   104112  SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA, REDE DN 50 MM, RAMAL 
PREDIAL DE 20 MM, L = 2,0 M, LARGURA DA VALA = 0,65 M; COM COLAR DE TOMADA 
DE PVC; ESCAVAÇÃO MECANIZADA, PREPARO DE FUNDO DE VALA E REATERRO 
COMPACTADO. AF_06/2022 

UN 1 159,92 198,78 198,78 0,06 % 

 10      ABRIGO DE MOTO TAXI         3.994,91 1,26 % 

 10.1   023  Próprio Copia da CPOS (15.03.150) - Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil 
metalon, sem pintura 

KG 73,81 19,37 24,07 1.776,84 0,56 % 

 10.2   100722  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020 

m² 5,7 21,00 26,10 148,80 0,05 % 

 10.3   100754  SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020 

m² 5,7 24,98 31,05 177,00 0,06 % 

 10.4   94213  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 19,4 78,47 97,54 1.892,28 0,60 % 

 11      TÚNEL         5.372,94 1,69 % 

 11.1   023  Próprio Copia da CPOS (15.03.150) - Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil 
metalon, sem pintura 

KG 76,07 19,37 24,07 1.831,24 0,58 % 

 11.2   100722  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020 

m² 6,86 21,00 26,10 179,08 0,06 % 

 11.3   100754  SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020 

m² 6,86 24,98 31,05 213,02 0,07 % 

 11.4   3638  ORSE Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, Q-196, malha 10x10cm, 
ferro 5.0mm (3,11 kg/m2), painel 2,45x6,0m, Telcon ou similar 

m² 37,26 43,88 54,54 2.032,16 0,64 % 

 11.5   100726  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

m² 37,26 24,13 29,99 1.117,45 0,35 % 

 12      OUTROS SERVIÇOS         15.926,58 5,02 % 

 12.1   12214  ORSE Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, em concreto simples 
Fck=25MPa, desempolada, com pintura indicativa em novacor, 02 demãos 

un 2 339,92 422,52 845,04 0,27 % 
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 12.2   10536  ORSE Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), FIOBERGLASS, REF. 
CLPD1085 ou similar 

un 5 330,87 411,27 2.056,36 0,65 % 

 12.3   3226  ORSE Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem encosto, 
pintado com tinta acrílica, 2 demãos 

m 35 188,05 233,74 8.180,92 2,58 % 

 12.4   210022  SBC LIMPEZA REVESTIMENTOS EM GERAL m² 502 7,76 9,65 4.844,26 1,53 % 

                    

      Total sem BDI 255.404,33 

      Total do BDI 62.063,25 

      Total Geral 317.467,59 
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OBRA: 
CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO HOSPITAL, SITUADO NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
REFERÊNCIAS: BDI: 24,30 % 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ SINAPI - 01/2023 - Pernambuco 
ORSE - 08/2022 - Sergipe 

SEINFRA - 027 - Ceará 

DATA: DEZEMBRO/2023 

Resp. Técnico pelo 

Orçamento 

Fabio Walace Gomes Machado, Engenheira Civil, CPF nº 009.148.344-10, 

CREA RN 1814588051 / CREA-PE 58816 / VISTO 44909CE 

Valor do Orçamento: 

R$ 317.467,59 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

 
  

 

Obra Bancos 

 

B.D.I. Encargos Sociais 

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO HOSPITAL NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ-PE 

SINAPI - 01/2023 - 
Pernambuco 
SBC - 03/2023 - Pernambuco 
SICRO3 - 10/2022 - 
Pernambuco 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 
SEINFRA - 027 - Ceará 

24,30% 

Não Desonerado: embutido nos preços 
unitário dos insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases. 

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 

 1  SERVIÇOS PREELIMINARES 100,00% 
17.130,72 

100,00% 
17.130,72 

          

 2  ESTRUTURA 100,00% 
105.584,46 

20,00% 
21.116,89 

40,00% 
42.233,78 

40,00% 
42.233,78 

      

 3  ALVENARIA 100,00% 
5.694,26 

    100,00% 
5.694,26 

      

 4  COBERTURA 100,00% 
6.567,45 

    100,00% 
6.567,45 

      

 5  PISOS E REVESTIMENTOS 100,00% 
85.430,48 

    25,00% 
21.357,62 

50,00% 
42.715,24 

25,00% 
21.357,62 

  

 6  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00% 
60.507,46 

20,00% 
12.101,49 

20,00% 
12.101,49 

20,00% 
12.101,49 

20,00% 
12.101,49 

20,00% 
12.101,49 
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 7  ESQUADRIAS 100,00% 
4.469,83 

      100,00% 
4.469,83 

    

 8  LOUÇAS E BANCADAS 100,00% 
2.106,59 

      100,00% 
2.106,59 

    

 9  INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS 

100,00% 
4.681,92 

  25,00% 
1.170,48 

25,00% 
1.170,48 

50,00% 
2.340,96 

    

 10  ABRIGO DE MOTO TAXI 100,00% 
3.994,91 

        100,00% 
3.994,91 

  

 11  TÚNEL 100,00% 
5.372,94 

        100,00% 
5.372,94 

  

 12  OUTROS SERVIÇOS 100,00% 
15.926,58 

        100,00% 
15.926,58 

  

Porcentagem   15,86% 17,48% 28,07% 20,08% 18,51% - 

Custo   50.349,10 55.505,75 89.125,08 63.734,11 58.753,54 - 

Porcentagem Acumulado   15,86% 33,34% 61,42% 81,49% 100,0% 100,0% 

Custo Acumulado   50.349,10 105.854,85 194.979,93 258.714,04 317.467,59 317.467,59 
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OBRA: 
CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO HOSPITAL, SITUADO NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
REFERÊNCIAS: BDI: 24,30 % 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ SINAPI - 01/2023 - Pernambuco 
ORSE - 08/2022 - Sergipe 

SEINFRA - 027 - Ceará 

DATA: DEZEMBRO/2023 

Resp. Técnico pelo 

Orçamento 

Fabio Walace Gomes Machado, Engenheira Civil, CPF nº 009.148.344-10, 

CREA RN 1814588051 / CREA-PE 58816 / VISTO 44909CE 

Valor do Orçamento: 

R$ 317.467,59 

 
CURVAS ABC –INSUMOS E SERVIÇOS 

 
 

  Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

    CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO HOSPITAL - R. CICERO ALÁCIDO S/N, 
CENTRO SANTA CRUZ-PE CEP:56215-000 

SINAPI - 01/2023 - Pernambuco 
SBC - 03/2023 - Pernambuco 
SICRO3 - 10/2022 - Pernambuco 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 
SEINFRA - 027 - Ceará 

24,3 

Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de mão 
de obra, de acordo com as bases. 

Curva ABC de Serviços 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  
Unit 

Total Peso 
(%) 

Peso Acumulado 
(%) 

 103800  SINAPI PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE 
ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 64,73 575,76 37.268,65 11,74 11,74 

 92396  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 384,35 84,04 32.299,65 10,17 21,91 

 7269  ORSE Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior 60mm, 
diâmetro da base 115mm, altura total 5m, Conipost ref. Série 
0005/classe 60 da Conipost ou similar 

Postes Tubulares de Ferro 
Galvanizado 

un 15,0 2.029,89 30.448,38 9,59 31,50 

 101090  SINAPI PISO EM PEDRA PORTUGUESA ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA SECA 
DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, REJUNTADO COM CIMENTO COMUM. 
AF_05/2020 

PISO – PISOS m² 49,95 260,39 13.006,45 4,10 35,60 
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 94274  SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 
CAIXAS 

M 155,3 80,57 12.513,21 3,94 39,54 

 93679  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 118,22 92,60 10.947,44 3,45 42,99 

 020  Próprio LUMINARIA DECORATIVA,PARA ILUMINACAO PUBLICA E 
ESTACIONAMENTOS, COM DUAS PETALAS, PARA LAMPADA LED DE 
50W, EQUIPADA COM CELULA FOTOELETRICA, INCLUSIVE 
LAMPADA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

18 UN 15,0 692,88 10.393,23 3,27 46,27 

 021809  SBC ATERRO COMPACTADO COM TANDEN/TRATOR MOTONIVELADORA CONTENCOES m³ 170,0 55,21 9.385,70 2,96 49,22 

 3226  ORSE Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto 
armado, sem encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos 

Conversão InfoWOrca m 35,0 233,74 8.180,92 2,58 51,80 

 C1196  SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25mm (3/4") ELETRODUTOS DE PVC E CONEXÕES M 377,3 18,78 7.087,28 2,23 54,03 

 121580  SBC PAINEL ALUM.COMP.(ACM)E=3MM 2CHPS PINT. NUCLEO POLIETILENO REVESTIMENTOS EXTERNOS m² 12,8 534,26 6.838,47 2,15 56,19 

 103669  SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 6,03 1.038,48 6.262,04 1,97 58,16 

 96537  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO 
DE COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 25,95 240,64 6.244,55 1,97 60,12 

 C0002  SEINFRA ABRIGO PROVISÓRIO C/1 PAVIMENTO P/ALOJAMENTO E DEPÓSITO CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO DA 
OBRA 

m² 6,0 1.040,38 6.242,27 1,97 62,09 

 99059  SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. 
AF_10/2018 

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS M 87,02 70,11 6.101,37 1,92 64,01 

 103329  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 62,22 91,52 5.694,26 1,79 65,81 

 94213  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

COBE – COBERTURA m² 56,01 97,54 5.463,22 1,72 67,53 



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

 96545  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 244,0 22,28 5.436,03 1,71 69,24 

 100305  SBC BASE PARA FIXACAO DE PILAR TUBULAR EM ACO COBERTURAS UN 4,0 1.354,11 5.416,46 1,71 70,95 

 96555  SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE JERICA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 6,52 824,86 5.378,09 1,69 72,64 

 7324  ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, p/deficientes 
visuais, dimensões 25x25cm, aplicado com argamassa industrializada 
ac-ii, rejuntado, exclusive regularização de base 

Azulejos e Cerâmicas m² 39,25 130,87 5.136,52 1,62 74,26 

 210022  SBC LIMPEZA REVESTIMENTOS EM GERAL LIMPEZA m² 502,0 9,65 4.844,26 1,53 75,78 

 98504  SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 URBA - URBANIZAÇÃO m² 265,85 18,06 4.801,74 1,51 77,30 

 101747  SINAPI PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 
AF_09/2020 

PISO – PISOS m² 48,43 97,61 4.727,30 1,49 78,79 

 92431  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 73,1 63,89 4.670,71 1,47 80,26 

 92762  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 212,6 18,19 3.866,34 1,22 81,47 

 023  Próprio Copia da CPOS (15.03.150) - Fornecimento e montagem de estrutura 
metálica em perfil metalon, sem pintura 

15,03 KG 149,88 24,07 3.608,08 1,14 82,61 

 96546  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 178,0 20,08 3.574,71 1,13 83,74 

 111100  SBC JANELA FERRO BASCULANTE ESQUADRIAS DE FERRO m² 5,0 667,17 3.335,85 1,05 84,79 

 91928  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 402,0 7,87 3.162,48 1,00 85,78 

 74209/001  SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 6,0 514,84 3.089,02 0,97 86,76 

 4634  ORSE Escavação, carga e transporte solo mole, dmt 801 a 1000m c/ 
escavadeira hidraúlica de longo alcance 

Execução de Cortes e  Aterros m³ 170,0 16,50 2.804,40 0,88 87,64 
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 019  Próprio Copia da SINAPI (101493) - ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, 
MONOFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 6 MM2 E DISJUNTOR 
DIN 40A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 2,0 1.388,68 2.777,35 0,87 88,52 

 8075  ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. 
int. =  0,30 x 0,30 x 0,30m 

Caixas de Passagem em alvenaria 
de tijolos maciços 

un 17,0 155,98 2.651,67 0,84 89,35 

 95445  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRIBO CONTÍNUO HELICOIDAL. AF_09/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 157,9 15,05 2.375,97 0,75 90,10 

 91926  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 433,0 5,08 2.199,06 0,69 90,79 

 10536  ORSE Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), 
FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar 

Diversos un 5,0 411,27 2.056,36 0,65 91,44 

 3638  ORSE Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, Q-196, 
malha 10x10cm, ferro 5.0mm (3,11 kg/m2), painel 2,45x6,0m, Telcon 
ou similar 

Armaduras Convencionais m² 37,26 54,54 2.032,16 0,64 92,08 

 C3373  SEINFRA RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA DEMOLIÇÕES E RETIRADAS M 155,0 10,96 1.698,05 0,53 92,61 

 96543  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 67,6 24,36 1.646,51 0,52 93,13 

 96522  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
(SEM ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 9,13 161,62 1.475,62 0,46 93,60 

 190429  SBC BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA APARELHOS SANITARIOS m² 2,83 497,88 1.408,99 0,44 94,04 

 89401  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 112,0 12,24 1.370,36 0,43 94,47 

 92761  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 62,1 19,97 1.240,09 0,39 94,86 

 13073  ORSE Perfil u dobrado de chapa  udc simples- 100 x 50 x 3 mm com solda Pontos de Suprimento de Lógica m 19,2 59,44 1.141,21 0,36 95,22 

 91341  SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS 

m² 1,68 674,99 1.133,98 0,36 95,58 
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 100726  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

PINT – PINTURAS m² 37,26 29,99 1.117,45 0,35 95,93 

 94227  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

COBE – COBERTURA M 13,7 76,97 1.054,43 0,33 96,26 

 102623  SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, 
CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0 1.002,97 1.002,97 0,32 96,58 

 87246  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014 

PISO – PISOS m² 11,3 76,84 868,34 0,27 96,85 

 12214  ORSE Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, em 
concreto simples Fck=25MPa, desempolada, com pintura indicativa em 
novacor, 02 demãos 

Pisos : Cimentados, em Concreto 
Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 
Resistência 

un 2,0 422,52 845,04 0,27 97,12 

 98557  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF_06/2018 

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS 

m² 16,3 51,07 832,48 0,26 97,38 

 86936  SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA 
TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0 697,60 697,60 0,22 97,60 

 492  ORSE Quadro distribuição embutir em chapa de aço, p/até 12 disjuntores, 
trifasico, c/barramento, padrão DIN (linha branca), exclusive disjuntores 

Quadros de Distribuição de Energia un 1,0 662,88 662,88 0,21 97,81 

 104314  SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (EM 
KG). AF_07/2019 

COBE – COBERTURA KG 36,61 17,02 623,11 0,20 98,01 

 021  Próprio CAIXA DE ALVENARIA 20x20x25 CM (REVESTIMENTO 
IMPERMEABILIZADO), FUNDO DE BRITA SEM TAMPA - PARA 
REGISTRO/TORNEIRA JARDIM 

8 Un 9,0 67,15 604,32 0,19 98,20 
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 87632  SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

PISO – PISOS m² 11,3 51,62 583,30 0,18 98,38 

 95241  SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 15,0 36,43 546,52 0,17 98,55 

 94231  SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 
CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

COBE – COBERTURA M 7,7 63,18 486,48 0,15 98,71 

 94974  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 0,9 537,40 483,66 0,15 98,86 

 100754  SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

PINT – PINTURAS m² 12,56 31,05 390,01 0,12 98,98 

 100722  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA 
A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

PINT – PINTURAS m² 12,56 26,10 327,87 0,10 99,09 

 89848  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 10,0 31,36 313,55 0,10 99,18 

 91924  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 83,9 3,50 293,68 0,09 99,28 

 022  Próprio TORNEIRA PARA JARDIM,DE 1/2"X10CM APROXIMADAMENTE,EM 
METAL C ROMADO.FORNECIMENTO 

18 UN 9,0 32,52 292,65 0,09 99,37 

 92008  SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 5,0 51,41 257,05 0,08 99,45 

 91930  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 20,0 10,98 219,58 0,07 99,52 
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 97900  SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0 201,94 201,94 0,06 99,58 

 104112  SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA, REDE DN 
50 MM, RAMAL PREDIAL DE 20 MM, L = 2,0 M, LARGURA DA VALA = 
0,65 M; COM COLAR DE TOMADA DE PVC; ESCAVAÇÃO MECANIZADA, 
PREPARO DE FUNDO DE VALA E REATERRO COMPACTADO. AF_06/2022 

LIPR - LIGAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA/ESGOTO/ENERGIA/TELEFONE 

UN 1,0 198,78 198,78 0,06 99,64 

 101876  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0 119,24 119,24 0,04 99,68 

 86914  SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0 109,60 109,60 0,03 99,72 

 89447  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 7,0 14,26 99,83 0,03 99,75 

 89352  SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 2,0 46,64 93,27 0,03 99,78 

 94495  SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0 79,06 79,06 0,02 99,80 

 96995  SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 1,37 54,93 75,25 0,02 99,83 

 91967  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0 65,55 65,55 0,02 99,85 

 93658  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 2,0 29,00 58,00 0,02 99,87 

 89707  SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0 51,16 51,16 0,02 99,88 

 89353  SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0 50,91 50,91 0,02 99,90 

 93653  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 3,0 16,51 49,54 0,02 99,91 
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 89798  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 3,0 16,17 48,50 0,02 99,93 

 91992  SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0 45,32 45,32 0,01 99,94 

 89402  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 3,0 14,03 42,08 0,01 99,96 

 89732  SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 2,0 19,08 38,16 0,01 99,97 

 89785  SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0 32,66 32,66 0,01 99,98 

 89801  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 2,0 13,06 26,12 0,01 99,99 

 93654  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0 17,15 17,15 0,01 99,99 

 86883  SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0 14,73 14,73 0,00 100,00 

 86879  SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0 11,26 11,26 0,00 100,00 

                    

      Total sem BDI 255.404,33 

      Total do BDI 62.063,25 

      Total Geral 317.467,59 
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OBRA: 
CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA DO HOSPITAL, SITUADO NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
REFERÊNCIAS: BDI: 24,30 % 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ SINAPI - 01/2023 - Pernambuco 
ORSE - 08/2022 - Sergipe 

SEINFRA - 027 - Ceará 

DATA: DEZEMBRO/2023 

Resp. Técnico pelo 

Orçamento 

Fabio Walace Gomes Machado, Engenheira Civil, CPF nº 009.148.344-10, 

CREA RN 1814588051 / CREA-PE 58816 / VISTO 44909CE 

Valor do Orçamento: 

R$ 317.467,59 

 
PLANILHA ANALÍTICA -COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIOS-MÃO - DE - OBRAS E MATERIAIS 

 
 

  CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO HOSPITAL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ-PE SINAPI - 01/2023 - Pernambuco 
SBC - 03/2023 - Pernambuco 
SICRO3 - 10/2022 - Pernambuco 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 
SEINFRA - 027 - Ceará 

24,30% 

Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de mão 

de obra, de acordo com as bases. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA 

             1      SERVIÇOS PREELIMINARES           17.130,72 

 1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  C0002  SEINFRA ABRIGO PROVISÓRIO C/1 PAVIMENTO P/ALOJAMENTO E DEPÓSITO CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO DA OBRA m² 1,0000000   836,99 836,99 

Insumo  I0109  SEINFRA AREIA MEDIA Material m³ 0,0805000   67,50 5,43 

Insumo  I0280  SEINFRA BRITA Material m³ 0,1045000   76,19 7,96 

Insumo  I0498  SEINFRA CARPINTEIRO Mão de Obra H 12,0000000   20,77 249,24 

Insumo  I0529  SEINFRA CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (1.10 X 2.20M) Material m² 1,9000000   30,33 57,63 

Insumo  I0682  SEINFRA BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) Equipamento H 0,0850000   22,31 1,90 

Insumo  I0805  SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 26,1800000   0,56 14,66 

Insumo  I0918  SEINFRA CUMEEIRA FIBROCIMENTO ARTICULADA (VOGATEX) Material M 0,2500000   18,69 4,67 

Insumo  I1691  SEINFRA PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" Material M 4,9000000   12,61 61,79 

Insumo  I1725  SEINFRA PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) Material KG 0,2000000   15,54 3,11 

Insumo  I1728  SEINFRA PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) Material KG 0,8000000   13,80 11,04 

Insumo  I1846  SEINFRA SARRAFO DE 1"X4" Material M 3,0000000   4,74 14,22 

Insumo  I1916  SEINFRA TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm Material M 1,0800000   10,01 10,81 

Insumo  I2060  SEINFRA TELHA FIBROCIMENTO VOGATEX Material m² 1,1900000   8,50 10,12 
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Insumo  I2260  SEINFRA VIGA DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) DE 6X12CM Material M 0,8000000   18,13 14,50 

Insumo  I2391  SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,3000000   20,77 6,23 

Insumo  I2429  SEINFRA TABUA DE VIROLA DE 12"x 1" Material m² 4,0000000   28,72 114,88 

Insumo  I2543  SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 16,0000000   15,55 248,80 

        MO sem LS => 504,27 LS => 0,00 MO com 
LS => 

504,27 

         Valor do BDI => 203,39   Valor com BDI => 1.040,38 

             Quant. 
=> 

6,0000000 Preço 
Total => 

6.242,27 

                     

  1.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  74209/001  SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 1,0000000   414,19 414,19 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000   22,37 22,37 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,0000000   18,42 36,85 

Composição 
Auxiliar 

 94962  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 0,0100000   388,36 3,88 

Insumo  00004417  SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA 

Material M 1,0000000   8,43 8,43 

Insumo  00004491  SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
– BRUTA 

Material M 4,0000000   10,05 40,20 

Insumo  00004813  SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 
22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Material m² 1,0000000   300,00 300,00 

Insumo  00005075  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) Material KG 0,1100000   22,38 2,46 

        MO sem LS => 42,21 LS => 0,00 MO com 
LS => 

42,21 

         Valor do BDI => 100,65   Valor com BDI => 514,84 

             Quant. 
=> 

6,0000000 Preço 
Total => 

3.089,02 

                     

  1.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 
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Composição  99059  SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS M 1,0000000   56,41 56,41 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3563000   18,29 6,52 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,7125000   22,37 15,94 

Composição 
Auxiliar 

 91692  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0039000   30,45 0,12 

Composição 
Auxiliar 

 91693  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0168000   29,19 0,49 

Composição 
Auxiliar 

 94974  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 0,0046000   432,34 1,99 

Composição 
Auxiliar 

 99062  SINAPI MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS UN 1,5000000   2,11 3,16 

Insumo  00004417  SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA 

Material M 0,7445000   8,43 6,28 

Insumo  00004433  SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO – BRUTA 

Material M 0,4125000   30,31 12,50 

Insumo  00005068  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) Material KG 0,1110000   22,38 2,48 

Insumo  00007356  SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO Material L 0,0256000   26,59 0,68 

Insumo  00010567  SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO – 
BRUTA 

Material M 0,5500000   11,36 6,25 

        MO sem LS => 19,25 LS => 0,00 MO com 
LS => 

19,25 

         Valor do BDI => 13,71   Valor com BDI => 70,11 

             Quant. 
=> 

87,0200000 Preço 
Total => 

6.101,37 

                     

  1.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  C3373  SEINFRA RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA DEMOLIÇÕES E RETIRADAS M 1,0000000   8,81 8,81 

Insumo  I2391  SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,0500000   20,77 1,04 

Insumo  I2543  SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,5000000   15,55 7,78 

        MO sem LS => 8,81 LS => 0,00 MO com 
LS => 

8,81 

         Valor do BDI => 2,14   Valor com BDI => 10,96 

             Quant. 
=> 

155,0000000 Preço 
Total => 

1.698,05 
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  2      ESTRUTURA           105.584,46 

 2.1      INFRAESTRUTURA - PAREDE DE CONTENÇÃO           30.511,78 

 2.1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96522  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 1,0000000   130,03 130,03 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,3610000   22,71 53,63 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 4,1470000   18,42 76,40 

        MO sem LS => 91,42 LS => 0,00 MO com 
LS => 

91,42 

         Valor do BDI => 31,60   Valor com BDI => 161,62 

             Quant. 
=> 

6,8800000 Preço 
Total => 

1.111,96 

                     

  2.1.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  94974  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 1,0000000   432,34 432,34 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 6,2858000   18,42 115,80 

Insumo  00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

Material m³ 0,8538000   129,00 110,14 

Insumo  00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 218,9300000   0,70 153,25 

Insumo  00004721  SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE 

Material m³ 0,5971000   89,00 53,14 

        MO sem LS => 78,91 LS => 0,00 MO com 
LS => 

78,91 

         Valor do BDI => 105,06   Valor com BDI => 537,40 

             Quant. 
=> 

0,6800000 Preço 
Total => 

365,43 

                     

  2.1.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96555  SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 30 
MPA, COM USO DE JERICA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 1,0000000   663,60 663,60 
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Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,3860000   22,71 54,19 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,4500000   18,42 45,14 

Composição 
Auxiliar 

 90586  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,3140000   1,31 0,41 

Composição 
Auxiliar 

 90587  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,9110000   0,50 0,46 

Composição 
Auxiliar 

 94972  SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 1,1500000   489,92 563,41 

        MO sem LS => 127,49 LS => 0,00 MO com 
LS => 

127,49 

         Valor do BDI => 161,26   Valor com BDI => 824,86 

             Quant. 
=> 

4,7700000 Preço 
Total => 

3.934,58 

                     

  2.1.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96537  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 
MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 1,0000000   193,59 193,59 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,9540000   18,29 17,45 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,5740000   22,37 57,57 

Composição 
Auxiliar 

 91692  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0440000   30,45 1,34 

Composição 
Auxiliar 

 91693  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,1120000   29,19 3,27 

Insumo  00001358  SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 17 
MM 

Material m² 0,6290000   54,26 34,13 

Insumo  00002692  SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA 

Material L 0,0100000   7,50 0,08 

Insumo  00004491  SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
– BRUTA 

Material M 2,9250000   10,05 29,40 

Insumo  00004517  SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

Material M 3,2700000   3,52 11,51 

Insumo  00005073  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) Material KG 0,0640000   22,81 1,46 

Insumo  00006189  SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

Material M 1,1300000   31,97 36,13 
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Insumo  00020247  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) Material KG 0,0210000   24,78 0,52 

Insumo  00040304  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,0270000   27,62 0,75 

        MO sem LS => 58,13 LS => 0,00 MO com 
LS => 

58,13 

         Valor do BDI => 47,04   Valor com BDI => 240,64 

             Quant. 
=> 

20,4000000 Preço 
Total => 

4.909,01 

                     

  2.1.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96543  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   19,60 19,60 

Composição 
Auxiliar 

 88238  SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0635000   18,45 1,17 

Composição 
Auxiliar 

 88245  SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1945000   22,55 4,39 

Composição 
Auxiliar 

 92800  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   13,01 13,01 

Insumo  00039017  SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM 

Material UN 1,9665000   0,18 0,35 

Insumo  00043132  SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M) 

Material KG 0,0250000   27,00 0,68 

        MO sem LS => 5,08 LS => 0,00 MO com 
LS => 

5,08 

         Valor do BDI => 4,76   Valor com BDI => 24,36 

             Quant. 
=> 

55,2000000 Preço 
Total => 

1.344,49 

                     

  2.1.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96545  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   17,92 17,92 

Composição 
Auxiliar 

 88238  SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0375000   18,45 0,69 

Composição 
Auxiliar 

 88245  SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1155000   22,55 2,60 

Composição 
Auxiliar 

 92802  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   13,82 13,82 
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Insumo  00039017  SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM 

Material UN 0,7240000   0,18 0,13 

Insumo  00043132  SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M) 

Material KG 0,0250000   27,00 0,68 

        MO sem LS => 2,67 LS => 0,00 MO com 
LS => 

2,67 

         Valor do BDI => 4,36   Valor com BDI => 22,28 

             Quant. 
=> 

168,2000000 Preço 
Total => 

3.747,29 

                     

  2.1.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96546  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   16,16 16,16 

Composição 
Auxiliar 

 88238  SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0290000   18,45 0,54 

Composição 
Auxiliar 

 88245  SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0890000   22,55 2,01 

Composição 
Auxiliar 

 92803  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   12,86 12,86 

Insumo  00039017  SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM 

Material UN 0,4655000   0,18 0,08 

Insumo  00043132  SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M) 

Material KG 0,0250000   27,00 0,68 

        MO sem LS => 1,99 LS => 0,00 MO com 
LS => 

1,99 

         Valor do BDI => 3,93   Valor com BDI => 20,08 

             Quant. 
=> 

141,1000000 Preço 
Total => 

2.833,66 

                     

  2.1.8  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96995  SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 1,0000000   44,19 44,19 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,3986000   18,42 44,19 

        MO sem LS => 30,11 LS => 0,00 MO com 
LS => 

30,11 
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        Valor do BDI => 10,74   Valor com BDI => 54,93 

             Quant. 
=> 

1,3700000 Preço 
Total => 

75,25 

                     

  2.1.9  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  021809  SBC ATERRO COMPACTADO COM TANDEN/TRATOR MOTONIVELADORA CONTENCOES m³ 1,0000000   44,42 44,42 

Composição 
Auxiliar 

 88284  SINAPI MOTORISTA DE VEIÍCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0260000   27,06 0,70 

Composição 
Auxiliar 

 88300  SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0310000   36,82 1,14 

Composição 
Auxiliar 

 88303  SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0410000   32,78 1,34 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,2500000   18,42 23,03 

Composição 
Auxiliar 

 88324  SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0430000   30,12 1,30 

Composição 
Auxiliar 

 90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0310000   33,86 1,05 

Insumo  030371  SBC TRATOR ESTEIRAS LAMINA CATERPILLAR D5C 105CV Material H 0,0420000   178,44 7,49 

Insumo  030573  SBC CAMINHAO PIPA C/IRRIGADOR-167CV 20.000 L Material H 0,0250000   65,98 1,65 

Insumo  030581  SBC MOTONIVELADORA ARTICUL.CATERPILLAR 120B 125CV Material H 0,0300000   189,46 5,68 

Insumo  032202  SBC COMPACTADOR AUTOPROP.1 CIL.CATERPILLAR 145CV Material H 0,0400000   25,65 1,03 

        MO sem LS => 20,46 LS => 0,00 MO com 
LS => 

20,46 

         Valor do BDI => 10,79   Valor com BDI => 55,21 

             Quant. 
=> 

170,0000000 Preço 
Total => 

9.385,70 

                     

  2.1.10  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  4634  ORSE Escavação, carga e transporte solo mole, dmt 801 a 1000m c/ escavadeira 
hidraúlica de longo alcance 

Execução de Cortes e  Aterros m³ 1,0000000   13,27 13,27 

Composição  10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,0526000   3,80 0,20 
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Auxiliar 

Insumo  54  ORSE Encarregado de turma - SICRO h Mão de Obra h 0,0131579   15,73 0,21 

Insumo  2451  ORSE Caminhao basc. 9 t/6,0 m3 (m. benz - 1315 -150,0 kw) h Equipamento un 0,1052632   47,16 4,96 

Insumo  2500  ORSE Trator esteira (cat - d4e - 75,0 hp ou equivalente) h Equipamento un 0,0263158   165,01 4,34 

Insumo  4680  ORSE Escavadeira hidraúlica sobre esteira, Caterpillar: 320DL - cap 600l p/ longo 
alcance h 

Equipamento h 0,0263158   110,65 2,91 

Insumo  00006111  SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,0526316   12,28 0,65 

        MO sem LS => 0,85 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,85 

         Valor do BDI => 3,22   Valor com BDI => 16,50 

             Quant. 
=> 

170,0000000 Preço 
Total => 

2.804,40 

                     

  2.2      SUPERESTRUTURA - PAREDE DE CONTENÇÃO           11.409,73 

 2.2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  92762  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   14,63 14,63 

Composição 
Auxiliar 

 88238  SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0064000   18,45 0,12 

Composição 
Auxiliar 

 88245  SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0392000   22,55 0,88 

Composição 
Auxiliar 

 92803  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   12,86 12,86 

Insumo  00039017  SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM 

Material UN 0,5430000   0,18 0,10 

Insumo  00043132  SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M) 

Material KG 0,0250000   27,00 0,68 

        MO sem LS => 0,89 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,89 

         Valor do BDI => 3,56   Valor com BDI => 18,19 

             Quant. 
=> 

164,3000000 Preço 
Total => 

2.987,96 
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 2.2.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  95445  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRIBO CONTÍNUO HELICOIDAL. AF_09/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   12,11 12,11 

Composição 
Auxiliar 

 88238  SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0044000   18,45 0,08 

Composição 
Auxiliar 

 88245  SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0222000   22,55 0,50 

Insumo  00043059  SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO Material KG 1,0700000   10,77 11,52 

        MO sem LS => 0,42 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,42 

         Valor do BDI => 2,94   Valor com BDI => 15,05 

             Quant. 
=> 

112,3000000 Preço 
Total => 

1.689,81 

                     

  2.2.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  92431  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 1,0000000   51,40 51,40 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1210000   18,29 2,21 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,6610000   22,37 14,78 

Composição 
Auxiliar 

 92264  SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 0,1050000   223,47 23,46 

Insumo  00002692  SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA 

Material L 0,0040000   7,50 0,03 

Insumo  00040271  SINAPI LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO 
REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M 

Equipamento MES 0,1960000   9,42 1,85 

Insumo  00040275  SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO DE 
PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 M 

Equipamento MES 0,3930000   14,50 5,70 

Insumo  00040287  SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, COM 
ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE 

Equipamento MES 0,7850000   3,62 2,84 

Insumo  00040304  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,0190000   27,62 0,52 

        MO sem LS => 15,60 LS => 0,00 MO com 
LS => 

15,60 

         Valor do BDI => 12,49   Valor com BDI => 63,89 

             Quant. 
=> 

37,2600000 Preço 
Total => 

2.380,72 
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  2.2.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  103669  SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 1,0000000   835,46 835,46 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,4590000   22,37 55,00 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,4590000   22,71 55,85 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 7,3770000   18,42 135,91 

Composição 
Auxiliar 

 90586  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0420000   1,31 1,36 

Composição 
Auxiliar 

 90587  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 1,4170000   0,50 0,71 

Insumo  00038408  SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953) 

Material m³ 1,1030000   531,85 586,63 

        MO sem LS => 174,20 LS => 0,00 MO com 
LS => 

174,20 

         Valor do BDI => 203,02   Valor com BDI => 1.038,48 

             Quant. 
=> 

4,1900000 Preço 
Total => 

4.351,24 

                     

  2.3      CONTENÇÃO           37.268,65 

 2.3.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  103800  SINAPI PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA 
EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 1,0000000   463,20 463,20 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,2158000   22,71 50,33 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 3,1021000   18,42 57,15 

Composição 
Auxiliar 

 88629  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 0,4412000   633,99 279,72 

Insumo  00004730  SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) 

Material m³ 0,9086000   83,65 76,00 
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        MO sem LS => 123,35 LS => 0,00 MO com 
LS => 

123,35 

         Valor do BDI => 112,56   Valor com BDI => 575,76 

             Quant. 
=> 

64,7300000 Preço 
Total => 

37.268,65 

                     

  2.4      ESTRUTURA - QUIOSQUE           26.394,29 

 2.4.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96522  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 1,0000000   130,03 130,03 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,3610000   22,71 53,63 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 4,1470000   18,42 76,40 

        MO sem LS => 91,42 LS => 0,00 MO com 
LS => 

91,42 

         Valor do BDI => 31,60   Valor com BDI => 161,62 

             Quant. 
=> 

2,2500000 Preço 
Total => 

363,65 

                     

  2.4.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  94974  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 1,0000000   432,34 432,34 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 6,2858000   18,42 115,80 

Insumo  00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

Material m³ 0,8538000   129,00 110,14 

Insumo  00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 218,9300000   0,70 153,25 

Insumo  00004721  SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE 

Material m³ 0,5971000   89,00 53,14 

        MO sem LS => 78,91 LS => 0,00 MO com 
LS => 

78,91 

         Valor do BDI => 105,06   Valor com BDI => 537,40 

             Quant. 
=> 

0,2200000 Preço 
Total => 

118,23 
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 2.4.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96555  SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 30 
MPA, COM USO DE JERICA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 1,0000000   663,60 663,60 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,3860000   22,71 54,19 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,4500000   18,42 45,14 

Composição 
Auxiliar 

 90586  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,3140000   1,31 0,41 

Composição 
Auxiliar 

 90587  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,9110000   0,50 0,46 

Composição 
Auxiliar 

 94972  SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 1,1500000   489,92 563,41 

        MO sem LS => 127,49 LS => 0,00 MO com 
LS => 

127,49 

         Valor do BDI => 161,26   Valor com BDI => 824,86 

             Quant. 
=> 

1,7500000 Preço 
Total => 

1.443,51 

                     

  2.4.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96537  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 
MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 1,0000000   193,59 193,59 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,9540000   18,29 17,45 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,5740000   22,37 57,57 

Composição 
Auxiliar 

 91692  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0440000   30,45 1,34 

Composição 
Auxiliar 

 91693  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,1120000   29,19 3,27 

Insumo  00001358  SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 17 
MM 

Material m² 0,6290000   54,26 34,13 

Insumo  00002692  SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA 

Material L 0,0100000   7,50 0,08 
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Insumo  00004491  SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
– BRUTA 

Material M 2,9250000   10,05 29,40 

Insumo  00004517  SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO – 
BRUTA 

Material M 3,2700000   3,52 11,51 

Insumo  00005073  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) Material KG 0,0640000   22,81 1,46 

Insumo  00006189  SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

Material M 1,1300000   31,97 36,13 

Insumo  00020247  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) Material KG 0,0210000   24,78 0,52 

Insumo  00040304  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,0270000   27,62 0,75 

        MO sem LS => 58,13 LS => 0,00 MO com 
LS => 

58,13 

         Valor do BDI => 47,04   Valor com BDI => 240,64 

             Quant. 
=> 

5,5500000 Preço 
Total => 

1.335,54 

                     

  2.4.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96543  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   19,60 19,60 

Composição 
Auxiliar 

 88238  SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0635000   18,45 1,17 

Composição 
Auxiliar 

 88245  SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1945000   22,55 4,39 

Composição 
Auxiliar 

 92800  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   13,01 13,01 

Insumo  00039017  SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM 

Material UN 1,9665000   0,18 0,35 

Insumo  00043132  SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M) 

Material KG 0,0250000   27,00 0,68 

        MO sem LS => 5,08 LS => 0,00 MO com 
LS => 

5,08 

         Valor do BDI => 4,76   Valor com BDI => 24,36 

             Quant. 
=> 

12,4000000 Preço 
Total => 

302,02 
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 2.4.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96545  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   17,92 17,92 

Composição 
Auxiliar 

 88238  SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0375000   18,45 0,69 

Composição 
Auxiliar 

 88245  SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1155000   22,55 2,60 

Composição 
Auxiliar 

 92802  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   13,82 13,82 

Insumo  00039017  SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM 

Material UN 0,7240000   0,18 0,13 

Insumo  00043132  SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M) 

Material KG 0,0250000   27,00 0,68 

        MO sem LS => 2,67 LS => 0,00 MO com 
LS => 

2,67 

         Valor do BDI => 4,36   Valor com BDI => 22,28 

             Quant. 
=> 

75,8000000 Preço 
Total => 

1.688,73 

                     

  2.4.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96546  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   16,16 16,16 

Composição 
Auxiliar 

 88238  SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0290000   18,45 0,54 

Composição 
Auxiliar 

 88245  SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0890000   22,55 2,01 

Composição 
Auxiliar 

 92803  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   12,86 12,86 

Insumo  00039017  SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM 

Material UN 0,4655000   0,18 0,08 

Insumo  00043132  SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M) 

Material KG 0,0250000   27,00 0,68 

        MO sem LS => 1,99 LS => 0,00 MO com 
LS => 

1,99 
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        Valor do BDI => 3,93   Valor com BDI => 20,08 

             Quant. 
=> 

36,9000000 Preço 
Total => 

741,05 

                     

  2.4.8  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  92762  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   14,63 14,63 

Composição 
Auxiliar 

 88238  SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0064000   18,45 0,12 

Composição 
Auxiliar 

 88245  SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0392000   22,55 0,88 

Composição 
Auxiliar 

 92803  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   12,86 12,86 

Insumo  00039017  SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM 

Material UN 0,5430000   0,18 0,10 

Insumo  00043132  SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M) 

Material KG 0,0250000   27,00 0,68 

        MO sem LS => 0,89 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,89 

         Valor do BDI => 3,56   Valor com BDI => 18,19 

             Quant. 
=> 

48,3000000 Preço 
Total => 

878,38 

                     

  2.4.9  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  95445  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRIBO CONTÍNUO HELICOIDAL. AF_09/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   12,11 12,11 

Composição 
Auxiliar 

 88238  SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0044000   18,45 0,08 

Composição 
Auxiliar 

 88245  SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0222000   22,55 0,50 

Insumo  00043059  SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO Material KG 1,0700000   10,77 11,52 

        MO sem LS => 0,42 LS => 0,00 MO com 0,42 
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LS => 

        Valor do BDI => 2,94   Valor com BDI => 15,05 

             Quant. 
=> 

45,6000000 Preço 
Total => 

686,16 

                     

  2.4.10  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  92431  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 1,0000000   51,40 51,40 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1210000   18,29 2,21 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,6610000   22,37 14,78 

Composição 
Auxiliar 

 92264  SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 0,1050000   223,47 23,46 

Insumo  00002692  SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA 

Material L 0,0040000   7,50 0,03 

Insumo  00040271  SINAPI LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO 
REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M 

Equipamento MES 0,1960000   9,42 1,85 

Insumo  00040275  SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO DE 
PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 M 

Equipamento MES 0,3930000   14,50 5,70 

Insumo  00040287  SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, COM 
ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE 

Equipamento MES 0,7850000   3,62 2,84 

Insumo  00040304  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,0190000   27,62 0,52 

        MO sem LS => 15,60 LS => 0,00 MO com 
LS => 

15,60 

         Valor do BDI => 12,49   Valor com BDI => 63,89 

             Quant. 
=> 

35,8400000 Preço 
Total => 

2.289,99 

                     

  2.4.11  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  103669  SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 1,0000000   835,46 835,46 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,4590000   22,37 55,00 
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Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,4590000   22,71 55,85 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 7,3770000   18,42 135,91 

Composição 
Auxiliar 

 90586  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0420000   1,31 1,36 

Composição 
Auxiliar 

 90587  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 1,4170000   0,50 0,71 

Insumo  00038408  SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953) 

Material m³ 1,1030000   531,85 586,63 

        MO sem LS => 174,20 LS => 0,00 MO com 
LS => 

174,20 

         Valor do BDI => 203,02   Valor com BDI => 1.038,48 

             Quant. 
=> 

1,8400000 Preço 
Total => 

1.910,81 

                     

  2.4.12  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  13073  ORSE Perfil u dobrado de chapa  udc simples- 100 x 50 x 3 mm com solda Pontos de Suprimento de Lógica m 1,0000000   47,82 47,82 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares – Servente Provisórios h 0,1500000   3,80 0,57 

Composição 
Auxiliar 

 10594  ORSE Encargos Complementares - Serralheiro ou Operador de Equipamento Leve Provisórios h 0,1500000   3,63 0,54 

Composição 
Auxiliar 

 13072  ORSE Execução de Solda Contínua - Rev 01_12/2021 Estrutura Metálica m 0,0900000   10,07 0,91 

Insumo  1734  ORSE Perfil Aço, U Dobrado de chapa - UDC simples - 100 x 50 x 3 mm (4.48 kg/m) 
m 

Material m 1,0000000   41,51 41,51 

Insumo  00006110  SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,1500000   16,31 2,45 

Insumo  00006111  SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,1500000   12,28 1,84 

        MO sem LS => 4,77 LS => 0,00 MO com 
LS => 

4,77 

         Valor do BDI => 11,62   Valor com BDI => 59,44 

             Quant. 
=> 

19,2000000 Preço 
Total => 

1.141,21 
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  2.4.13  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  92761  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   16,07 16,07 

Composição 
Auxiliar 

 88238  SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0092000   18,45 0,17 

Composição 
Auxiliar 

 88245  SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0561000   22,55 1,26 

Composição 
Auxiliar 

 92802  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000   13,82 13,82 

Insumo  00039017  SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM 

Material UN 0,7430000   0,18 0,13 

Insumo  00043132  SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M) 

Material KG 0,0250000   27,00 0,68 

        MO sem LS => 1,34 LS => 0,00 MO com 
LS => 

1,34 

         Valor do BDI => 3,90   Valor com BDI => 19,97 

             Quant. 
=> 

62,1000000 Preço 
Total => 

1.240,09 

                     

  2.4.14  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  100305  SBC BASE PARA FIXACAO DE PILAR TUBULAR EM ACO COBERTURAS UN 1,0000000   1.089,39 1.089,39 

Composição 
Auxiliar 

 88243  SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 10,8090000   20,33 219,78 

Composição 
Auxiliar 

 88277  SINAPI MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 10,0880000   43,16 435,44 

Composição 
Auxiliar 

 88317  SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3660000   23,39 8,56 

Composição 
Auxiliar 

 90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0330000   33,86 1,12 

Insumo  000232  SBC ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH Material KWH 0,8760000   0,65 0,57 

Insumo  000434  SBC SOLDA-ELETRODO OK 4600 AWS 6013 2,0mm x 300mm (lata 20kg) Material KG 1,5900000   82,22 130,73 
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Insumo  003102  SBC PERFIL "L" ABAS IGUAIS 1.1/2"x1/4" (3,48kg/m) Material KG 0,4550000   9,56 4,35 

Insumo  003390  SBC PERFIL "L" ABAS IGUAIS 4"x5/8" (23,40kg/m) Material KG 1,2630000   9,56 12,07 

Insumo  006322  SBC CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36 3/8 " 9,53mm (74,69kg/m2) Material KG 20,0000000   10,85 217,00 

Insumo  007065  SBC PREFABRICACAO/USINAGEM/CORTE/DOBRA CHAPA GALVANIZADA Material KG 0,0080000   11,63 0,09 

Insumo  013002  SBC PERFIL "L" ACO ABAS IGUAIS 3"x1/2" (13,99kg/m) Material KG 6,0830000   9,56 58,15 

Insumo  019735  SBC MAQ.SOLDA ELETR.SMASHWELD 180 ESAB 6.1kVA Material H 0,7620000   1,90 1,45 

Insumo  030806  SBC CHAPA ACO GROSSA 1/2" 12,70mm 6,0x2,44m(99,59kg/m2) Material KG 0,0080000   9,45 0,08 

        MO sem LS => 549,82 LS => 0,00 MO com 
LS => 

549,82 

         Valor do BDI => 264,72   Valor com BDI => 1.354,11 

             Quant. 
=> 

4,0000000 Preço 
Total => 

5.416,46 

                     

  2.4.15  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  121580  SBC PAINEL ALUM.COMP.(ACM)E=3MM 2CHPS PINT. NUCLEO POLIETILENO REVESTIMENTOS EXTERNOS m² 1,0000000   429,81 429,81 

Composição 
Auxiliar 

 88251  SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,9710000   20,54 19,95 

Composição 
Auxiliar 

 88315  SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,9710000   22,55 21,89 

Insumo  002085  SBC SELANTE PARA VEDACOES EM VIDRO E ALUMINIO POLIPLAS (400GR) Material UN 0,5000000   21,34 10,67 

Insumo  036548  SBC PAINEL ALUMINIO COMPOSTO (ACM) E=3mm PINTURA DUAS CHAPAS 
(E=0,21mm) NUCLEO POLIETILENO 

Material m² 1,1000000   343,00 377,30 

        MO sem LS => 30,11 LS => 0,00 MO com 
LS => 

30,11 

         Valor do BDI => 104,44   Valor com BDI => 534,26 

             Quant. 
=> 

12,8000000 Preço 
Total => 

6.838,47 

                     

  3      ALVENARIA           5.694,26 

 3.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  103329  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 1,0000000   73,63 73,63 

Composição 
Auxiliar 

 87369  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 0,0091000   725,90 6,61 
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VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,6100000   22,71 36,57 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,8050000   18,42 14,83 

Insumo  00007271  SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 
FUROS NA HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C) 

Material UN 28,3100000   0,50 14,16 

Insumo  00034557  SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = 
*1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM 

Material M 0,4200000   3,00 1,26 

Insumo  00037395  SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) Material CENTO 0,0050000   41,52 0,21 

        MO sem LS => 38,22 LS => 0,00 MO com 
LS => 

38,22 

         Valor do BDI => 17,89   Valor com BDI => 91,52 

             Quant. 
=> 

62,2200000 Preço 
Total => 

5.694,26 

                     

  4      COBERTURA           6.567,45 

 4.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  104314  SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). AF_07/2019 

COBE - COBERTURA KG 1,0000000   13,69 13,69 

Composição 
Auxiliar 

 88278  SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0492000   26,20 1,29 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0245000   18,42 0,45 

Composição 
Auxiliar 

 93281  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0016000   27,82 0,04 

Composição 
Auxiliar 

 93282  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0022000   26,76 0,06 

Insumo  00040549  SINAPI PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2" (12,7 MM), 
COMPRIMENTO 1" (25,4 MM) 

Material CENTO 0,0016000   243,32 0,39 

Insumo  00043083  SINAPI PERFIL "U" ENRIJECIDO DE ACO GALVANIZADO, DOBRADO, 150 X 60 X 20 
MM, E = 3,00 MM OU 200 X 75 X 25 MM, E = 3,75 MM 

Material KG 1,0000000   11,46 11,46 

        MO sem LS => 1,44 LS => 0,00 MO com 
LS => 

1,44 

         Valor do BDI => 3,33   Valor com BDI => 17,02 

             Quant. 36,6100000 Preço 623,11 
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=> Total => 

                    

  4.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  94213  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

COBE - COBERTURA m² 1,0000000   78,47 78,47 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0970000   18,42 1,79 

Composição 
Auxiliar 

 88323  SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0910000   22,15 2,02 

Composição 
Auxiliar 

 93281  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0009000   27,82 0,03 

Composição 
Auxiliar 

 93282  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0013000   26,76 0,03 

Insumo  00007243  SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 
APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL DE 
980 MM 

Material m² 1,1660000   58,47 68,18 

Insumo  00011029  SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4 " X 
30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E ARRUELAS DE 
VEDACAO 

Material CJ 4,1500000   1,55 6,43 

        MO sem LS => 2,75 LS => 0,00 MO com 
LS => 

2,75 

         Valor do BDI => 19,07   Valor com BDI => 97,54 

             Quant. 
=> 

36,6100000 Preço 
Total => 

3.570,94 

                     

  4.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  94227  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO 
DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

COBE - COBERTURA M 1,0000000   61,92 61,92 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2820000   18,42 5,20 

Composição 
Auxiliar 

 88323  SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1880000   22,15 4,17 

Composição 
Auxiliar 

 93281  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0132000   27,82 0,37 

Composição 
Auxiliar 

 93282  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0183000   26,76 0,49 

Insumo  00000142  SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) Material 310ML 0,0530000   37,45 1,98 
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PARA JUNTAS DIVERSAS 

Insumo  00005061  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) Material KG 0,0080000   22,00 0,18 

Insumo  00005104  SINAPI REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG = 1025 
UNIDADES) 

Material KG 0,0016000   68,94 0,11 

Insumo  00013388  SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 Material KG 0,0590000   133,24 7,86 

Insumo  00040782  SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 33 
CM 

Material M 1,0500000   39,59 41,57 

        MO sem LS => 7,28 LS => 0,00 MO com 
LS => 

7,28 

         Valor do BDI => 15,05   Valor com BDI => 76,97 

             Quant. 
=> 

13,7000000 Preço 
Total => 

1.054,43 

                     

  4.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  94231  SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

COBE - COBERTURA M 1,0000000   50,83 50,83 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2070000   18,42 3,81 

Composição 
Auxiliar 

 88323  SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1120000   22,15 2,48 

Composição 
Auxiliar 

 93281  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0132000   27,82 0,37 

Composição 
Auxiliar 

 93282  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0183000   26,76 0,49 

Insumo  00000142  SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS 

Material 310ML 0,1980000   37,45 7,42 

Insumo  00005061  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) Material KG 0,0060000   22,00 0,13 

Insumo  00005104  SINAPI REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG = 1025 
UNIDADES) 

Material KG 0,0012000   68,94 0,08 

Insumo  00013388  SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 Material KG 0,0450000   133,24 6,00 

Insumo  00040873  SINAPI RUFO INTERNO/EXTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, 
CORTE 25 CM 

Material M 1,0500000   28,62 30,05 

        MO sem LS => 5,10 LS => 0,00 MO com 
LS => 

5,10 

         Valor do BDI => 12,35   Valor com BDI => 63,18 

             Quant. 
=> 

7,7000000 Preço 
Total => 

486,48 
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 4.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  98557  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF_06/2018 

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS 

m² 1,0000000   41,09 41,09 

Composição 
Auxiliar 

 88243  SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0850000   20,33 1,73 

Composição 
Auxiliar 

 88270  SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4220000   22,71 9,58 

Insumo  00000626  SINAPI MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE 
ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO 
(MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ASFASTICA) 

Material KG 1,5000000   19,85 29,78 

        MO sem LS => 8,27 LS => 0,00 MO com 
LS => 

8,27 

         Valor do BDI => 9,98   Valor com BDI => 51,07 

             Quant. 
=> 

16,3000000 Preço 
Total => 

832,48 

                     

  5      PISOS E REVESTIMENTOS           85.430,48 

 5.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  93679  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000   74,50 74,50 

Composição 
Auxiliar 

 88260  SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3725000   22,55 8,40 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3725000   18,42 6,86 

Composição 
Auxiliar 

 91277  SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. 
AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0041000   8,32 0,03 

Composição 
Auxiliar 

 91278  SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. 
AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,1821000   0,58 0,11 

Composição 
Auxiliar 

 91283  SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 
13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 
AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0491000   8,98 0,44 

Composição 
Auxiliar 

 91285  SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 
13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,1371000   0,86 0,12 
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AF_08/2015 

Insumo  00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

Material m³ 0,0568000   129,00 7,33 

Insumo  00004741  SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) Material m³ 0,0098000   84,07 0,82 

Insumo  00036156  SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 20 
CM X 10 CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COLORIDO 

Material m² 1,0300000   48,92 50,39 

        MO sem LS => 10,83 LS => 0,00 MO com 
LS => 

10,83 

         Valor do BDI => 18,10   Valor com BDI => 92,60 

             Quant. 
=> 

118,2200000 Preço 
Total => 

10.947,44 

                     

  5.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  92396  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000   67,61 67,61 

Composição 
Auxiliar 

 88260  SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3725000   22,55 8,40 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3725000   18,42 6,86 

Composição 
Auxiliar 

 91277  SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. 
AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0041000   8,32 0,03 

Composição 
Auxiliar 

 91278  SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. 
AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,1821000   0,58 0,11 

Composição 
Auxiliar 

 91283  SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 
13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 
AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0491000   8,98 0,44 

Composição 
Auxiliar 

 91285  SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 
13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 
AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,1371000   0,86 0,12 

Insumo  00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

Material m³ 0,0568000   129,00 7,33 
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Insumo  00004741  SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) Material m³ 0,0098000   84,07 0,82 

Insumo  00036155  SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 20 
CM X 10 CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR NATURAL 

Material m² 1,0300000   42,23 43,50 

        MO sem LS => 10,83 LS => 0,00 MO com 
LS => 

10,83 

         Valor do BDI => 16,43   Valor com BDI => 84,04 

             Quant. 
=> 

384,3500000 Preço 
Total => 

32.299,65 

                     

  5.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  101747  SINAPI PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 
AF_09/2020 

PISO - PISOS m² 1,0000000   78,53 78,53 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1119000   22,71 2,54 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0466000   18,42 0,86 

Composição 
Auxiliar 

 95282  SINAPI DESEMPENADEIRA DE CONCRETO, PESO DE 78 KG, 4 PÁS, MOTOR A 
GASOLINA, POTÊNCIA 5,5 HP - CHP DIURNO. AF_09/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0070000   8,35 0,06 

Insumo  00034492  SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953) 

Material m³ 0,0814000   450,00 36,63 

Insumo  00043146  SINAPI ENDURECEDOR MINERAL DE BASE CIMENTICIA PARA PISO DE CONCRETO Material KG 4,0000000   9,61 38,44 

        MO sem LS => 2,45 LS => 0,00 MO com 
LS => 

2,45 

         Valor do BDI => 19,08   Valor com BDI => 97,61 

             Quant. 
=> 

48,4300000 Preço 
Total => 

4.727,30 

                     

  5.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  98504  SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 URBA - URBANIZAÇÃO m² 1,0000000   14,53 14,53 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1564000   18,42 2,88 

Composição 
Auxiliar 

 88441  SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0391000   20,45 0,80 
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Insumo  00003324  SINAPI GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO Material m² 1,0000000   10,85 10,85 

        MO sem LS => 2,53 LS => 0,00 MO com 
LS => 

2,53 

         Valor do BDI => 3,53   Valor com BDI => 18,06 

             Quant. 
=> 

265,8500000 Preço 
Total => 

4.801,74 

                     

  5.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  94274  SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 
CAIXAS 

M 1,0000000   64,82 64,82 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4830000   22,71 10,97 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4830000   18,42 8,90 

Composição 
Auxiliar 

 88629  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 0,0020000   633,99 1,27 

Insumo  00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

Material m³ 0,0070000   129,00 0,90 

Insumo  00004059  SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 
12/15* CM (H X L1/L2) 

Material M 1,0050000   42,57 42,78 

        MO sem LS => 14,33 LS => 0,00 MO com 
LS => 

14,33 

         Valor do BDI => 15,75   Valor com BDI => 80,57 

             Quant. 
=> 

155,3000000 Preço 
Total => 

12.513,21 

                     

  5.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  101090  SINAPI PISO EM PEDRA PORTUGUESA ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA SECA DE 
CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, REJUNTADO COM CIMENTO COMUM. 
AF_05/2020 

PISO - PISOS m² 1,0000000   209,48 209,48 

Composição 
Auxiliar 

 88260  SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,8420000   22,55 18,99 
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Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4210000   18,42 7,76 

Insumo  00000366  SINAPI AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

Material m³ 0,0040000   129,00 0,52 

Insumo  00000367  SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

Material m³ 0,0860000   130,68 11,24 

Insumo  00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 37,0700000   0,70 25,95 

Insumo  00004708  SINAPI PEDRA PORTUGUESA  OU PETIT PAVE, BRANCA OU PRETA Material m² 1,0000000   145,04 145,04 

        MO sem LS => 19,18 LS => 0,00 MO com 
LS => 

19,18 

         Valor do BDI => 50,90   Valor com BDI => 260,39 

             Quant. 
=> 

49,9500000 Preço 
Total => 

13.006,45 

                     

  5.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  95241  SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 
OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 1,0000000   29,31 29,31 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2718000   22,71 6,17 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0741000   18,42 1,37 

Composição 
Auxiliar 

 94968  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 0,0565000   385,37 21,77 

        MO sem LS => 8,46 LS => 0,00 MO com 
LS => 

8,46 

         Valor do BDI => 7,12   Valor com BDI => 36,43 

             Quant. 
=> 

15,0000000 Preço 
Total => 

546,52 

                     

  5.8  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  87246  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014 

PISO - PISOS m² 1,0000000   61,82 61,82 

Composição 
Auxiliar 

 88256  SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,6400000   22,60 14,47 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2600000   18,42 4,79 
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Insumo  00001287  SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

Material m² 1,0800000   33,90 36,61 

Insumo  00001381  SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS Material KG 4,8600000   0,95 4,62 

Insumo  00034357  SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR Material KG 0,2400000   5,57 1,34 

        MO sem LS => 13,86 LS => 0,00 MO com 
LS => 

13,86 

         Valor do BDI => 15,02   Valor com BDI => 76,84 

             Quant. 
=> 

11,3000000 Preço 
Total => 

868,34 

                     

  5.9  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  87632  SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

PISO - PISOS m² 1,0000000   41,53 41,53 

Composição 
Auxiliar 

 87373  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 0,0431000   695,38 29,97 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2450000   22,71 5,56 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1230000   18,42 2,27 

Insumo  00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 0,5000000   0,70 0,35 

Insumo  00007334  SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 
CIMENTICIOS 

Material L 0,2100000   16,08 3,38 

        MO sem LS => 11,59 LS => 0,00 MO com 
LS => 

11,59 

         Valor do BDI => 10,09   Valor com BDI => 51,62 

             Quant. 
=> 

11,3000000 Preço 
Total => 

583,30 

                     

  5.10  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  7324  ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, p/deficientes visuais, 
dimensões 25x25cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, 
rejuntado, exclusive regularização de base 

Azulejos e Cerâmicas m² 1,0000000   105,28 105,28 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 1,2000000   3,80 4,56 
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Composição 
Auxiliar 

 10550  ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,5000000   3,70 1,85 

Insumo  2540  ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg Material kg 0,5200000   3,50 1,82 

Insumo  2684  ORSE Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar kg Material kg 4,0000000   1,41 5,64 

Insumo  6897  ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, dim 25x25 cm, para 
deficiente visual m2 

Material m² 1,0500000   65,26 68,52 

Insumo  00004750  SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,5000000   16,31 8,16 

Insumo  00006111  SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 1,2000000   12,28 14,74 

        MO sem LS => 22,89 LS => 0,00 MO com 
LS => 

22,89 

         Valor do BDI => 25,58   Valor com BDI => 130,87 

             Quant. 
=> 

39,2500000 Preço 
Total => 

5.136,52 

                     

  6      INSTALAÇÕES ELÉTRICAS           60.507,46 

 6.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  8075  ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. =  
0,30 x 0,30 x 0,30m 

Caixas de Passagem em alvenaria de 
tijolos maciços 

un 1,0000000   125,49 125,49 

Composição 
Auxiliar 

 126  ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado Concreto Simples m³ 0,0380000   539,62 20,51 

Composição 
Auxiliar 

 141  ORSE Aço CA - 60 Ø 4,2 a 9,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e 
colocacao de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1 

Armaduras Convencionais kg 0,7700000   12,88 9,92 

Composição 
Auxiliar 

 155  ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com 
argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1 

Alvenarias de Vedação m² 0,4800000   98,42 47,24 

Composição 
Auxiliar 

 2497  ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, 
profundidade até 1,50m 

Escavação Manual em Área Urbana m³ 0,1250000   48,24 6,03 

Composição 
Auxiliar 

 3310  ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - 
Revisado 08/2015 

Conversão InfoWOrca m² 0,3600000   6,21 2,24 

Composição 
Auxiliar 

 3318  ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento / 
areia / vedacit 

Conversão InfoWOrca m² 0,3600000   35,00 12,60 

Composição 
Auxiliar 

 85  ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 03 usos Formas para Fundações m² 0,3060000   88,09 26,96 

        MO sem LS => 48,17 LS => 0,00 MO com 
LS => 

48,17 
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        Valor do BDI => 30,49   Valor com BDI => 155,98 

             Quant. 
=> 

17,0000000 Preço 
Total => 

2.651,67 

                     

  6.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  91924  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 1,0000000   2,82 2,82 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0240000   18,07 0,43 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0240000   22,98 0,55 

Insumo  00001013  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2 

Material M 1,1900000   1,47 1,75 

Insumo  00021127  SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M 

Material UN 0,0090000   9,06 0,08 

        MO sem LS => 0,70 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,70 

         Valor do BDI => 0,68   Valor com BDI => 3,50 

             Quant. 
=> 

83,9000000 Preço 
Total => 

293,68 

                     

  6.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  91928  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 1,0000000   6,33 6,33 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0400000   18,07 0,72 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0400000   22,98 0,92 

Insumo  00000981  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2 

Material M 1,1900000   3,87 4,61 

Insumo  00021127  SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M 

Material UN 0,0090000   9,06 0,08 

        MO sem LS => 1,16 LS => 0,00 MO com 
LS => 

1,16 

         Valor do BDI => 1,54   Valor com BDI => 7,87 
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            Quant. 
=> 

402,0000000 Preço 
Total => 

3.162,48 

                     

  6.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  91926  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 1,0000000   4,09 4,09 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0300000   18,07 0,54 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0300000   22,98 0,69 

Insumo  00001014  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

Material M 1,1900000   2,33 2,77 

Insumo  00021127  SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M 

Material UN 0,0090000   9,06 0,08 

        MO sem LS => 0,87 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,87 

         Valor do BDI => 0,99   Valor com BDI => 5,08 

             Quant. 
=> 

433,0000000 Preço 
Total => 

2.199,06 

                     

  6.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  91967  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   52,73 52,73 

Composição 
Auxiliar 

 91946  SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO 
PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   7,63 7,63 

Composição 
Auxiliar 

 91966  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   45,10 45,10 

        MO sem LS => 18,19 LS => 0,00 MO com 
LS => 

18,19 

         Valor do BDI => 12,81   Valor com BDI => 65,55 

             Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

65,55 
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 6.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  91992  SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   36,46 36,46 

Composição 
Auxiliar 

 91946  SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO 
PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   7,63 7,63 

Composição 
Auxiliar 

 91990  SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   28,83 28,83 

        MO sem LS => 16,48 LS => 0,00 MO com 
LS => 

16,48 

         Valor do BDI => 8,86   Valor com BDI => 45,32 

             Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

45,32 

                     

  6.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  92008  SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   41,36 41,36 

Composição 
Auxiliar 

 91946  SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO 
PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   7,63 7,63 

Composição 
Auxiliar 

 92006  SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   33,73 33,73 

        MO sem LS => 13,96 LS => 0,00 MO com 
LS => 

13,96 

         Valor do BDI => 10,05   Valor com BDI => 51,41 

             Quant. 
=> 

5,0000000 Preço 
Total => 

257,05 

                     

  6.8  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  91930  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 1,0000000   8,83 8,83 
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Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0520000   18,07 0,94 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0520000   22,98 1,19 

Insumo  00000982  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6 MM2 

Material M 1,1900000   5,56 6,62 

Insumo  00021127  SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M 

Material UN 0,0090000   9,06 0,08 

        MO sem LS => 1,51 LS => 0,00 MO com 
LS => 

1,51 

         Valor do BDI => 2,15   Valor com BDI => 10,98 

             Quant. 
=> 

20,0000000 Preço 
Total => 

219,58 

                     

  6.9  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  93653  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   13,29 13,29 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0352000   18,07 0,64 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0352000   22,98 0,81 

Insumo  00001570  SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 

Material UN 1,0000000   1,11 1,11 

Insumo  00034653  SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32ª Material UN 1,0000000   10,73 10,73 

        MO sem LS => 1,02 LS => 0,00 MO com 
LS => 

1,02 

         Valor do BDI => 3,23   Valor com BDI => 16,51 

             Quant. 
=> 

3,0000000 Preço 
Total => 

49,54 

                     

  6.10  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  93654  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 1,0000000   13,79 13,79 
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ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0476000   18,07 0,86 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0476000   22,98 1,09 

Insumo  00001570  SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 

Material UN 1,0000000   1,11 1,11 

Insumo  00034653  SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32ª Material UN 1,0000000   10,73 10,73 

        MO sem LS => 1,38 LS => 0,00 MO com 
LS => 

1,38 

         Valor do BDI => 3,35   Valor com BDI => 17,15 

             Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

17,15 

                     

  6.11  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  93658  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   23,33 23,33 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1352000   18,07 2,44 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1352000   22,98 3,11 

Insumo  00001574  SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

Material UN 1,0000000   1,87 1,87 

Insumo  00034686  SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN / IEC, MONOPOLAR DE 40  ATE 50ª Material UN 1,0000000   15,91 15,91 

        MO sem LS => 3,92 LS => 0,00 MO com 
LS => 

3,92 

         Valor do BDI => 5,67   Valor com BDI => 29,00 

             Quant. 
=> 

2,0000000 Preço 
Total => 

58,00 

                     

  6.12  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  C1196  SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25mm (3/4") ELETRODUTOS DE PVC E CONEXÕES M 1,0000000   15,11 15,11 

Insumo  I0042  SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 0,3000000   16,77 5,03 
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Insumo  I1075  SEINFRA ELETRODUTO DE PVC RIGIDO   3/4'' Material M 1,1000000   3,50 3,85 

Insumo  I2312  SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 0,3000000   20,77 6,23 

        MO sem LS => 11,26 LS => 0,00 MO com 
LS => 

11,26 

         Valor do BDI => 3,67   Valor com BDI => 18,78 

             Quant. 
=> 

377,3000000 Preço 
Total => 

7.087,28 

                     

  6.13  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  019  Próprio Copia da SINAPI (101493) - ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, 
MONOFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 6 MM2 E DISJUNTOR DIN 
40A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   1.117,20 1.117,20 

Composição 
Auxiliar 

 87367  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 0,0080000   702,82 5,62 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3162000   18,07 5,71 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,8463000   22,98 65,40 

Composição 
Auxiliar 

 91872  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 6,0500000   16,48 99,68 

Composição 
Auxiliar 

 91885  SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   9,86 9,86 

Composição 
Auxiliar 

 91917  SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   17,20 17,20 

Composição 
Auxiliar 

 91919  SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1”), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   20,07 20,07 

Composição 
Auxiliar 

 96986  SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 3/4  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   150,16 150,16 

Composição 
Auxiliar 

 100578  SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL 
DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO 
SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   484,10 484,10 
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Insumo  00001094  SINAPI ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR 

Material UN 1,0000000   25,50 25,50 

Insumo  00003398  SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* 
MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO 

Material UN 1,0000000   5,24 5,24 

Insumo  00004346  SINAPI PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, 
DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO 
MEDIA 

Material UN 3,0000000   13,31 39,93 

Insumo  00011267  SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 
DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA 
= *2,5* MM 

Material UN 2,0000000   1,49 2,98 

Insumo  00011864  SINAPI CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA CABOS 
ATE 95 MM2 

Material UN 1,0000000   35,95 35,95 

Insumo  00014153  SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 
RECOMENDADA = *30* KGF 

Material UN 0,0600000   57,11 3,43 

Insumo  00034643  SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 
POLIPROPILENO,  DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM 

Material UN 1,0000000   37,91 37,91 

Insumo  00039808  SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL) 

Material UN 1,0000000   107,04 107,04 

Insumo  00039996  SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4 " (6,3 MM) Material M 0,1664000   3,70 0,62 

Insumo  00039997  SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" Material UN 2,0000000   0,40 0,80 

        MO sem LS => 204,49 LS => 0,00 MO com 
LS => 

204,49 

         Valor do BDI => 271,48   Valor com BDI => 1.388,68 

             Quant. 
=> 

2,0000000 Preço 
Total => 

2.777,35 

                     

  6.14  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  7269  ORSE Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior 60mm, 
diâmetro da base 115mm, altura total 5m, Conipost ref. Série 0005/classe 
60 da Conipost ou similar 

Postes Tubulares de Ferro Galvanizado un 1,0000000   1.633,06 1.633,06 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares – Servente Provisórios h 3,0000000   3,80 11,40 

Composição 
Auxiliar 

 10550  ORSE Encargos Complementares – Pedreiro Provisórios h 3,0000000   3,70 11,10 

Composição 
Auxiliar 

 2497  ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, 
profundidade até 1,50m 

Escavação Manual em Área Urbana m³ 0,6000000   48,24 28,94 



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

Composição 
Auxiliar 

 95  ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado Alvenarias de Pedra e Concretos para 
Fundações 

m³ 0,0500000   516,94 25,85 

Insumo  6827  ORSE Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior 60mm, 
diâmetro da base 115mm, altura útil 5m(total 6m), Conipost ref. Série 
0005/classe 60 da Conipost ou similar um 

Material un 1,0000000   1.470,00 1.470,00 

Insumo  00004750  SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 3,0000000   16,31 48,93 

Insumo  00006111  SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 3,0000000   12,28 36,84 

        MO sem LS => 113,29 LS => 0,00 MO com 
LS => 

113,29 

         Valor do BDI => 396,83   Valor com BDI => 2.029,89 

             Quant. 
=> 

15,0000000 Preço 
Total => 

30.448,38 

                     

  6.15  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  020  Próprio LUMINARIA DECORATIVA,PARA ILUMINACAO PUBLICA E 
ESTACIONAMENTOS, COM DUAS PETALAS, PARA LAMPADA LED DE 50W, 
EQUIPADA COM CELULA FOTOELETRICA, INCLUSIVE 
LAMPADA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

18 UN 1,0000000   557,43 557,43 

Composição 
Auxiliar 

 19.004.0001-C  EMOP CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACICADE DE 3,5T,INCL 
USIVE MOTORISTA 

19 H 0,2000000   165,74 33,15 

Composição 
Auxiliar 

 19.004.0080-C  EMOP GUINDAUTO COM CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA EM TORNO DE 3,5T A 
APROXIMADAMENTE 2,00M E ALCANCE MAXIMO VERTICAL(DO SOLO)A AP 
ROXIMADAMENTE 7,00M,ANGULO DE GIRO DE 180º,MONTADO SOBRE 
CHA SSIS DE CAMINHAO,EXCLUSIVE ESTE.SAO CONSIDERADOS DOIS 
AJUDAN TES,EXCLUSIVE OPERADOR QUE E CONSIDERADO O MOTORISTA 
DO CAMI NHAO 

19 H 0,2000000   51,57 10,31 

Insumo  20060  EMOP MAO DE OBRA DE ELETRICISTA DA CONSTRUCAO CIVIL, INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS DESON ERADOS 

Equipamento H 1,2600000   21,96 27,67 

Insumo  20132  EMOP MAO DE OBRA DE SERVENTE DA CONSTRUCAO CI VIL, INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS DESONERA DOS 

Equipamento H 1,2600000   15,87 20,00 

Insumo  07062  EMOP RELE FOTOELETRICO, PARA LUMINARIA EXTERN A, DE 1000W-220V Equipamento para Aquisição 
Permanente 

UN 2,0000000   17,50 35,00 

Insumo  13243  EMOP LUMINARIA DECORATIVA C/UMA PETALA P/LAMP ADA MISTA DE 
160W/220V (EXCLUSIVE ESTA), EQUIPADA COM CELULA FOTOELETRICA 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 

UN 2,0000000   156,23 312,46 

Insumo  14858  EMOP SUPORTE (NUCLEO), DUPLO, EM ACO GALVANIZADO, PARA LUMINARIAS 
DECORATIVA-PUBLICA TIPO PETALA EM TOPO DE POSTE 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 

UN 1,0000000   118,84 118,84 

        MO sem LS => 13,11 LS => 0,00 MO com 
LS => 

13,11 
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        Valor do BDI => 135,45   Valor com BDI => 692,88 

             Quant. 
=> 

15,0000000 Preço 
Total => 

10.393,23 

                     

  6.16  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  492  ORSE Quadro distribuição embutir em chapa de aço, p/até 12 disjuntores, 
trifasico, c/barramento, padrão DIN (linha branca), exclusive disjuntores 

Quadros de Distribuição de Energia un 1,0000000   533,29 533,29 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 3,0000000   3,80 11,40 

Composição 
Auxiliar 

 10550  ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 1,0000000   3,70 3,70 

Composição 
Auxiliar 

 10552  ORSE Encargos Complementares - Eletricista Provisórios h 2,0000000   3,65 7,31 

Composição 
Auxiliar 

 3308  ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco 
cimento 50 kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 
m - Confecção mecânica e transporte 

Conversão InfoWOrca m³ 0,0270000   605,42 16,35 

Insumo  2527  ORSE Quadro de distribuição de embutir em chapa de aço, p/até 12 disjuntores 
c/barramento, padrão DIN, ref.904301, Cemar ou similar un 

Material un 1,0000000   408,77 408,77 

Insumo  00002436  SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 2,0000000   16,31 32,62 

Insumo  00004750  SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000   16,31 16,31 

Insumo  00006111  SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 3,0000000   12,28 36,84 

        MO sem LS => 87,10 LS => 0,00 MO com 
LS => 

87,10 

         Valor do BDI => 129,59   Valor com BDI => 662,88 

             Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

662,88 

                     

  6.17  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  101876  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000   95,93 95,93 

Composição 
Auxiliar 

 87367  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 0,0044000   702,82 3,09 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3259000   18,07 5,89 
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Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3259000   22,98 7,49 

Insumo  00039795  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, 
PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN 

Material UN 1,0000000   79,46 79,46 

        MO sem LS => 10,07 LS => 0,00 MO com 
LS => 

10,07 

         Valor do BDI => 23,31   Valor com BDI => 119,24 

             Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

119,24 

                     

  7      ESQUADRIAS           4.469,83 

 7.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  91341  SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS 

m² 1,0000000   543,03 543,03 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3826000   22,71 8,69 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1910000   18,42 3,52 

Insumo  00000142  SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS 

Material 310ML 0,8829000   37,45 33,06 

Insumo  00007568  SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

Material UN 4,8166000   1,04 5,01 

Insumo  00036888  SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, 
EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU 
BRILHANTE, PARA 1 FACE 

Material M 6,8504000   23,90 163,72 

Insumo  00039025  SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, ACABAMENTO 
ANODIZADO NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 87 X 210 CM 

Material UN 0,5473000   601,18 329,03 

        MO sem LS => 8,78 LS => 0,00 MO com 
LS => 

8,78 

         Valor do BDI => 131,96   Valor com BDI => 674,99 

             Quant. 
=> 

1,6800000 Preço 
Total => 

1.133,98 

                     

  7.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  111100  SBC JANELA FERRO BASCULANTE ESQUADRIAS DE FERRO m² 1,0000000   536,74 536,74 
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Composição 
Auxiliar 

 88251  SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,8020000   20,54 37,02 

Composição 
Auxiliar 

 88315  SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,8020000   22,55 40,63 

Insumo  000050  SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) Material KG 1,2000000   0,58 0,70 

Insumo  000100  SBC AREIA GROSSA LAVADA Material m³ 0,0030000   131,69 0,40 

Insumo  001322  SBC JANELA BASCULANTE EM FERRO COM BATENTE/REQUADRO Material m² 1,0000000   458,00 458,00 

        MO sem LS => 55,88 LS => 0,00 MO com 
LS => 

55,88 

         Valor do BDI => 130,43   Valor com BDI => 667,17 

             Quant. 
=> 

5,0000000 Preço 
Total => 

3.335,85 

                     

  8      LOUÇAS E BANCADAS           2.106,59 

 8.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  190429  SBC BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA APARELHOS SANITARIOS m² 1,0000000   400,54 400,54 

Composição 
Auxiliar 

 88243  SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,7770000   20,33 15,80 

Composição 
Auxiliar 

 88274  SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,7770000   22,60 17,56 

Insumo  000050  SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) Material KG 4,6000000   0,58 2,67 

Insumo  000100  SBC AREIA GROSSA LAVADA Material m³ 0,0010000   131,69 0,13 

Insumo  001100  SBC CIMENTO DIRECIONAL BRANCO (SACO 1 QUILOGRAMA) Material KG 1,8200000   2,20 4,00 

Insumo  004612  SBC APOIO EM MAO FRANCESA EM ACO INOXIDAVEL 304 27x15cm Material UN 2,0000000   85,69 171,38 

Insumo  008184  SBC GRANITO CINZA ANDORINHA 3cm Material m² 1,0500000   180,00 189,00 

        MO sem LS => 24,11 LS => 0,00 MO com 
LS => 

24,11 

         Valor do BDI => 97,33   Valor com BDI => 497,88 

             Quant. 
=> 

2,8300000 Preço 
Total => 

1.408,99 

                     

  8.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor Total 
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Unit 

Composição  86936  SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   561,22 561,22 

Composição 
Auxiliar 

 86878  SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2” X 1.1/2” PARA PIA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   90,32 90,32 

Composição 
Auxiliar 

 86881  SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2” - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   257,60 257,60 

Composição 
Auxiliar 

 86900  SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   213,30 213,30 

        MO sem LS => 19,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

19,00 

         Valor do BDI => 136,38   Valor com BDI => 697,60 

             Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

697,60 

                     

  9      INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS           4.681,92 

 9.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  97900  SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M PARA REDE 
DE ESGOTO. AF_12/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   162,46 162,46 

Composição 
Auxiliar 

 100475  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 0,0300000   727,61 21,83 

Composição 
Auxiliar 

 101616  SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO 
DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m² 0,3600000   5,37 1,93 

Composição 
Auxiliar 

 87316  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 0,0041000   492,87 2,02 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,4243000   22,71 32,35 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,1191000   18,42 20,62 
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Composição 
Auxiliar 

 94970  SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 0,0291000   452,12 13,16 

Composição 
Auxiliar 

 97734  SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 0,0175000   2.703,83 47,32 

Insumo  00002692  SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA 

Material L 0,0034000   7,50 0,03 

Insumo  00004491  SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
– BRUTA 

Material M 0,0740000   10,05 0,74 

Insumo  00004517  SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO – 
BRUTA 

Material M 0,0880000   3,52 0,31 

Insumo  00005069  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,0078000   22,81 0,18 

Insumo  00006193  SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

Material M 0,2760000   21,90 6,04 

Insumo  00007258  SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) Material UN 37,0548000   0,43 15,93 

        MO sem LS => 64,68 LS => 0,00 MO com 
LS => 

64,68 

         Valor do BDI => 39,48   Valor com BDI => 201,94 

             Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

201,94 

                     

  9.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  89707  SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   41,16 41,16 

Composição 
Auxiliar 

 88248  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3987000   17,83 7,11 

Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3987000   21,98 8,76 

Insumo  00000122  SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR Material UN 0,0292000   55,78 1,63 

Insumo  00005103  SINAPI CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA, 
BRANCA 

Material UN 1,0000000   20,84 20,84 

Insumo  00020083  SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 Material UN 0,0440000   63,20 2,78 

Insumo  00038383  SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 Material UN 0,0154000   2,46 0,04 
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        MO sem LS => 11,60 LS => 0,00 MO com 
LS => 

11,60 

         Valor do BDI => 10,00   Valor com BDI => 51,16 

             Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

51,16 

                     

  9.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  86883  SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   11,85 11,85 

Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0845000   21,98 1,86 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0266000   18,42 0,49 

Insumo  00003146  SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) Material UN 0,0332000   3,10 0,10 

Insumo  00044945  SINAPI SIFAO / TUBO SINFONADO EXTENSIVEL/SANFONADO, UNIVERSAL/ SIMPLES, 
ENTRE *50 A 70* CM, DE PLASTICO BRANCO 

Material UN 1,0000000   9,40 9,40 

        MO sem LS => 1,74 LS => 0,00 MO com 
LS => 

1,74 

         Valor do BDI => 2,88   Valor com BDI => 14,73 

             Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

14,73 

                     

  9.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  86879  SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   9,06 9,06 

Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1232000   21,98 2,71 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0388000   18,42 0,71 

Insumo  00003146  SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) Material UN 0,0332000   3,10 0,10 

Insumo  00006153  SINAPI VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATORIO 1 ", SEM 
UNHO E SEM LADRAO 

Material UN 1,0000000   5,53 5,53 

        MO sem LS => 2,53 LS => 0,00 MO com 
LS => 

2,53 

         Valor do BDI => 2,20   Valor com BDI => 11,26 
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            Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

11,26 

                     

  9.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  89732  SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   15,35 15,35 

Composição 
Auxiliar 

 88248  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1379000   17,83 2,46 

Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1379000   21,98 3,03 

Insumo  00000296  SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) Material UN 2,0000000   2,47 4,94 

Insumo  00003518  SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL Material UN 1,0000000   3,77 3,77 

Insumo  00020078  SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) 

Material UN 0,0500000   23,02 1,15 

        MO sem LS => 4,01 LS => 0,00 MO com 
LS => 

4,01 

         Valor do BDI => 3,73   Valor com BDI => 19,08 

             Quant. 
=> 

2,0000000 Preço 
Total => 

38,16 

                     

  9.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  89801  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   10,51 10,51 

Composição 
Auxiliar 

 88248  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0343000   17,83 0,61 

Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0343000   21,98 0,75 

Insumo  00000296  SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) Material UN 2,0000000   2,47 4,94 

Insumo  00003526  SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL Material UN 1,0000000   3,05 3,05 

Insumo  00020078  SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) 

Material UN 0,0500000   23,02 1,15 

        MO sem LS => 1,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

1,00 
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        Valor do BDI => 2,55   Valor com BDI => 13,06 

             Quant. 
=> 

2,0000000 Preço 
Total => 

26,12 

                     

  9.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  89785  SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   26,28 26,28 

Composição 
Auxiliar 

 88248  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1839000   17,83 3,28 

Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1839000   21,98 4,04 

Insumo  00000296  SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) Material UN 3,0000000   2,47 7,41 

Insumo  00003662  SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL PARA 
ESGOTO PREDIAL 

Material UN 1,0000000   9,82 9,82 

Insumo  00020078  SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) 

Material UN 0,0750000   23,02 1,73 

        MO sem LS => 5,35 LS => 0,00 MO com 
LS => 

5,35 

         Valor do BDI => 6,39   Valor com BDI => 32,66 

             Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

32,66 

                     

  9.8  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  89848  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 1,0000000   25,23 25,23 

Composição 
Auxiliar 

 88248  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2396000   17,83 4,27 

Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2396000   21,98 5,27 

Insumo  00009836  SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688) 

Material M 1,0549000   14,84 15,65 

Insumo  00038383  SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 Material UN 0,0133000   2,46 0,03 

        MO sem LS => 6,97 LS => 0,00 MO com 6,97 
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LS => 

        Valor do BDI => 6,13   Valor com BDI => 31,36 

             Quant. 
=> 

10,0000000 Preço 
Total => 

313,55 

                     

  9.9  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  89798  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 1,0000000   13,01 13,01 

Composição 
Auxiliar 

 88248  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0415000   17,83 0,74 

Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0415000   21,98 0,91 

Insumo  00009838  SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) Material M 1,0549000   10,71 11,30 

Insumo  00038383  SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 Material UN 0,0230000   2,46 0,06 

        MO sem LS => 1,21 LS => 0,00 MO com 
LS => 

1,21 

         Valor do BDI => 3,16   Valor com BDI => 16,17 

             Quant. 
=> 

3,0000000 Preço 
Total => 

48,50 

                     

  9.10  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  102623  SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, 
CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   806,89 806,89 

Composição 
Auxiliar 

 102591  SINAPI FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO DE 
25 MM. AF_06/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 3,0000000   3,41 10,23 

Composição 
Auxiliar 

 102595  SINAPI FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO DE 
40 MM. AF_06/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   4,35 4,35 

Composição 
Auxiliar 

 102607  SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   435,01 435,01 
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Composição 
Auxiliar 

 94489  SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  25 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 2,0000000   29,26 58,53 

Composição 
Auxiliar 

 94491  SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  40 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   59,53 59,53 

Composição 
Auxiliar 

 94648  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 1,8000000   10,14 18,26 

Composição 
Auxiliar 

 94650  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 0,9500000   23,74 22,55 

Composição 
Auxiliar 

 94672  SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, X 
3/4” INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 2,0000000   8,89 17,77 

Composição 
Auxiliar 

 94676  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   15,89 15,89 

Composição 
Auxiliar 

 94688  SINAPI TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   9,72 9,72 

Composição 
Auxiliar 

 94692  SINAPI TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   23,10 23,10 

Composição 
Auxiliar 

 94703  SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 
MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 3,0000000   20,77 62,31 

Composição 
Auxiliar 

 94705  SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 
MM X 1 1/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   38,05 38,05 

Composição 
Auxiliar 

 94796  SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   31,59 31,59 

        MO sem LS => 79,70 LS => 0,00 MO com 
LS => 

79,70 

         Valor do BDI => 196,07   Valor com BDI => 1.002,97 

             Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

1.002,97 

                     

  9.11  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor Total 
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Unit 

Composição  021  Próprio CAIXA DE ALVENARIA 20x20x25 CM (REVESTIMENTO IMPERMEABILIZADO), 
FUNDO DE BRITA SEM TAMPA - PARA REGISTRO/TORNEIRA JARDIM 

8 Un 1,0000000   54,02 54,02 

Insumo  0005  AGETOP 
CIVIL 

SERVENTE Mão de Obra h 1,2201000   10,78 13,15 

Insumo  0004  AGETOP 
CIVIL 

PEDREIRO Mão de Obra h 0,9121000   18,04 16,45 

Insumo  1973  AGETOP 
CIVIL 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSA E 
CONCRETO REF.: SIKA 1 / VEDACIT (D=1,00) OU EQUIVALENTE 

Material Kg 0,1013000   7,35 0,74 

Insumo  2033  AGETOP 
CIVIL 

TIJOLO COMUM MACIÇO (4,5x9x19cm) Material un 31,5000000   0,45 14,18 

Insumo  0104  AGETOP 
CIVIL 

AREIA MÉDIA Material m³ 0,0215000   180,42 3,88 

Insumo  2386  AGETOP 
CIVIL 

BRITA Nº 1 Material m³ 0,0024000   138,87 0,33 

Insumo  2387  AGETOP 
CIVIL 

BRITA Nº 0 Material m³ 0,0024000   146,82 0,35 

Insumo  1215  AGETOP 
CIVIL 

CIMENTO PORTLAND CPII-32 Material Kg 2,5331000   0,64 1,62 

Insumo  1221  AGETOP 
CIVIL 

CAL HIDRATADA Material Kg 3,2112000   1,03 3,31 

        MO sem LS => 29,61 LS => 0,00 MO com 
LS => 

29,61 

         Valor do BDI => 13,13   Valor com BDI => 67,15 

             Quant. 
=> 

9,0000000 Preço 
Total => 

604,32 

                     

  9.12  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  022  Próprio TORNEIRA PARA JARDIM,DE 1/2"X10CM APROXIMADAMENTE,EM METAL C 
ROMADO.FORNECIMENTO 

18 UN 1,0000000   26,16 26,16 

Insumo  02393  EMOP TORNEIRA DE PRESSAO PARA JARDIM, DE 1/2" X10CM APROXIM., EM 
METAL CROMADO 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 

UN 1,0000000   26,16 26,16 
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        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 6,36   Valor com BDI => 32,52 

             Quant. 
=> 

9,0000000 Preço 
Total => 

292,65 

                     

  9.13  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  86914  SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   88,17 88,17 

Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1525000   21,98 3,35 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0481000   18,42 0,89 

Insumo  00003146  SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) Material UN 0,0210000   3,10 0,07 

Insumo  00013417  SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA CANO CURTO, SEM BICO, SEM AREJADOR, 
DE PAREDE, PARA TANQUE E USO GERAL, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1143) 

Material UN 1,0000000   83,87 83,87 

        MO sem LS => 3,14 LS => 0,00 MO com 
LS => 

3,14 

         Valor do BDI => 21,43   Valor com BDI => 109,60 

             Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

109,60 

                     

  9.14  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  94495  SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   63,60 63,60 

Composição 
Auxiliar 

 88248  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1485000   17,83 2,65 

Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1485000   21,98 3,26 

Insumo  00003148  SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) Material UN 0,0132000   11,43 0,15 

Insumo  00006019  SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 " (REF 1509) Material UN 1,0000000   57,54 57,54 

        MO sem LS => 4,32 LS => 0,00 MO com 
LS => 

4,32 

         Valor do BDI => 15,46   Valor com BDI => 79,06 

 



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

            Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

79,06 

                     

  9.15  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  89353  SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   40,96 40,96 

Composição 
Auxiliar 

 88248  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1102000   17,83 1,96 

Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1102000   21,98 2,42 

Insumo  00003148  SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) Material UN 0,0106000   11,43 0,12 

Insumo  00006016  SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4 " (REF 1509) Material UN 1,0000000   36,45 36,45 

        MO sem LS => 3,21 LS => 0,00 MO com 
LS => 

3,21 

         Valor do BDI => 9,95   Valor com BDI => 50,91 

             Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

50,91 

                     

  9.16  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  89352  SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0000000   37,52 37,52 

Composição 
Auxiliar 

 88248  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0719000   17,83 1,28 

Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0719000   21,98 1,58 

Insumo  00003148  SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) Material UN 0,0084000   11,43 0,10 

Insumo  00006020  SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1/2 " (REF 1509) Material UN 1,0000000   34,56 34,56 

        MO sem LS => 2,09 LS => 0,00 MO com 
LS => 

2,09 

         Valor do BDI => 9,12   Valor com BDI => 46,64 

             Quant. 
=> 

2,0000000 Preço 
Total => 

93,27 

                     

  9.17  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor Total 
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Unit 

Composição  89401  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 1,0000000   9,84 9,84 

Composição 
Auxiliar 

 88248  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1367000   17,83 2,44 

Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1367000   21,98 3,00 

Insumo  00009867  SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 1,0493000   4,12 4,32 

Insumo  00038383  SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 Material UN 0,0319000   2,46 0,08 

        MO sem LS => 3,98 LS => 0,00 MO com 
LS => 

3,98 

         Valor do BDI => 2,39   Valor com BDI => 12,24 

             Quant. 
=> 

112,0000000 Preço 
Total => 

1.370,36 

                     

  9.18  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  89402  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 1,0000000   11,28 11,28 

Composição 
Auxiliar 

 88248  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1586000   17,83 2,83 

Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1586000   21,98 3,49 

Insumo  00009868  SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 1,0493000   4,65 4,88 

Insumo  00038383  SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 Material UN 0,0370000   2,46 0,09 

        MO sem LS => 4,61 LS => 0,00 MO com 
LS => 

4,61 

         Valor do BDI => 2,74   Valor com BDI => 14,03 

             Quant. 
=> 

3,0000000 Preço 
Total => 

42,08 

                     

  9.19  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  89447  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 1,0000000   11,47 11,47 
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Composição 
Auxiliar 

 88248  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0235000   17,83 0,42 

Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0235000   21,98 0,52 

Insumo  00009869  SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 1,0493000   10,03 10,52 

Insumo  00038383  SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 Material UN 0,0055000   2,46 0,01 

        MO sem LS => 0,68 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,68 

         Valor do BDI => 2,79   Valor com BDI => 14,26 

             Quant. 
=> 

7,0000000 Preço 
Total => 

99,83 

                     

  9.20  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  104112  SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA, REDE DN 50 
MM, RAMAL PREDIAL DE 20 MM, L = 2,0 M, LARGURA DA VALA = 0,65 M; 
COM COLAR DE TOMADA DE PVC; ESCAVAÇÃO MECANIZADA, PREPARO DE 
FUNDO DE VALA E REATERRO COMPACTADO. AF_06/2022 

LIPR - LIGAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA/ESGOTO/ENERGIA/TELEFONE 

UN 1,0000000   159,92 159,92 

Composição 
Auxiliar 

 101622  SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_08/2020 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 0,0650000   232,96 15,14 

Composição 
Auxiliar 

 104031  SINAPI COLAR DE TOMADA, PVC, COM TRAVAS, DE 60 MM X 1/2" OU 60 MM X 
3/4", PARA LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA. AF_06/2022 

LIPR - LIGAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA/ESGOTO/ENERGIA/TELEFONE 

UN 1,0000000   20,41 20,41 

Composição 
Auxiliar 

 104046  SINAPI COTOVELO/JOELHO COM ADAPTADOR, POLIPROPILENO, PARA TUBOS EM 
PEAD, 20 MM X 1/2", PARA LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA. AF_06/2022 

LIPR - LIGAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA/ESGOTO/ENERGIA/TELEFONE 

UN 1,0000000   8,54 8,54 

Composição 
Auxiliar 

 104056  SINAPI REGISTRO ESFERA, PVC, COM ROSCA, 1/2", PARA LIGAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA. AF_06/2022 

LIPR - LIGAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA/ESGOTO/ENERGIA/TELEFONE 

UN 1,0000000   24,05 24,05 

Composição 
Auxiliar 

 104058  SINAPI LUVA, PVC, ROSCÁVEL, 1/2", PARA LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA. AF_06/2022 LIPR - LIGAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA/ESGOTO/ENERGIA/TELEFONE 

UN 1,0000000   5,74 5,74 

Composição 
Auxiliar 

 104060  SINAPI TUBO, PEAD, PE-80, DE = 20 MM X 2,3 MM, PARA LIGAÇÃO PREDIAL DE 
ÁGUA. AF_06/2022 

LIPR - LIGAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA/ESGOTO/ENERGIA/TELEFONE 

M 2,0000000   9,43 18,86 

Composição 
Auxiliar 

 90099  SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. 
(0,26 M3), LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 1,4518000   15,90 23,08 

Composição 
Auxiliar 

 93382  SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 1,3862000   31,81 44,10 

        MO sem LS => 63,57 LS => 0,00 MO com 
LS => 

63,57 
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        Valor do BDI => 38,86   Valor com BDI => 198,78 

             Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

198,78 

                     

  10      ABRIGO DE MOTO TAXI           3.994,91 

 10.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  023  Próprio Copia da CPOS (15.03.150) - Fornecimento e montagem de estrutura 
metálica em perfil metalon, sem pintura 

15,03 KG 1,0000000   19,37 19,37 

Insumo  
B.01.000.010144  

CPOS Serralheiro Mão de Obra H 0,1100000   27,01 2,97 

Insumo  
B.01.000.010145  

CPOS Ajudante serralheiro Mão de Obra H 0,1100000   16,89 1,86 

Insumo  E.05.000.026662  CPOS Chapa de aço ASTM A-36 de 1/4´ Material KG 0,0168000   12,20 0,20 

Insumo  E.04.000.037504  CPOS Tubo metálico metalon, referência 60 x 60 x 3,75mm Material M 0,1642000   87,29 14,33 

        MO sem LS => 4,83 LS => 0,00 MO com 
LS => 

4,83 

         Valor do BDI => 4,71   Valor com BDI => 24,07 

             Quant. 
=> 

73,8100000 Preço 
Total => 

1.776,84 

                     

  10.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  100722  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

PINT - PINTURAS m² 1,0000000   21,00 21,00 

Composição 
Auxiliar 

 88310  SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,6779000   23,95 16,24 

Insumo  00005318  SINAPI DILUENTE AGUARRAS Material L 0,0110000   26,40 0,29 

Insumo  00007307  SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) Material L 0,1098000   40,74 4,47 

        MO sem LS => 11,23 LS => 0,00 MO com 
LS => 

11,23 

         Valor do BDI => 5,10   Valor com BDI => 26,10 

             Quant. 
=> 

5,7000000 Preço 
Total => 

148,80 

                     

  10.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 
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Composição  100754  SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

PINT - PINTURAS m² 1,0000000   24,98 24,98 

Composição 
Auxiliar 

 88310  SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,9097000   23,95 21,79 

Insumo  00043649  SINAPI TINTA ESMALTE BASE AGUA PREMIUM ACETINADO Material L 0,0792000   40,30 3,19 

        MO sem LS => 15,07 LS => 0,00 MO com 
LS => 

15,07 

         Valor do BDI => 6,07   Valor com BDI => 31,05 

             Quant. 
=> 

5,7000000 Preço 
Total => 

177,00 

                     

  10.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  94213  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

COBE - COBERTURA m² 1,0000000   78,47 78,47 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0970000   18,42 1,79 

Composição 
Auxiliar 

 88323  SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0910000   22,15 2,02 

Composição 
Auxiliar 

 93281  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0009000   27,82 0,03 

Composição 
Auxiliar 

 93282  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0013000   26,76 0,03 

Insumo  00007243  SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 
APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL DE 
980 MM 

Material m² 1,1660000   58,47 68,18 

Insumo  00011029  SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4 " X 
30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E ARRUELAS DE 
VEDACAO 

Material CJ 4,1500000   1,55 6,43 

        MO sem LS => 2,75 LS => 0,00 MO com 
LS => 

2,75 

         Valor do BDI => 19,07   Valor com BDI => 97,54 

             Quant. 
=> 

19,4000000 Preço 
Total => 

1.892,28 

                     

  11      TÚNEL           5.372,94 
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 11.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  023  Próprio Copia da CPOS (15.03.150) - Fornecimento e montagem de estrutura 
metálica em perfil metalon, sem pintura 

15,03 KG 1,0000000   19,37 19,37 

Insumo  
B.01.000.010144  

CPOS Serralheiro Mão de Obra H 0,1100000   27,01 2,97 

Insumo  
B.01.000.010145  

CPOS Ajudante serralheiro Mão de Obra H 0,1100000   16,89 1,86 

Insumo  E.05.000.026662  CPOS Chapa de aço ASTM A-36 de 1/4´ Material KG 0,0168000   12,20 0,20 

Insumo  E.04.000.037504  CPOS Tubo metálico metalon, referência 60 x 60 x 3,75mm Material M 0,1642000   87,29 14,33 

        MO sem LS => 4,83 LS => 0,00 MO com 
LS => 

4,83 

         Valor do BDI => 4,71   Valor com BDI => 24,07 

             Quant. 
=> 

76,0700000 Preço 
Total => 

1.831,24 

                     

  11.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  100722  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

PINT - PINTURAS m² 1,0000000   21,00 21,00 

Composição 
Auxiliar 

 88310  SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,6779000   23,95 16,24 

Insumo  00005318  SINAPI DILUENTE AGUARRAS Material L 0,0110000   26,40 0,29 

Insumo  00007307  SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) Material L 0,1098000   40,74 4,47 

        MO sem LS => 11,23 LS => 0,00 MO com 
LS => 

11,23 

         Valor do BDI => 5,10   Valor com BDI => 26,10 

             Quant. 
=> 

6,8600000 Preço 
Total => 

179,08 

                     

  11.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  100754  SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

PINT - PINTURAS m² 1,0000000   24,98 24,98 

Composição 
Auxiliar 

 88310  SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,9097000   23,95 21,79 

Insumo  00043649  SINAPI TINTA ESMALTE BASE AGUA PREMIUM ACETINADO Material L 0,0792000   40,30 3,19 
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        MO sem LS => 15,07 LS => 0,00 MO com 
LS => 

15,07 

         Valor do BDI => 6,07   Valor com BDI => 31,05 

             Quant. 
=> 

6,8600000 Preço 
Total => 

213,02 

                     

  11.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  3638  ORSE Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, Q-196, 
malha 10x10cm, ferro 5.0mm (3,11 kg/m2), painel 2,45x6,0m, Telcon ou 
similar 

Armaduras Convencionais m² 1,0000000   43,88 43,88 

Composição 
Auxiliar 

 10555  ORSE Encargos Complementares – Armador Provisórios h 0,5000000   3,63 1,81 

Insumo  00000378  SINAPI ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,5000000   16,31 8,16 

Insumo  00007156  SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 
DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 
MALHA = 10 X 10 CM 

Material m² 1,0000000   33,91 33,91 

        MO sem LS => 8,16 LS => 0,00 MO com 
LS => 

8,16 

         Valor do BDI => 10,66   Valor com BDI => 54,54 

             Quant. 
=> 

37,2600000 Preço 
Total => 

2.032,16 

                     

  11.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  100726  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

PINT - PINTURAS m² 1,0000000   24,13 24,13 

Composição 
Auxiliar 

 88310  SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,6779000   23,95 16,24 

Insumo  00005318  SINAPI DILUENTE AGUARRAS Material L 0,0178000   26,40 0,47 

Insumo  00007293  SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE DUPLA ACAO GRAFITE FOSCO 
PARA SUPERFICIES METALICAS FERROSAS 

Material L 0,1776000   41,78 7,42 

        MO sem LS => 11,23 LS => 0,00 MO com 
LS => 

11,23 

         Valor do BDI => 5,86   Valor com BDI => 29,99 

             Quant. 37,2600000 Preço 1.117,45 
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=> Total => 

                    

  12      OUTROS SERVIÇOS           15.926,58 

 12.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  12214  ORSE Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, em concreto 
simples Fck=25MPa, desempolada, com pintura indicativa em novacor, 02 
demãos 

Pisos : Cimentados, em Concreto 
Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 
Resistência 

un 1,0000000   339,92 339,92 

Composição 
Auxiliar 

 2323  ORSE Pintura p/ piso c/ aplicação de 2 demãos tinta novacor, cores cerâmica, 
concreto, verde ou azul - aplicação c/ rôlo - R1 

Outras Pinturas m² 1,2000000   7,92 9,51 

Composição 
Auxiliar 

 2497  ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, 
profundidade até 1,50m 

Escavação Manual em Área Urbana m³ 0,4000000   48,24 19,29 

Composição 
Auxiliar 

 2624  ORSE Remoção e reposição de meio-fio Meios-Fios e Guias m 2,2000000   15,85 34,86 

Composição 
Auxiliar 

 3644  ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento 
manual 

Pavimentações Externas m² 2,6400000   14,44 38,11 

Composição 
Auxiliar 

 77  ORSE Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com água Aterros / Reaterros / Compactações m³ 0,4000000   203,04 81,21 

Composição 
Auxiliar 

 9182  ORSE Demolição de concreto com martelete e compressor Demolições / Remoções m³ 0,1700000   77,38 13,15 

Composição 
Auxiliar 

 98  ORSE Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura 

Alvenarias de Pedra e Concretos para 
Fundações 

m³ 0,2600000   552,98 143,78 

        MO sem LS => 94,43 LS => 0,00 MO com 
LS => 

94,43 

         Valor do BDI => 82,60   Valor com BDI => 422,52 

             Quant. 
=> 

2,0000000 Preço 
Total => 

845,04 

                     

  12.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  10536  ORSE Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), 
FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar 

Diversos un 1,0000000   330,87 330,87 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares – Servente Provisórios h 0,3000000   3,80 1,14 

Composição 
Auxiliar 

 10550  ORSE Encargos Complementares – Pedreiro Provisórios h 0,3000000   3,70 1,11 
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Composição 
Auxiliar 

 2497  ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, 
profundidade até 1,50m 

Escavação Manual em Área Urbana m³ 0,0160000   48,24 0,77 

Composição 
Auxiliar 

 95  ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado Alvenarias de Pedra e Concretos para 
Fundações 

m³ 0,0160000   516,94 8,27 

Insumo  11237  ORSE Lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 50L com suporte (poste), da 
Fioberglass, ref.CLPD1085 ou similar Padão EMURB um 

Material un 1,0000000   311,00 311,00 

Insumo  00004750  SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,3000000   16,31 4,89 

Insumo  00006111  SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,3000000   12,28 3,68 

        MO sem LS => 10,90 LS => 0,00 MO com 
LS => 

10,90 

         Valor do BDI => 80,40   Valor com BDI => 411,27 

             Quant. 
=> 

5,0000000 Preço 
Total => 

2.056,36 

                     

  12.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 
Unit 

Total 

Composição  3226  ORSE Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, 
sem encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos 

Conversão InfoWOrca m 1,0000000   188,05 188,05 

Composição 
Auxiliar 

 115  ORSE Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 02 usos, 
inclusive escoramento - Rev 02_04/2022 

Formas m² 0,2000000   134,33 26,87 

Composição 
Auxiliar 

 140  ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e 
colocacao de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1 

Armaduras Convencionais kg 1,6000000   13,79 22,06 

Composição 
Auxiliar 

 151  ORSE Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, com argamassa t5 - 
1:2:8 (cimento/cal/areia), junta=1cm - Rev.09 

Alvenarias de Vedação m² 1,0000000   43,67 43,67 

Composição 
Auxiliar 

 1908  ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 
(cimento / cal / areia), espessura 2,0 cm 

Argamassas m² 0,8000000   33,76 27,01 

Composição 
Auxiliar 

 2295  ORSE Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 
demão de selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de 
tinta acrílica convencional - Rev 03 

Latex PVA m² 0,9000000   40,05 36,05 

Composição 
Auxiliar 

 3310  ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - 
Revisado 08/2015 

Conversão InfoWOrca m² 2,0000000   6,21 12,42 

Composição 
Auxiliar 

 77  ORSE Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com água Aterros / Reaterros / Compactações m³ 0,0500000   203,04 10,15 

Composição 
Auxiliar 

 96  ORSE Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrura 

Alvenarias de Pedra e Concretos para 
Fundações 

m³ 0,0200000   490,95 9,82 

        MO sem LS => 70,75 LS => 0,00 MO com 
LS => 

70,75 

         Valor do BDI => 45,70   Valor com BDI => 233,74 
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            Quant. 
=> 

35,0000000 Preço 
Total => 

8.180,92 

                     
  12.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Porcent. Valor 

Unit 
Total 

Composição  210022  SBC LIMPEZA REVESTIMENTOS EM GERAL LIMPEZA m² 1,0000000   7,76 7,76 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3880000   18,42 7,15 

Insumo  001500  SBC ESTOPA COMUM EMBALAGEM 200 GRAMAS Material UN 0,0800000   7,69 0,62 

        MO sem LS => 4,87 LS => 0,00 MO com 
LS => 

4,87 

         Valor do BDI => 1,89   Valor com BDI => 9,65 

             Quant. 
=> 

502,0000000 Preço 
Total => 

4.844,26 

                     
                     

       Total sem BDI 255.404,33 

       Total do BDI 62.063,25 

       Total Geral 317.467,59 
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OBRA: 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DO HOSPITAL, SITUADO NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
REFERÊNCIAS: BDI: 24,30 % 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ SINAPI - 01/2023 - Pernambuco 
ORSE - 08/2022 - Sergipe 

SEINFRA - 027 - Ceará 

DATA: DEZEMBRO/2023 

Resp. Técnico pelo 

Orçamento 

Fabio Walace Gomes Machado, Engenheira Civil, CPF nº 009.148.344-10, 

CREA RN 1814588051 / CREA-PE 58816 / VISTO 44909CE 

Valor do Orçamento: 

R$ 317.467,59 

 

BENEFICIOS DE DESPESAS INDIRETAS - BDI 
 

 

  
 

      C.N.P.J 24.301.475/0001-86     

  
   

Avenida 03 de Maio, nº 276 - Centro 
 

  

  
   

CEP.: 56215-000 - Santa Cruz - PE 
 

  

  
   

Fone: (087) 38748156 
 

  

  
   

pmsc@.hotmail.com.  

 
  

BENEFICIOS DE DESPESAS INDIRETAS - BDI 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO HOSPITAL - R. CICERO ALÁCIDO S/N, CENTRO SANTA CRUZ-PE CEP:56215-000 

LOCAL: CENTRO, SANTA CRUZ-PE 

  

ITENS COMPONETE DO BDI Valor 

AC Administração Central         1,33  

R Risco         1,30  

S+G Seguro+Garantia         0,95  

DF Despesas Financeira         0,59  

L  Lucro         3,61  

I 

TRIBUTOS       13,15  

PIS         0,65  

CONFINS         3,00  

ISS         5,00  

mailto:pmsc@.hotmail.com.
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CPRB -Contribuição Previdenciária sobre receita bruta         4,50  

  24,30% 

Para o cálculo foi aplicada a seguinte fórmula básica: 

BDEI = ((((1+A(/100)+(R/100)+(SG/100))*(1+DF/100)*(1+2/100))/(1-I/100)/-1) 

  

Sendo AC = taxa de rateio da Administração Central 
   

  

  R = taxa de risco do empreendimento; 
   

  

  S = taxa representativa de Seguros; 
    

  

  G = taxa que representa ônus das garantias exigidas em edital; 
  

  

  DF = taxa representativa das despesas financeiras; 
   

  

  L = lucro/remuneração bruta do construtor ; 
   

  

  I = taxa representativa dos tributos incidentes sobre  preço de venda (PIS, CONFINS, ISS E CPRB) 

  

DECLARAÇÃO QUANTO AO REGIME DE DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO 

Declaramos para os devidos fins, sob as penas da Lei, conforme legislação vigente a cerca do REGIME DE DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO que a planilha orçamentaria que 
gerou o menor custo unitário final para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA visando a execução do objeto: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO HOSPITAL a ser implantada, foi a tabela de preço 
DESONERADA.  

  
       

  

   Santa Cruz-PE, 01 de Dezembro de 2023 
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PLANTA BAIXA 
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APRESENTAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ/PE vem apresentar o Projeto Técnico 

para A PRAÇA DO HOSPITAL, localizado na Rua Cícero Plácido, centro do município. O 

trabalho foi desenvolvido por técnicos da Prefeitura Municipal e atende as exigências das 

normas pertinentes, bem como exigências específicas determinadas pela Prefeitura 

Municipal. 

O presente CADERNO DE MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS objetiva explicitar os materiais, os equipamentos e os acessórios a serem 

aplicados nas obras civis e estabelecer normas para a execução dos serviços descritos 

neste instrumento referente às atividades de construção, reforma, adequação, ampliação 

e manutenção da obra em questão.  

Este documento também tem por finalidade definir os critérios de medição dos 

serviços, a sistematização da fiscalização e as condições de recebimento da obra, de 

forma a garantir a qualidade dos serviços conforme projeto executivo e o contrato de 

execução da obra.  

A concepção física descrição está dividida em etapas, visando facilitar o 

entendimento, da forma adiante apresentada: 

1.0 – CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO E DO OBJETO EM EXECUÇÃO; 

2.0 – MEMORIAL DESCRITIVO 

3.0 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA 

4.0 – PROJETO TÉCNICO 

5.0 – PEÇAS GRÁFICAS (Plantas, Planilha orçamentária, Memória de Cálculo 

detalhada, Cronograma, Composição de BDI e composição de preços 

unitários). 

 
CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO E OBJETO EM EXECUÇÃO 

 

O município de Santa Cruz está situado no sertão de Pernambuco, na região do 

Araripe. Possui uma área de1.245,98km² e limita-se ao sul com o município de Lagoa 

Grande e Santa Maria da Boa Vista, ao leste com o município de Parnamirim, ao Oeste 

com o município de Santa Filomena e ao Norte com o município de Ouricuri.   
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O censo IBGE de 2010 apontou uma população de 13594 habitantes, equivalente 

a uma densidade demográfica de 10,82hab/km². O município de Santa Cruz está nos 

domínios das bacias hidrográficas dos rios das Garças e Brígida. Os principais tributários 

são os riachos do Angico, Munduri, do Mocó, São José, das Cacimbas, Caldeirão, do 

Caboclo, do Juá, das Balanças, Alegre, do Gentio, da Volta, das Piranhas, da Baixa, da 

Baixa Grande, da onça, da Taboa, São Domingos e das Garças, todos de regime 

temporário.  

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 

Figura 1 - Local da obra. Fonte: Google Earth 

 

1. Introdução e objetivos 

O memorial se refere aos serviços a serem executados na obra. Os serviços irão 

abranger toda a etapa de movimentação de terra, estrutura, desde a fundação da 

contenção, até a construção do quiosque, demolição de meio fio, nivelamento de pisos, 

instalações pluviais sanitárias, hidráulicas e elétricas, alvenaria, revestimento, pintura, 

pavimentação paisagismo.  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Bacia_do_riacho_das_Gar%C3%A7as
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bacia_do_rio_Br%C3%ADgida


 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

A obra visa promover a valorização material e estética do entorno de uma das 

principais vias edificações do município, gerando também um atrativo para o estímulo de 

passeios e bem estar da população.  

A obra será composta por passeio em piso intertravado, bancos, canteiros, 

pórtico metálico, iluminação própria e rampas de acesso para portadores de 

necessidades especiais.   

 

2. Considerações iniciais 

 

Este memorial foi elaborado por técnicos da Prefeitura Municipal de SANTA 

CRUZ/PE a fim de prever a obediência às normas das Concessionárias e Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

Ele prevê, também, a obediência das normas publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), referente a todos os serviços e insumos 

regulamentados por norma quando utilizados durante todas as fases da obra. 

Todas as normas e descrições presentes neste memorial devem ser obedecidas 

na sua totalidade. Casos específicos e/ou de omissões deverão ser vistos junto à equipe 

técnica responsável pela elaboração do projeto e/ou equipe de fiscalização, ficando 

essas responsáveis pela tomada de decisão a respeito de cada caso. 

O construtor poderá sugerir modificações do projeto quando julgar que essas 

possam possibilitar a melhoria da execução da obra desde que não comprometa sua 

finalidade e desempenho, cabendo a ele apresentar todos os elementos técnicos e 

administrativos necessários à avaliação por parte da equipe de fiscalização e só poderá 

executar tais modificações após a aprovação, por escrito, da fiscalização. 

Qualquer material colocado no canteiro que esteja fora do especificado será 

considerado inadequado, devendo ser removido e substituído pelo especificado. 

Na execução da obra é obrigatório o emprego de ferramentas e equipamentos 

adequados aos serviços a serem feitos. De forma geral, todos os materiais a serem 

utilizados na obra deverão ser de primeira qualidade, obedecendo, quando for o caso, as 

prescrições destas Especificações Técnicas, ou seja, aquelas relativas a cada projeto, 

além das orientações da Fiscalização. 
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Todos os elementos presentes no projeto, detalhes e especificações devem ser 

executados, ficando subentendido que os detalhes não fornecidos deverão seguir o 

padrão dos demais, salvo o caso desses não serem propícios desta análise, cabendo, à 

fiscalização decidir a respeito. 

Serão refeitos todos os serviços não aprovados pela fiscalização, no prazo 

estabelecido pelos fiscais. A fiscalização terá livre acesso a todo acervo da obra, bem, 

como às informações sobre os serviços e insumos utilizados se assim for julgado pela 

fiscalização. 

 

3. Terminologia 

Para os estritos efeitos destas Especificações, são adotadas as seguintes 

definições: 

CONTRATANTE - Órgão que contrata a execução de serviços e obras de 

construção, complementação, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de 

edificações; 

CONTRATADA - Empresa ou profissional contratado para a execução de 

serviços e obras de construção, complementação, reforma ou ampliação de uma 

edificação ou conjunto de edificações; 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - Parte do Edital que tem por objetivo definir o 

detalhamento das propriedades mínimas exigidas dos materiais e a técnica que será 

usada na construção, bem como estabelecer os requisitos, condições e diretrizes 

técnicas e administrativas para a sua execução; 

FISCALIZAÇÃO - Atividade exercida de modo sistemático pelo CONTRATANTE 

e seus prepostos, objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, 

técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 

PROJETO EXECUTIVO - Conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 

4. Disposições gerais 
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A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente 

aplicáveis ao objeto do contrato. 

Antes do início das obras a empresa responsável pela execução dos serviços, 

doravante denominada CONTRATADA deverá anotar no CREA a responsabilidade pelo 

Contrato e pela execução de todos os serviços contratados, e obter junto ao INSS o 

Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de forma a possibilitar o 

licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do Artigo 83 do Decreto 

Federal nº 356/91. 

Durante a obra, a CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo fiel cumprimento 

de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, 

particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto do 

contrato, e atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e 

providenciar os seguros exigidos em lei, na condição de única responsável pelos serviços 

e obras de construção, objeto destas Especificações. 

Os serviços serão realizados em rigorosa observância dos projetos e respectivos 

detalhes fornecidos pelo CONTRATANTE, bem como em estrita obediência às 

prescrições e exigências contidas nestas Especificações e nas Normas Brasileiras 

vigentes; 

Durante a execução o CONTRATANTE poderá apresentar desenhos 

complementares, os quais serão também devidamente autenticados pela CONTRATADA. 

A placa relativa à obra deverá ser confeccionada e afixada dentro dos padrões 

recomendados por posturas legais, em local bem visível, e com as dimensões, 

logomarcas e dizeres definidos pela EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com este 

Caderno de Especificações Técnicas, com os documentos nele referidos, as Normas 

Técnicas vigentes e os Projetos anexos; 

Quaisquer omissões ou dúvidas estabelecidas pelas especificações técnicas, 

pelos projetos ou planilhas de quantitativos deverão ser dirimidas pelas empresas 
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proponentes junto à FISCALIZAÇÃO para que as propostas apresentadas sejam 

suficientes para a conclusão dos serviços especificados na apresentação deste caderno. 

Todos os materiais, necessários à boa execução dos serviços, serão fornecidos 

pela CONTRATADA. 

Toda mão-de-obra necessária à execução dos serviços, bem como seus 

respectivos encargos sociais serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não 

obedecerem às especificações e normas técnicas ou não satisfizerem às demais 

condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados 

pela FISCALIZAÇÃO, logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, 

ficando por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes dessas 

providências. 

Em caso de divergência, discrepância ou dúvida acerca de qualquer um dos 

serviços a serem executados a FISCALIZAÇÃO deverá ser consultada para a eliminação 

da referida situação. 

Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá disponibilizar um 

engenheiro civil, legalmente habilitado/registrado junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, para acompanhar diretamente a execução de todos os serviços, garantindo 

sua presença na obra por período integral. 

A partir do início dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar diário de 

obra, que deverá permanecer no canteiro-de-obras, preenchendo-o diariamente e 

disponibilizando-o para a FISCALIZAÇÃO.   

Os serviços deverão ser executados dentro do expediente comercial, de segunda 

a sexta-feira, salvo autorização da FISCALIZAÇÃO em contrário. 

A CONTRATADA deverá apresentar nas medições de fatura o orçamento 

detalhamento entre o emprego de material e mão-de-obra, por item e total, com a 

finalidade de apurar as despesas aplicadas com mão-de-obra e material. 

 



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

5. Diário de obra 

Em obras com prazo superior a 30 dias, a CONTRATADA deverá manter no 

Canteiro de Obra, desde o início dos serviços, um Diário de Obra (ou Livro de 

Ocorrências), onde deverão ser observados todos os eventos ocorridos durante a 

execução dos serviços. 

Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra pela CONTRATADA: 

As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

As falhas nos serviços de terceiros não sujeitos a sua ingerência; 

As consultas à FISCALIZAÇÃO; 

As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma 

aprovado; 

Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

As respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO e outros fatos que, a juízo da 

CONTRATADA, devam ser objeto de registro. 

Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra pela FISCALIZAÇÃO: 

Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário 

de Obra; 

Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista os Projetos, 

Especificações, Prazos e Cronograma; 

Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA; 

Restrições que lhe parecem cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou 

do desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

Determinação de providências para o cumprimento do Projeto e Especificações e 

outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devam ser objeto de registro. 

 

6. Canteiro de obra 
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Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA todas as despesas com 

relação à construção, manutenção e administração dos canteiros de obra e 

acampamento. 

Será obrigatório o conhecimento prévio do local da obra e terá o construtor total 

responsabilidade sobre todos os serviços e despesas necessários durante a execução do 

movimento de terra, drenagem e muros de arrimo, inclusive remoção de elementos 

estranhos à construção. 

Antes de iniciada a construção propriamente dita, deverá ser feita a limpeza do 

terreno e removida a camada orgânica no local da obra. Caso haja construção no local, 

será prevista a demolição, ficando o material com a CONTRATANTE, se for o caso. 

Deverão ser tomadas todas as providências relativas à extinção de formigueiros e 

focos de cupins porventura existentes no canteiro de obra. 

Deverão ser protegidas as árvores porventura existentes, desde que não 

prejudiquem o bom andamento da obra. 

A implantação da edificação ou infraestrutura no terreno seguirá rigorosamente a 

locação fornecida pela CONTRATANTE. Caso haja qualquer dúvida em cumprir esta 

norma, em decorrência do levantamento executado, deverá ser consultado a 

CONTRATANTE para esclarecimento e solução. Caso seja terreno doado por alguma 

entidade, a locação em campo será executada por essa entidade, seguindo o partido 

urbanístico e a escritura. 

A CONTRATADA providenciará às suas expensas e manterá até a entrega 

definitiva da obra, em condições e locais indicados pela FISCALIZAÇÃO, placa de 

construção em chapa galvanizada, conforme normas e modelo fornecido. 

A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem nas áreas de sua 

responsabilidade, mantendo serviço de vigilância no canteiro de obra, até a conclusão do 

contrato. 

Em hipótese alguma a CONTRATANTE responderá por eventuais danos ou 

perdas de materiais e equipamentos da CONTRATADA que venham a ocorrer no 

canteiro de obra. 
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7. Especificações técnicas 

7.1. Placa de obra 

A placa de obra deverá ser em chapa metálica capaz de resistir às intempéries, 

durante o período da obra. Terá dimensões de 2,0 x 1,50m e deverá ser pintada 

obedecendo a proporcionalidade do modelo do município, que será fornecido juntamente 

com a ordem de Início de Serviços. A placa deverá ser fixada em local indicado pela 

fiscalização municipal, apoiada em estrutura de madeira.  

7.2.  Movimento de Terra 

As escavações serão manuais. O material escavado só poderá ser aproveitado 

como reaterro mediante prévia autorização da Fiscalização, manifestada no Livro de 

Ocorrências. 

Os locais escavados deverão ficar livres de água, qualquer que seja a sua origem 

(chuva, vazamento de lençol freático ou outro), devendo para isso ser providenciada a 

sua drenagem através de esgotamento, para não prejudicar os serviços, ou causar danos 

à obra. 

Os aterros e/ou reaterros em geral, serão executados com material de primeira 

categoria, em camadas de 20 em 20 cm com compactação mecanizada. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: por volume de metro cúbico (m³). 

 

7.3. Infraestrutura e Superestrutura 

Os serviços que contemplam esse item serão executados para recuperações e 

manutenções da estrutura predial, além de ampliações como estruturas de 

sapatas/pilares/vigas e cintas o qual devem ser seguido as Normas 6122 e 6118. 

Antes do lançamento do concreto de regularização, às cavas deverão ser 

cuidadosamente limpas, isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concreto, 

tais como: madeiras, solos carreados por chuvas ou outros. 

 O lastro de concreto magro lançado no fundo das valas para regularização ou 

demais necessidades terá traço 1:4:8. 

 As águas subterrâneas ou pluviais porventura presentes nas cavas, deverão ser 

esgotadas, não sendo permitido o lançamento do concreto antes desta providência. 
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Concreto armado fck 20MPa, lançado para qualquer tipo de estrutura e 

adensado, com forma em chapas de madeira compensada tipo resinada de 12mm, 

escoramento de madeira com tábuas e entroncas e ferragem em aço CA 60. O preparo 

do concreto deverá ser mecanicamente observando-se o tempo mínimo para mistura 

especificada na MB-78. 

O uso do aditivo só será permitido quando autorizado pela Fiscalização.  

Qualquer porosidade ou vazamento que venha ser preparado pela 

CONTRATADA, até a estanqueidade não terá pagamento adicional por parte da 

Fiscalização. As pequenas cavidades, falhas ou imperfeições que eventualmente 

resultem na superfície, serão reparadas de maneira a se obter as características do 

concreto circundante. As rebarbas e saliências maiores que eventualmente ocorra, será 

eliminada. 

 A fiscalização poderá exigir a realização de prova de carga de acordo com as 

Normas Brasileiras e parecer técnico de firma especializada.  

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: por volume de m³ e conforme unidades constantes na planilha 

orçamentária. Verga e contra-verga serão pagas por m do comprimento real executado. 

7.4. Alvenaria de Vedação 

Serão utilizados tijolos cerâmicos, de primeira qualidade com ranhuras, 

fabricados segundo a NBR 7171 e ensaiados segundo a NBR 6461, e ou sucessoras. 

Os tijolos devem ser molhados até a saturação na ocasião do emprego e 

assentes com regularidade, executando-se fiadas perfeitamente niveladas, aprumadas e 

alinhadas, de modo a evitar revestimentos com excessiva espessura. 

A espessura das juntas não deve ultrapassar a 15mm, depois da compressão dos 

tijolos contra a argamassa, tomando-se o devido cuidado para se evitar juntas abertas ou 

secas. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: pela área da alvenaria e elemento vazado executada, 

descontando o vão que exceder 2.00m². 

 

7.5. Instalações Elétricas 



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

As instalações e manutenção elétricas devem obedecer às recomendações da 

norma NBR 5410-Instalações elétricas de baixa tensão sendo respeitadas as 

exigências da concessionária, as instalações elétricas serão executadas de acordo com 

os respectivos projetos. 

Só poderão ser executados na obra curvas em eletrodutos até o diâmetro de 

19mm, através de curvas especiais e com raio mínimo não inferior a 6 vezes o diâmetro 

nominal. 

As emendas dos eletrodutos serão feitas por meio de luvas rosqueadas, tendo-se 

o cuidado de eliminar rebarbas que possam prejudicar a enfiação. Serão rejeitados os 

tubos cuja curvatura tenha causado fendas ou redução de seção. Se possível a tubulação 

deverá ser embutida e o menor diâmetro interno empregado será de ¾ “. 

A enfiação só será executada após o revestimento completo das paredes quando 

serão retiradas as obstruções das tubulações. As instalações elétricas só poderão ser 

iniciadas após a aprovação do PROJETO pela Concessionária, quando for o caso, e 

engenheiro eletricista da Prefeitura. 

A execução das instalações só poderá ser feita por profissionais devidamente 

habilitados portadores da NR10, não eximindo a CONTRATADA da responsabilidade 

pelo perfeito funcionamento das mesmas e pela segurança e prevenção de acidentes. 

Os condutores deverão ser de cobre eletrolítico de alta condutibilidade com 

isolamento termoplástico, do tipo antichama, para tensão nominal de 750V. Quando 

instalados em área externa, pelo solo, deverão ter isolamento para 1KV. 

A contratado será responsável pelo projeto e aprovação de subestação, além da 

execução e responsabilidade do mesmo, ficando a critério da fiscalização qualquer 

autorização desde que seja apresentado previamente argumentos técnicos e ART do 

Engenheiro Eletricista responsável pelo projeto e execução. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: conforme planilha orçamentária. 

 

7.10. Revestimento 

CHAPISCO 
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O serviço de chapisco ocorrerá necessariamente nas paredes com argamassa de 

cimento e areia no traço 1:3. A superfície deverá estar limpa, livre de qualquer material 

que prejudique a aderência. Deverá haver o umedecimento da superfície, antes da 

aplicação, que será realizada através de aspersão vigorosa da argamassa, através da 

peneira de chapisco, continuamente. A argamassa deverá ser projetada energicamente, 

de baixo para cima, contra a superfície a ser revestida. 

REBOCO/EMBOÇO 

Será executado revestimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:2:8. O 

emboço ou massa única somente poderá ser aplicado após a pega completa do 

chapisco. A aplicação terá de ser feita sobre superfície previamente umedecida. Deverá 

resultar em superfície áspera, a fim de possibilitar e facilitar a aderência do revestimento 

cerâmico. Deverá ser usados guias com espaçamento de no mínimo 2,0 m. Aplicar a 

argamassa em camada uniforme fortemente comprimida sobre a superfície com a colher 

de pedreiro, logo após, regularizar a mesma com a passagem do sarrafo. 

O emboço ou massa única só poderá ser aplicado após a pega completa do 

chapisco. Nos locais expostos à ação direta e intensa do sol ou do vento, o reboco terá 

de ser protegido de forma a impedir que a sua secagem se processe demasiadamente 

rápida. O emboço ou massa única precisa apresentar aspecto uniforme, com superfície 

plana, não sendo tolerado empeno algum.  

 

REVESTIMENTO CERÂMICO 

Revestimento, aplicado sobre emboço e assentada com argamassa pré-fabricada 

com cimento colante, com 5mm de espessura. 

A superfície a ser revestida não pode apresentar áreas muito lisas ou muito 

úmidas, pulverulência, eflorescência, bolor ou impregnação com substância gordurosa.  

O assentamento deverá ser realizado de baixo para cima, uma fiada de cada vez. 

No assentamento é preciso manter entre eles juntas com largura suficiente para que haja 

perfeita infiltração da pasta de rejuntamento e possível acomodação às movimentações 

da parede e/ou da própria argamassa de assentamento. O rejuntamento dos mesmos 

deve ser iniciado 3 dias após seu assentamento. 
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CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: conforme planilha orçamentária 

7.11. Pavimentação 

Os pisos, preferencialmente, só serão executados depois de concluídos os 

revestimentos das paredes e tetos onde houver, com os devidos cuidados para se 

evitarem respingos. 

Os pisos prontos devem apresentar acabamentos perfeitos, bem nivelados, com 

as inclinações e desníveis necessários, conforme projeto. Deverá ser proibida a 

passagem sobre os pisos recém colocados e ou construídos, durante três dias no 

mínimo, ou conforme recomendações do fabricante. 

Os cômodos prontos deverão ser convenientemente protegidos contra manchas, 

arranhões ou outras intemperes até a fase final das obras. Os pisos existentes sofrerão 

intervenção com uma nova camada de regularização. 

Contrapiso autonivelante será executado em camadas de concreto simples ao 

traço volumétrico de 1:4:8 (cimento : areia : brita ) aplicada com espessura 2cm. O 

concreto será compactado após o espalhamento e o contra piso deverá ter declividade de 

1% (um por cento), permitindo o escoamento das águas, pelo seu revestimento em 

direção aos ralos e soleiras.  

PISO CERÂMICO 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo grês de dimensões 45 x 45 cm, 

quando se for necessário. 

7.12. Pintura 

Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, 

gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e convenientemente 

preparadas para receber o tipo de pintura a elas destinada. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais 

contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

Para limpeza utilizar pano úmido ou estopa, e com thinner em caso de superfícies 

metálicas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a elas destinado. 
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Após a aplicação, um reboco ou emboço será considerado curado, isto é, em 

condições de receber pintura após um período mínimo de 30 dias, sendo que o tempo 

ideal está entre 45 e 90 dias. 

Toda vez que uma superfície estiver lixada, esta será cuidadosamente limpa com 

uma escova e, depois, com um pano úmido para remover o pó, antes de aplicar a demão 

seguinte. 

As pinturas serão executadas de cima para baixo e deverão ser evitados 

escorrimentos ou salpicos, que caso não puderem ser evitados deverão ser removidos 

enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se o removedor adequado. 

Deverão ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de 

tinta em superfície não destinada à pintura (barra lisa, vidros, pisos, ferragens e outros.), 

ou em outras superfícies com outro tipo de pintura. Na aplicação de cada tipo de pintura, 

todas as superfícies adjacentes deverão ser protegidas e para evitar respingos. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas entre 2 demãos 

sucessivas, ou conforme recomendações do fabricante para cada tipo de tinta. Igual 

cuidado haverá entre uma demão de tinta e a massa, convindo observar um intervalo de 

24 horas após cada demão de massa, ou de acordo com recomendações do fabricante. 

Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta uniformidade 

quanto à cor, textura, tonalidade e brilho. 

No emprego de tintas já preparadas serão obedecidas as instruções dos 

fabricantes, sendo vedada a adição de qualquer produto estranho às especificações das 

mesmas e às recomendações dos fabricantes. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: conforme planilha orçamentária. 

 

8.0. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas 

as partes da obra e de seus complementos, que serão removidos para o bota fora 

apropriado. 
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Em seguida será feita uma varredura geral da obra e de seus complementos com 

o emprego de serragem molhada, para evitar formação de poeira, começando-se pelos 

andares ou níveis superiores. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: conforme planilha orçamentária. 

9.0. RECEBIMENTO DA OBRA 

A Fiscalização deverá aprovar, se for o caso, e receber oficialmente todos os 

serviços. Os casos porventura omissos nestas especificações somente poderão ser 

solucionados com a concordância da Contratante. 

10.0 DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os serviços constantes das presentes especificações deverão ser entregues 

perfeitamente acabados e arrematados. A contratada removerá do local da obra todos os 

equipamentos usados, sobras da obra, entulhos e construções provisórias. 

Quanto às mudanças e dúvidas que porventura surgirem durante a execução da 

obra deve o contratado procurar contratante antes de autorizar o andamento do serviço 

para que seja definido como deve ser realizado o serviço, sob pena do serviço não ser 

aceito pela fiscalização. 

PROJETO TÉCNICO E PEÇAS TÉCNICAS 

 Este caderno contempla em seus anexos os projetos executivos como: 

- Projeto Arquitetônico de construção; 

- Projeto hidrossanitário; 

- Projeto estrutural; 

- Projeto elétrico; 

- Planilha Orçamentária; 

- Memória de Cálculo detalhada; 

- Cronograma físico-financeiro; 

- Composições de preços unitários; 

- Composição de BDI. 

 

Fábio José Nunes Macedo 
Engenheiro Civil 

CREA-PE nº  181739037-6 
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ANEXO III  
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF: TOMADA DE PREÇOS N° 015/2023 – CPL 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA)_______________________________, CNPJ/MF N.º________________, 

(ENDEREÇO COMPLETO)_________________________, declara, sob as penas da Lei, que 

está enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/06, não havendo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º 

da LC 123/06, alteradas pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto 

Federal 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores. 

 
 

(Local) ______________, __ de _______________ de 2023 
 
 

__________________________________ 
Empresa e assinatura do responsável legal 

 
 
OBSERVAÇÕES: 
*Apresentar a presente declaração fora dos envelopes.  
*Anexar à presente o Extrato de Pesquisa Fiscal, emitido pelo órgão do Ministério da 
Fazenda/Secretaria da Receita Federal e/ou outro documento que comprove a situação do 
enquadramento da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decreto Federal 8.538/2015. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

 

ANEXO IV  
 
 
 

DECLARAÇÃO AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF: TOMADA DE PREÇOS N° 015/2023 – CPL 
 
 
Prezado Senhores; 
 
 
 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado (s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99). 

 
 

Local e data 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

 

 
 Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO V 
 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO – CREDENCIAMENTO 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°054/2023 

 

 
OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social, etc.) 
 
OUTORGADO: (nome e qualificação do representante) 
 
OBJETO: Representar a outorgante perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ NA 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 015/2023. 
 
 
 
PODERES: apresentar PROPOSTA e DOCUMENTOS após o certame, prestar declaração de 
que o outorgante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como de que 
atende às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-
financeira, nas sessões públicas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular 
impugnações, interpor recursos, assinar Contratos/Pedidos de Compra, assim como assinar 
todos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
 
LOCAL E DATA 
ASSINATURA 
 

______________, ____ de _______________ de 2023. 
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ANEXO VI  
 
 

MODELO PROPOSTA 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
TOMADA DE PREÇOS Nº015/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº054/2023 
 
 
Ref.: Proposta de preços unitários conforme planilhas em anexo para os serviços previstos na 
Tomada de Preços Nº 015/2023. 
 
 
Prezados Senhores:  
 
 
Servimo-nos da presente, para encaminhar a nossa Proposta Financeira para execução dos 
serviços objeto da presente licitação que conforme quantidades das planilhas do Anexo I 
importou no preço por item e total de R$______ (________).  
 
Passamos a relacionar os preços unitários conforme planilhas em anexo.  
 
O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados da abertura da presente 
licitação, sendo que o prazo previsto para execução dos mesmos é de ___ (___) meses. 
 
 
Nome do representante que irá assinar o contrato, nº do CPF, nº do RG, Estado civil, 
profissão e endereço residencial. 

 
 
Local e data 

___________________________________________ 
Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 

 
 

 Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO VII 

 
 
 

ATESTADO DE VISITA 
 
 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 
 

 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 015/2023 – CPL 
 
 

Declaramos, em cumprimento ao disposto no subitem 8.6.4 da Tomada de Preços nº 015/2023, 

que a empresa ________________, inscrita no C.N.P.J. sob o nº __________________, 

representado pelo (a) Sr (a). ___________________________, CREA/CAU nº __________, 

devidamente qualificado (a) como seu representante legal para os fins da presente declaração, 

compareceu perante a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Setor de 

Engenharia, que visitou os locais onde serão realizados os serviços e tomou conhecimento das 

condições e grau de dificuldade existente para a execução dos trabalhos, definidas no Edital e 

Anexos, que fazem parte desse procedimento licitatório. 

 
 

SANTA CRUZ – PE, ....... de ...……………de 2023. 
 
 
 

______________________________________ 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

Assinatura e Carimbo 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 
 

CONTRATO N.º ___/2023 
 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SANTA CRUZ-PE, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE SANTA CRUZ E 
A EMPRESA _____________, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede Av. 03, 
276, Centro, Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CNPJ(MF) N.º 24.301.475/0001-86, neste ato 
representado por a prefeita a Sr. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, 
prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 
SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa 
Cruz/PE, Estado de Pernambuco, por intermédio SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE SANTA CRUZ, ESTADO DE PERNAMBUCO, neste ato 
representado por seu Secretário, Sr. Francisco Tavares Pereira, brasileiro, divorciado, residente e 
domiciliada nesta cidade e inscrita no CPF sob o n° 598.844.794-53, residente e domiciliada na 
cidade de Santa Cruz/PE, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
____, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ___ n.º __, bairro _____, na cidade de 
____, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ____, neste ato representado por ____, inscrito no CPF/MF 
sob o n.º ____, residente e domiciliado na cidade de ____, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação em __/__/2023 do resultado do Processo 
Administrativo Nº054/2023 - TOMADA DE PREÇOS N.º 015/2023, do tipo MENOR PREÇO, 
julgamento GLOBAL, através de execução indireta, no regime de empreitada por preço 
unitário, com abertura em ---.0--.2023, regida pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, Decreto 9.412/2018, Lei Complementar 
123/06, alteradas pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016, Decreto Federal 
8.538/2015 e demais normas complementares pertinentes e pelas condições a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
 
1.1 – Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Tomada de Preços nº 015/2023 
observados os dispositivos da Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores, Medida 
Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, Decreto 9.412/2018, Lei Complementar 123/06, 
alteradas pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decreto Federal 
8.538/2015.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1  – O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de engenharia civil relativos à 
execução das obras, com fornecimento de materiais e mão de obra, para construção da praça 
do Hospital, Situado na Sede do Município de Santa Cruz, conforme solicitação expressa da 
Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Santa Cruz. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 – A prestação dos serviços deverá ser executada de acordo com o objeto especificado na 
cláusula anterior do presente contrato e de acordo com os anexos contidos no Edital da Tomada 
de Preços nº 015/2023/PMSC, na Proposta de Preço da CONTRATADA e neste Contrato, sendo 
que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se constarem de proposta 
apresentada, por escrito, e aprovada pela CONTRATANTE. 
 
3.2 - O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, com prazo de 
início de até no máximo 05 (cinco) dias, após solicitação oficial da Secretaria, contado a partir 
da emissão da Ordem de Serviço, recebimento da Nota de Empenho e/ou assinatura do Contrato 
emitida pela Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de 
Santa Cruz; 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

4.1 – A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da emissão da Ordem de 
Serviços pela Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de 
Santa Cruz, podendo ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido, se assim for da vontade das 
partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
 
5.1 – Pela execução dos serviços especificados na Cláusula Segunda deste Contrato pagará o 
CONTRATANTE à CONTRATADA o valor GLOBAL de R$ ___ (_______). 
 
5.2 – O pagamento será efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, após a efetiva medição dos serviços, conforme BOLETIM DE 
MEDIÇÃO (mensal), mediante apresentação da nota fiscal atestada e aprovada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Setor de Engenharia, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente executado, conforme o cronograma 
físico-financeiro. Os recibos comprovantes dos serviços deverão ser encaminhados à Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, para emissão de empenho acompanhada da 
documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
 

5.3 - A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 
entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o 
aceite completo dos serviços. 

 

5.4 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 
empenho. 
 

5.5 – A contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da 
fatura, pelo não cumprimento dos serviços, desde que comprovada a responsabilidade da 
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
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5.6 - A contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de Administração e Finanças para 
fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I – Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; 
II – Certidão de Regularidade com o FGTS.  
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Negativa ou positiva 
com efeito de negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991; 
IV – Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos de Tributos e Contribuições 
Municipais; 
V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
5.7 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada. 
 
5.8 - O pagamento somente será efetuado em depósito bancário, na conta corrente da 
CONTRATADA, em nome da pessoa jurídica: Banco nº _____; Agência nº ______; Conta 
Corrente nº ________________. 
 
5.9 – Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura 
do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da 
Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
5.10 – Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses o reajuste ocorrerá 
com base na variação do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC elaborado pela 
Fundação Getúlio Vargas – FGV, contando a partir da data de apresentação da proposta da 
CONTRATADA. 
 
5.11 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte formula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços unitários e globais contratuais para a execução dos serviços especificados no 
item 1 deste Edital, serão aqueles constantes da Planilha de Orçamento apresentada pela 
Contratada. 
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6.2 - Os preços remunerarão todas as despesas com a execução dos serviços, e devem 
compreender todos os custos com materiais, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e demais despesas, tais como as especificadas no Anexo II (Memorial 
Descritivo/ Especificações Técnicas) do Edital, constituindo-se, a qualquer título, a única e 
completa remuneração pela perfeita execução do Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
 
7.1 – Se a Contratada deixar de cumprir os compromissos relativos aos prazos de validade da 
proposta, ou os concernentes as especificações e condições preestabelecidas no Edital e seus 
anexos, a PMSC-PE poderá optar pela convocação das demais proponentes, obedecida 
sucessivamente a ordem de classificação, ou pela realização de novo processo licitatório. 
 
7.2 - Mediante prévia autorização da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ, poderão ser 
aplicadas as seguintes sanções administrativas, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

7.2.1 -  Por atraso injustificado: 

a) multa de 0,3% ao dia até o trigésimo dia, incidente sobre o valor da nota de empenho ou 
documento equivalente; 
 
b) multa de 0,6% ao dia, a partir do 31º dia de atraso, incidente sobre o valor da nota de empenho 
ou documento equivalente, sem prejuízo da rescisão do contrato a partir do 60º dia de atraso; 
 
7.2.2 - Por infração a cláusula contratual que não gere inexecução do contrato: 

a) multa de 5% sobre o valor da nota de empenho ou documento equivalente. 

7.2.3 - Por inexecução total do contrato: 

a) advertência; 
b) multa de 20% sobre o valor total do contrato; 
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação da empresa 
desde que ressarcidos os prejuízos sofridos pela Administração e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
7.2.4 - Multa de 20% por recusa injustificada em receber ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação. 
 
7.3 - O prazo para apresentação de defesa encontra-se indicado no art. 87, §1º e §2º da Lei nº. 
8.666/93. 

7.4 - A falta de atendimento às obrigações da Contratada, comprometendo, frequentemente, a 

qualidade e a efetividade dos serviços sujeitará, além da aplicação das multas previstas no item 

anterior, a rescisão do contrato. 

7.5 - A Contratante deduzirá o valor das multas aplicadas, dos créditos da Contratada nas faturas 

correspondentes por ocasião do pagamento destas. 
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7.6 - A imposição de qualquer penalidade não exime a contratada do cumprimento de suas 

obrigações, nem de promover as medidas necessárias para reparar ou ressarcir eventuais danos 

causados ao contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1 – Arcar com toda e qualquer despesa relativa aos serviços ora pactuados, dentre elas, carga, 
descarga, armazenagem, frete, impostos, mão de obra, taxas, contribuições, encargos sociais. 
 
8.2 – Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a 
sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência dos serviços objeto deste contrato. 
 
8.3 – Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar 
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em 
decorrência dos serviços objeto deste contrato.  
 
8.4 – Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência dos serviços, não sendo a 
CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 
 
8.5 – Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize os serviços. 
 
8.6 – Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolva independente de solicitação. 
 
8.7 – Emitir Nota Fiscal referente aos serviços efetivamente realizados, durante o mês de 
referência, para fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE. 
 
8.8 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 
 
8.9 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer impedimento dos serviços ora pactuados. 
 
8.10 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão 
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de 
reclamações trabalhistas. 
 
8.11 – Prestar os serviços no local, dia e horário indicados por escrito pela Secretaria solicitante. 
 
8.12 - Proceder à execução dos serviços, de acordo com sua proposta e, com as normas e 
condições previstas no Edital de Tomada de Preços nº 015/2023/PMSC e anexos, inclusive com 
as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e 
criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial. 
 
8.13 – A contratada poderá ter acrescido ou diminuído o objeto da prestação dos serviços dentro 
dos limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
8.14 - Se possuir horas extras durante o período de trabalho, a CONTRATADA arcará 
exclusivamente com o pagamento. 
 
8.15 - A CONTRATADA deverá admitir profissionais que se apresentarem com boas 
referências e possuírem documentação necessária e em ordem. 
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8.16 - Os profissionais deverão ser atenciosos e educados no tratamento dado ao município, 
bem como cuidadosos com o bem público. 
 
8.17 - A fiscalização da CONTRATANTE terá direito de exigir dispensa, a qual deverá se 
realizar dentro de 48 (quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao 
bom andamento do serviço. Se a dispensa der origem à ação judicial, a CONTRATANTE não 
terá, em nenhum caso qualquer responsabilidade. 
 
8.18 - Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado, ao pessoal da 
CONTRATADA, a execução de outras tarefas que não sejam objeto desta contratação. 
 
8.19 - É expressamente proibido à CONTRATADA, alocar empregados em unidades/órgãos 
da CONTRATANTE, para as outras atividades que constituam desvio de função das atividades 
para quais está sendo contratada. 
 
8.20 - São proibidas a ingestão de bebidas alcoólicas, o uso de drogas, a solicitação de 
gratificações e donativos de qualquer espécie. 
 
8.21 - Os profissionais deverão apresentar-se uniformizados e asseados, com vestimenta e 
EPI´s adequados. 
 
8.22 - Cabe à CONTRATADA apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os profissionais 
devidamente uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes para a 
realização dos serviços. 
 
8.23 - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados pelos seus 
empregados ou a terceiros na execução dos trabalhos contratados, inclusive acidentes, mortes, 
perdas ou destruições e multas, isentando a CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações 
pertinentes. 
 
8.24 - A requisição dos serviços será emitida pela CONTRATANTE e terá o seu teor 
repassado para a empresa por meio de telefone através de formulário enviado por fac-símile, e-
mail ou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 8h às 18h. 
 
8.25 - Caso haja interrupção ou atraso da prestação dos serviços, a CONTRATADA entregará 
justificativa escrita em até 24 horas contadas do prazo constante da cláusula terceira. A 
justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para 
adequação dos serviços. 
 
8.26 - Apresentar ART de execução dos serviços em até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da Ordem de Serviço. 

8.27 - Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

8.28 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do 

pessoal, neles empregados, como também os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais e demais despesas indiretas que venham a incidir sobre o Contrato. 

8.29 - Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução do 

Contrato. 
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8.30 - Proceder a prestação e execução dos serviços, de acordo com sua proposta e, com as 

normas e condições previstas no Edital e seus anexos, inclusive com as prescrições do Estatuto 

das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas 

consequências de sua inobservância total ou parcial. 

8.31 - Arcar com todos os custos referentes ao contrato. 

8.32 - Apresentar relatório mensal para fins de aprovação dos serviços realizados e NF 

correspondente. 

8.33 - Designar responsável técnico pela execução do contrato, que terá poderes para tomar as 

providências necessárias ao bom andamento dos serviços, sendo todas as solicitações 

encaminhadas por escrito à contratante. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
 
9.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste contrato; 
 
9.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 
9.4 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas no item 5.0 deste 
contrato. 

9.5 - Emitir ordem de realização dos serviços, na qual conste o local, prazo de execução e 

orientação técnica e demarcação dos serviços. 

9.6 - Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções 

complementares, suficientes e necessários à respectiva execução do objeto; 
 
9.7 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
 
9.8 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento 
das normas, especificações e instruções estabelecidas devendo intervir quando necessário, a fim 
de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento. 
 
9.8.1 - Designar, por meio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, pessoa 
responsável pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados 
 
9.8.2 - Acompanhar a execução dos serviços por meio de um representante da CONTRATANTE, 
determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo 
à autoridade competente o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das 
medidas convenientes, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto 
contratado e o seu aceite. 
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9.9 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis que 
regem a matéria. 
 

9.10 - Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas. 
 

9.11 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços, objeto da 
presente licitação. 
 

9.12 - A Prefeitura, através de notificação por escrito à Contratada, poderá solicitar, no prazo de 
48 (quarenta e oito), o afastamento de qualquer empregado da mesma que não tenha 
comportamento adequado. Em caso de dispensa não caberá à Prefeitura qualquer 
responsabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
10.1 - Pela inexecução total ou parcial desta licitação a Administração poderá, garantindo o 
contraditório e a ampla defesa aplicar ao contratado as punições previstas no art. 87 da Lei nº 
8.666/93 e alterações. 
 
10.2 – Ficará também sujeita às punições referidas neste item a licitante adjudicatária que se 
recusar, injustificadamente, a assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data da ciência da notificação, por caracterizar da proposta vencedora. 
 
10.3 – A aplicação de penalidades não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
10.4 – Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito como Dívida Ativa do Município para cobrança judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1 – O acompanhamento e fiscalização dos serviços ora contratados será realizado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, pelo (s) fiscal (is): ENG. CIVIL 
Sra. EMILLY VITÓRIA ALVES DE LIMA, Portaria nº2050-3; CPF nº 106.963.374-79, CREA/PE 
Nº 1821605411, de acordo com o que dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.2 - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
 
I – solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências. 
 
II – acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – encaminhar à Secretaria de Administração e Finanças os documentos que relacionem as 
importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento. 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações contratuais assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura 
Municipal/Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Santa Cruz. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e/ou obras 
contratadas, bem como indicar as eventuais glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, 
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o recibo ou termo circunstanciado necessário ao recebimento do objeto do contrato e enviar ao 
Gestor do Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme 
definido no instrumento de contrato. 
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais; 
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao 
Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas 
ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade 
e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando todas as 
medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados da Contratada vinculados ao contrato, bem como 
exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabível, 
medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento e/ou serviços; 
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades; 
 
11.3 - O servidor designado Fiscal de Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela 
Contratada: 
 
a) termo contratual; 
b) todos os aditivos, se existentes; 
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta da Contratada; 
f) relação de faturas recebidas e pagas; 
g) toda correspondência com a Contratada. 
 
11.4 - O Fiscal do Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência contratual 
deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demanda da 
contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, 
manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter aquele contrato, 
bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual. 
 
11.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 
porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 
organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle dos Contratos para continuidade nos 
trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 12.2 deste contrato. 
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11.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal de Contrato submeter o assunto à autoridade competente 
da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de 
Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Contrato com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação. 
 
11.4.3 - Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além da conferência do adequado cumprimento 
das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à 
Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual 
descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades. 
 
11.5 – A ação de Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
 
12.1 – A gestão do presente contrato será realizada por servidor (a) designado (a) pela 
Secretaria, doravante Sra. Joelma de Araujo Gomes; CPF: 061.267.324-30; Portaria nº 
125/2020, matricula: 588; Sec. Adjunta de Obras e Serviços Urbanos; 
 
12.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem 
como dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de 
modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo contratual; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de: 
 
e.1) alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, às 
necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será insuficiente 
para atender as expectativas de utilização; 
 

e.2) rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveniência da Administração; 
e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 
(sete) meses do término contratual, ou assim que for detectada a necessidade, em decorrência 
da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da 
impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término contratual, da necessidade de prorrogação 
contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas justificativas; 
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g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos da 
Contratada referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento 
com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos; 
 
i) Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, 
para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade de acompanhamento, mediante 
comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar 
solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a 
consecução do objeto da contratação; 
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal do Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos de contratação e apoiar, sempre que 
solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, 
repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 
que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como 
documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contratação, para acompanhar a 
execução de contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao 
alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
12.2.1 - Havendo novo procedimento licitatório em curso, se houver possibilidade legal de 
prorrogação e o objeto contratado não puder ter descontinuidade de cobertura contratual, o 
Gestor do Contrato deverá comunicar interesse na prorrogação, observado o estabelecido na 
“alínea f”, expressando as eventuais ressalvas assim como a necessidade de previsão de 
rescisão contratual a qualquer tempo no interesse da Administração. 
 
12.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
12.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor do Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa mercadológica 
de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem der causa. 
 
12.2.4 - Quando a unidade de acompanhamento for notificada da necessidade de prorrogação e 
receber a pesquisa mercadológica que comprove as condições vantajosas da prorrogação, com 
antecedência menor que 21 (vinte e um) dias corridos, a contar do término da vigência do 
contrato, a demanda somente será atendida com autorização prévia e expressa da Prefeitura 
Municipal/Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Santa Cruz. 
 
12.3 – A ação do gestor não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1 – Em conformidade com os artigos 73, inciso I, a 76 da Lei nº 8.666/93, mediante recibo, o 
objeto deste contrato será recebido pela Fiscalização da Prefeitura Municipal/Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Santa Cruz: 
 
a) O recebimento provisório dos serviços será promovido pelo MUNICÍPIO, através de sua 
ASSESSORIA TÉCNICA, constituída pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
de Santa Cruz, que verificará e atestará o cumprimento de todas as exigências contratuais, 
emitindo parecer conclusivo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação, por 
escrito, da contratada, informando a conclusão dos serviços. 
 
b) O recebimento definitivo dos serviços será feito após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da emissão do parecer conclusivo da ASSESSORIA TÉCNICA. Durante esse período a 
contratada terá sob sua responsabilidade, o perfeito funcionamento das instalações por ela 
construídas. Qualquer falha construtiva ou de funcionamento, deverá ser prontamente reparada 
pela CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções de que trata a Cláusula Nona do 
presente contrato. 
c) O termo de recebimento definitivo será registrado na Prefeitura Municipal/Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Santa Cruz. 
d) O termo de recebimento definitivo dos serviços não isenta a Contratada das 
responsabilidades cominadas no art. 618 do Código Civil Brasileiro de 2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
14.1 – Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente Contrato 
serão provenientes da dotação orçamentária abaixo discriminada: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
PROGRAMA ATIVIDADE: 041.122.0002.2005 
ELEMENTO DESPESA Nº 44.90.51.00-Obras e Instalações; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 – O contrato será rescindido, observada a ampla defesa, mediante devida notificação, sem 
qualquer espécie de indenização, nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, 
obedecendo, ainda, ao disposto nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  
  
15.2 – Havendo possibilidade legal de a rescisão ser solicitada pela Contratada, esta deverá 
notificar a Contratante, mediante documento protocolizado, devidamente fundamentado e 
comprovado.  
15.2.1 – A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, devendo a Contratada manter a execução do contrato 
pelo prazo necessário para a Administração efetuar nova contratação.  
  
15.3 - Será motivo de rescisão contratual, sem direito à indenização de qualquer espécie, por 
parte da empresa Contratada, se esta, além do previsto no artigo 78 da Lei 8.666/93:  
 
a) transferir, parcial ou totalmente, o Contrato a terceiros;  
b) executar trabalhos com imperícia técnica;  
c) requerer recuperação judicial ou extrajudicial;  
d) demonstrar incapacidade técnica, desaparelhamento ou má-fé;  
e) paralisar os serviços;  
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f) tiver títulos protestados ou emitir cheques sem a suficiente provisão de fundos, que 
caracterizem a insolvência. 
 
15.4 - A forma de rescisão do Contrato, bem como suas consequências, estão elencadas na 
legislação em vigor que rege este Contrato. 
 

15.5 – Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de 
Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e 
as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e alterações, ficando facultado a 
sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 
87, da Lei supra referida. 

15.6 – As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, 
nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, em consequência do inadimplemento das condições contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

16.1 - A CONTRATADA se responsabilizará pela adoção de todas as medidas de proteção 
relativas à segurança e a saúde dos funcionários envolvidos na execução dos serviços de 
conformidade com as disposições da Constituição Federal, da Consolidação das Leis 
Trabalhistas em seus Artigos n º 154 a 201, na Lei n º  6.514 de 27 de dezembro de 1977, 
na portaria nº 3.214 de 08 de julho de 1978 da Secretaria do Trabalho do Ministério do 
Trabalho e Emprego, no Código de Edificações e Regimentos Sanitários, nas normas contidas 
em acordo e convenções coletivas de trabalho e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 – As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos 
os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
 
17.2 – Para os efeitos de direito valem para este contrato a lei nº 8.666/93 e, alterações 
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, 
aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de direito. 
 
17.3 – Na execução do objeto ora ajustado, a CONTRATADA será responsável por: todas as 
obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso 
envolvidos, especialmente por qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive 
indenizações decorrentes de acidente de trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
18.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, como competente para 
dirimir toda e qualquer dúvida decorrente deste Contrato, renunciando expressamente a outro 
qualquer, por mais privilegiado que possa ser. 
 
E, assim, por estarem de acordo CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam este instrumento, 
na presença das testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma. 
 

SANTA CRUZ-PE, _____ de _____________ de 2023. 
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________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
FRANCISCO TAVARES PEREIRA 

CONTRATANTE 
 
 
 

___________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________ 
CPF/MF nº  
 
__________________________________ 
CPF/MF nº   


